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A V A N T - P R O P O S 
POURQUOI CE VADÉMÈCUM 

AS F dispose d'une longue expérience 

en matière d 'aide légale (assistance 

judic ia i re) , directe et indirecte, et ce 

sur plusieurs thématiques (détention, 

ju s t i ce transit ionnelle, etc.). L 'aide 

légale est ici comprise de la manière la 

plus large possible. El le débute avec 

l'accès à l ' information jur id ique et 

aboutit à l 'assistance jud ic ia i re 

proprement dite. 

En octobre 2018. ASF a lancé son 

premier projet sur la gouvernance en 

matière de gestion des ressources 

naturel les en Républ ique 

démocrat ique du Congo. L 'exploitation 

des ressources naturelles, considérées 

comme levier de développement 

économique. est génératrice de 

nombreuses violations graves des 

droits fondamentaux des populations, 

ainsi que de leur paupérisation. Cela 

peut paraître contradictoire. Pourtant, 

dans tes faits, les différentes parties 

prenantes impliquées dans la gestion 

des ressources naturelles (acteur.rice.s 

économiques. acteur.rice.s 

institutionnel.le.s, représentante.s 

locaux.les, populations locales, etc.) 

ont des intérêts souvent opposés ou 

divergents. C'est une des conclusions 

tirées durant les quatre premières 

années de mise en œuvre du projet. 

« Placer les intérêts des populations 

locales au cœur de la gestion des 

ressources naturelles : transparence, 

redevabilîté et protection des droits ». 

Dans ses différentes projets, ASF 

cherche à soutenir les populations en 

s ituation de vulnérabilité en 

s 'appuyant sur le droit. Mais chaque 

thématique d ' intervention a ses 

particularités et il est nécessaire 

d 'adapter la stratégie d 'aide légale en 

fonction de cel les-ci. En ce qui 

concerne le travai l d 'aide légale réalisé 

en matière de gestion des ressources 

naturelles, une de ses particularités est 

l 'attention à porter au pr incipe de « 

special is general ibus derogant » ce qui 

veut dire : le spécial déroge au générai. 

Il en résulte des pratiques diverses avec 

des portées particulières, qui amènent 

à comprendre que sur une même 

thématique comme la gestion des 

ressources naturelles, on peut être 

amené suivant la matière et l 'objectif 

visé, à privilégier une approche par 

rapport à une autre et recourir à une 

voie de droit au détriment d 'une autre, 

pourtant légale aussi. 

A V A N T - P R O P O S 
Les prat ic iens du droit bien que dotés 

d 'une certa ine expertise, n'ont pas 

toujours à l 'esprit le réflexe de passer 

en revue les différentes approches et 

voies de recours avant d 'entamer leur 

action. 

Ce vade-mecum s'efforce, sans être 

exhaustif, de présenter les différentes 

voies de recours access ibles pouvant 

être exploitées en fonction de la 

spécificité de la matière et des 

object ifs des act ions à entreprendre au 

profit des populations demanderesses 

de plus de jus t i ce en matière de 

gestion des ressources naturelles. 

Le vade-mecum a vocation à être un 

document ressource et un outil 

prat ique pour les avocats dans 

l 'exercice de leur profession pour le 

t ra i tement et le suivi des dossiers ou 

encore pour tout prat ic ien de droit et 

pour les équipes d 'appui d 'ASF qui 

interviennent dans la protection des 

droits des communauté s riveraines en 

matière de gouvernance des ressources 

naturelles. 

Chaque cas ou dossier nécessite une 

analyse particulière et une stratégie 

propre pour chaque voie de recours à 

saisir, avec toujours la possibilité d'y 

associer des outils spécifiques 

d 'analyse de dossier et de gestion de 

l 'aide légale, La prise en compte des 

ressources et or ientations qu ' i l 

cont ient devra toujours être en 

fonction des contextes et des enjeux de 

chaque cas ou dossier. 

QUEL CONTENU 

Le vade mecum n'a pas la prétention 

d'être un document exhaust i f ou 

complet sur les voies de recours dans 

ce domaine. Il s 'emploie à dégager les 

rudiments sur les grandes lignes tirées 

de différents instruments jur id iques et 

des expériences de plusieurs acteurs. Il 

combine le droit c ommun et certains 

droits spéciaux ou part icul iers 

notamment en matières 

d 'hydrocarbures et des mines. Il 

propose quelques éléments adaptés 

aux types des content ieux suivant les 

différentes étapes de la procédure et 

en fonction des choix à faire ou des 

options à prendre pour la saisine des 

mécanismes extra jur id ict ionnels ou 

jur id ict ionnels. 
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A V A N T - P R O P O S 
Le guide a vocation à être enr ichi et 

actualisé, sur la base des expériences 

vécues et des évolutions des cadres 

juridiques. 

Q U E L L E M É T H O D O L O G I E 

L'élaboration de ce vade-mecum a été 

basée sur une étude orientée vers 

l 'analyse des voies de recours 

permettant d'assurer la transparence 

des processus de gestion des 

ressources naturelles et le respect des 

droits des populations locales. 

Cette étude réservait une place de 

choix à l 'appréciation des pratiques 

des pourvoyeurs de l'aide légale en 

général et des avocats en particulier. 

L 'analyse comparat ive de certains 

content ieux stratégiques suivis par AS F 

dans différentes thématiques a permis 

de déceler les insuffisances constatées 

dans le suivi des dossiers relatifs à la 

gestion des ressources naturelles. Ce 

qui a justifié l'intérêt de ce vade-

mecum, qui a été enrichi par l 'analyse 

documenta i re de la doctrine, de la 

jur i sprudence et des instruments 

jur id iques existants. 

I N T R O D U C T I O N 

I. C o n t e x t e e t o b j e t 

La R é p u b l i q u e d é m o c r a t i q u e d u Congo ( R D C ) e s t u n v a s t e pay s a u x d i m e n s i o n s 
c on t i nen t a l e s . S a s upe r f i c i e d e 2.245.000 k m 2 e s t équ i va len te à c e l l e d e t o u t e 
l ' Eu rope o c c i den t a l e . S e s re s sou rces na tu re l l e s , aus s i d i ve r se s q u e variées, font 
d 'e l le, p o t e n t i e l l e m e n t , l 'un d e s pays les p lu s r i che s d 'A f r ique, vo i re d u m o n d e . 
La R D C e s t l 'un d e s c i n q p r i n c i p a u x pay s p r o d u c t e u r s d e m ine ra i s , p a r m i 
l e sque l s d e s m i n e r a i s s t ra tég iques (coba l t , l i t h i um) , d e s re s sou rces 
d ' h y d r o c a r b u r e s e t e s t la d e u x i è m e réserve forestière m o n d i a l e ap rè s 
l ' Amazon ie . La R D C a t t i s e d e s convo i t i s e s e t c o n s t i t u e u n e d e s de s t i n a t i on s 
pr i sées d e l ' i n ve s t i s s ement d i r e c t étranger, s u r t ou t d a n s le s e c t e u r d e s 
re s sou rces na tu re l l e s . 

C e p e n d a n t , l ' exp lo i ta t i on d e s re s sou rce s na tu re l l e s a d e s i n c i d e n c e s 
i m p o r t a n t e s : d é g r a d a t i o n d e l ' e n v i r o n n e m e n t a v e c d e s i m p a c t s d i r e c t s e t 
i nd i r e c t s s u r les m o y e n s d e s u b s i s t a n c e e t le c a d r e d e v ie d e s popu l a t i on s 
loca les . Le c r e u s e m e n t , l ' abat tage e t l 'ut i l i sat ion d ' exp lo s i f s o n t d e s 
c o n s é q u e n c e s i m p o r t a n t e s su r la f aune , la f lo re e t le pay s age de s l ieux 
conce rné s . Les popu l a t i o n s s on t s o u v e n t exp rop r i ée s e t dé loca l i sées, c e qu i e s t 
d e s t r u c t e u r pou r c e s c o m m u n a u t é s , leur h i s to i re e t leur cu l tu re . 

Les z o n e s ru ra le s f o r m e n t , e n RDC, la m a j e u r e pa r t i e d u te r r i to i re na t i ona l e t 
hébergent , à e l l e s seu les , près ou p lu s d e 7 0 % d e s 1 0 8 . 0 0 0 . 0 0 0 d ' h a b i t a n t s 
qu i c o n s t i t u e n t la popu l a t i on congo l a i s e . O n e s t i m e q u e 65 m i l l i on s d e 
congo la i s , d o n t p lu s d e 6 5 % s on t j e u n e s , v i v e n t e n m i l i e u rura l . A u t a n t d i r e q u e 
c e s o n t les c o m m u n a u t é s l oca le s qu i sub i s sent , d e p le in fouet, les 
c o n s é q u e n c e s d e la défores tat ion i ndu s t r i e l l e e t l ' e x t rac t i on d e s m ine ra i s , pour 
la r i c he s se e t le c on f o r t d ' a c t eu r s é t range r s e t d u res te d e la popu la t i on . 

Depu i s la c on séc r a t i on d u p r i n c i p e d e d o m a n i a l i s a t i o n . les eaux, les forêts, le so l 
e t le sous-sol , s o n t d e v e n u s propr iétés d e l'État. Il n 'en c oncède , sous c e r t a i ne s 
cond i t i on s , q u e la j o u i s s a n c e e t l ' exp lo i ta t i on a u x pa r t i cu l i e r s e t a u x en t rep r i s e s 
a v e c l e sque l l e s il f a i t af fa i res. 

Grégoire Ngalamulume Tshiebue. « Le développement rural : Réalités, enjeux et plans d'action » in Conjonctures 
congolaises, 2016. pp. 240-267 in https://www.eca-creac.eu/sites/default/files/pdf/2O16-03-09-tshiebue.pdf 

108.407.721 (est.) in https://www.cia.gov/the.world-factbook/countries/congo-democratic-republic-of-the/ 

https://www.eca-creac.eu/sites/default/files/pdf/2O16-03-09-tshiebue.pdf
https://www.cia.gov/the.world-factbook/countries/congo-democratic-republic-of-the/
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P A G E . 1 1 

Mais q u ' e n est - i l d e c o m m u n a u t é s l oca le s ? Ce l l e s - c i bénéf ic ient d e d ro i t s 

s ub jec t i f s co l lect i f s , vo i re i nd iv idue l s , p révus pa r le d ro i t congo la i s . Mais q u e l s 

sont les d i spos i t i f s m i s e n p l a c e pour a s su re r l ' e f f i c ience d e l ' e xe rc i ce e t la 

j o u i s s a n c e d e c e s dro i t s par les popu l a t i on s l oca le s t i t u l a i re s ? E t si c e s 

d i spos i t i f s ex i s tent , sont- i l s e f f i c a c e s ? 

Les vo ies d e recour s e n mat iè re d e re s sou rces n a t u r e l l e s do i ven t être p e n s é e s 

d a n s u n c a d r e d e p ro tec t i on e t d e p r o m o t i o n d e s dro i t s h uma i n s . Pou r c e faire, 

il e s t nécessa i re d e déve l oppe r u n c a d r e d ' ob l i ga t i on e t d e redevabil ité, n o n 

s e u l e m e n t pou r l'État, m a i s é g a l e m e n t pour les a c t e u r s é c o n o m i q u e s . P a r m i le s 

in i t i a t i ves q u i v on t d a n s c e sens, nou s pouvon s no te r les P r i n c i pe s d i r e c t e u r s d e 

l 'Organ i sat ion d e s Nat ions Un i e s (ONU) re lat i f s a u x en t rep r i s e s e t a u x d ro i t s 

h u m a i n s : m i s e e n œ u v r e d u c a d r e d e référence « protéger, r e s p e c t e r e t 

réparer ». C e u x - c i on t été é l abo ré s par le Rep ré sen t an t spéc ia l d u Secréta i re 

généra l c h a r g é d e la que s t i o n d e s d ro i t s h u m a i n s e t d e s soc iétés 

t r a n s n a t i o n a l e s e t au t re s en t r ep r i s e s e t a p p r o u v é s pa r le Conse i l d e s d ro i t s d e 

l ' h o m m e d a n s s a réso lut ion 17/4 d u 16 j u i n 2011. Ce s P r i n c i pe s d i r e c t e u r s 

r e conna i s s en t f o n d a m e n t a l e m e n t : 

1. Les ob l i ga t i on s e x i s t a n t e s qu i i n c o m b e n t a u x États d e respecter , p ro téger et 

m e t t r e e n œ u v r e les d ro i t s h u m a i n s e t les l ibertés f o n d a m e n t a l e s ; 

2. Le rôle dévo l u a u x en t rep r i s e s e n qual i té d ' o r ganes spéc ia l i sés d e la soc iété 

r e m p l i s s a n t de s f onc t i on s particulières, t e n u e s d e s e c o n f o r m e r à t o u t e s les 

lois a p p l i c a b l e s e t d e r e spec te r les d ro i t s h u m a i n s ; 

3. La nécess i té q u e les d ro i t s e t ob l i ga t i on s s ' a c c o m p a g n e n t d e s vo ie s d e 

recou r s app rop r i ée s et e f f i c a ce s e n c a s d e v io la t ion . 

L 'objet d e c e m a n u e l e s t d ' e x a m i n e r c o m m e n t la R D C a s su re la m i s e e n œ u v r e 

d e c e t ro i s ième point. Que l s sont, e n effet, les r ecou r s m i s à d i spo s i t i on pa r l 'État 

congo l a i s e n f a veu r de s c o m m u n a u t é s l oca le s v i c t i m e s d e s v io la t i ons d e s d ro i t s 

h u m a i n s d a n s le s e c t eu r d e s re s sou rces na tu re l l e s ? 

I 
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Figure 1 : Cadre de référence de protection des droits des communautés locales 

II. Termino log ie 

Tro i s p r i n c i p a u x t e r m e s c o n s t i t u e n t l ' o s sature d e c e m a n u e l . Il s 'agit d e s 

e xp re s s i on s « r e s sou rce s na tu re l l e s », « c o m m u n a u t é s l oca le s » a ins i q u e le m o t 

« r ecou r s » qu ' i l c o n v i e n t d e définir. 

2.1. Re s source s na ture l le s 

Dan s son a n a l y s e d e l ' express ion « re s sou rce s na tu re l l e s », C i l l e s Rot i l l on 

e x p l i q u e q u e « r e s sou rce » renvo ie à q u e l q u e c h o s e d ' u t i l e pou r l'être h u m a i n e t 

« n a tu r e l l e » a u m i l i e u d o n t e l l e prov ient , m i l i e u qu i e s t l u i - m ê m e déjà d o n n é e t 

extér ieur à l 'activité h u m a i n e . Le r appo r t s u r le c o m m e r c e m o n d i a l 2010 

déf in i t les r e s sou rce s na tu re l l e s c o m m e étant les « s t o ck s d e mat ières présentes 

d a n s le m i l i e u n a t u r e l q u i s on t à la fois ra re s e t é c o n o m i q u e m e n t ut i le s pour la 

p r o d u c t i o n ou la c o n s o m m a t i o n , so i t à l'état brut, soit ap rè s u n m i n i m u m de 

t r a n s f o r m a t i o n ». 

Gilles Rotillon. Économie des ressources naturelles. Collection Repères. Édition La Découverte, 2019. in 
https://doi.org/10.3917/dec.rotil.2019.01 

OMC, Le rapport sur le commerce mondial 2010 : le commerce des ressources naturelles, in 
https://www.wto.org/world_trade_reportlO__f 

https://doi.org/10.3917/dec.rotil.2019.01
https://www.wto.org/world_trade_reportlO__f
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De m a n i è r e généra le, u n e re s sou rce na tu re l l e e s t u n e s ub s t ance , u n o r gan i sme , 
u n m i l i e u ou u n ob je t p résent d a n s la na tu re , s an s a c t i on h u m a i n e , e t qu i fait, 
d a n s la p l u p a r t de s cas . l 'objet d ' u n e u t i l i s a t ion pour sa t i s fa i re les be so i n s 
(énergies, a l i m e n t a t i o n , a g r é m e n t , etc. ) d e s h u m a i n s , a n i m a u x ou v é g é t a u x 
Il p e u t s 'ag ir : d ' u n e mat iè re p rem iè re m iné ra le (pa r e x e m p l e : l 'eau douce , les 
g ranu la t s , les m i n e r a i s métalliques...) ; d ' un p rodu i t d 'o r ig ine s a u v a g e (ex.: le 
bois, le poisson, le gibier...) ; d ' un m i l i e u na tu re l , s ou r ce d e se r v i ce s 
é c o s y s t é m i q u e s (ex. : eau , air. sol, forêt, tourbière, z o n e humide...) ; d ' u n e mat iè re 
o r g a n i q u e foss i le ( c o m m e le pétrole, le c h a r b o n , le g a z na tu re l , le l i gn i te o u la 
tourbe...) ; d ' u n e s ou r ce d ' éne rg i e (énergie so la i re, éne rg ie éolienne...) ; e t par 
e x t e n s i o n d ' un s e r v i ce é c o s y s t é m i q u e (la p r o d u c t i o n d ' o x y g è n e fou rn ie pa r la 
p h o t o s y n t h è s e pa r e x e m p l e ) 6) . 

Dan s sa déf in i t ion d e s re s sou rce s nature l le s , le r appo r t sur le c o m m e r c e 
m o n d i a l 2010 d e l 'OMC m e t l ' a c cen t sur le qua l i f i c a t i f « é c o n o m i q u e m e n t 
u t i l e ». Or, e n la matière, la R D C d i spo se d ' é n o r m e s potent ia l i tés qu i a t t i r e n t les 
convo i t i ses . Les re s sources d u sous-sol congo l a i s s on t répart ies e n t ro i s 
ca tégor ie s : les re s sou rces m in iè re s ou les s u b s t a n c e s c las sées « m i n e s », les 
h y d r o c a r b u r e s ou c o m b u s t i b l e s foss i les e t les p rodu i t s d e carrière qu i 
r e g r oupen t les m i n é r a u x i ndus t r i e l s a ins i q u e les maté r i aux d e c o n s t r u c t i o n 
d 'o r ig ine minéra le . R i e n q u e d a n s la filière min ière, o n d é n o m b r e p l u s o u m o i n s 
cen t - s i x soc iétés m in iè re s , véh i cu le s d e s i n v e s t i s s e m e n t s é t r ange r s ; e t 
c i n q u a n t e - n e u f soc iétés pétrol ières . Dan s le s e c t e u r forest ier, su r les v i ng t -
q u a t r e soc iétés forestières répertoriées, d i x - hu i t s on t d e s soc iétés à c a p i t a u x 
é t range r s 9) . 

T o u t e s c e s soc iétés exp lo rent , exp lo i ten t , t r a n s p o r t e n t et c o m m e r c i a l i s e n t les 
p rodu i t s d e leur exp lo i t a t i on . Mais les l ieux o ù se d é v e l o p p e n t leur s activités 
a c c u e i l l e n t d e s é c o s y s t è m e s d ' u n e g r a n d e r i che s se e t d ' u n e g r a n d e divers ité e t 
sur tout , s o n t peup lé s d e larges c o m m u n a u t é s h u m a i n e s d o n t les t rad i t i ons , la 
c u l t u r e e t les m o y e n s d e s u b s i s t a n c e s on t d i r e c t e m e n t liés à la terre. 

2.2. C o m m u n a u t é s loca les : sens , f o n d e m e n t e t imp l i ca t ions j u r i d i ques e n 

droit congo la i s 

L 'expres s ion « c o m m u n a u t é l o ca le » e s t l a r g e m e n t us i tée e n d ro i t congo la i s , 

par t i cu l iè rement d a n s le s e c t e u r d e s re s sou rces na tu re l l e s d a n s les t e x t e s 

l égaux n a t i o n a u x te l s q u e : 

I.La loi n° 073-021 d u 2 0 j u i l l e t 1973 po r t an t r é g i m e généra l d e s b iens, r é g i m e 
fonc ie r e t i m m o b i l i e r e t r é g i m e d e s sûretés t e l l e q u e mod i f i ée e t c o m p l é t é e 
pa r la loi d u 18 j u i l l e t 1980 (« Loi Fonc iè re ) ; (2 fo i s ) 

2. La loi n° 011/2002 d u 29 a o û t 2 0 0 2 p o r t a n t C o d e fo res t ie r (« C o d e forest ier ») 
(20 fo i s ) 

3. La loi n°011/022 d u 24 d é c e m b r e 2011 p o r t a n t p r i n c i p e s f o n d a m e n t a u x 
re lat i f s à l ' a g r i cu l tu re (« C o d e (6 fois); 

4. La loi n°18/001 d u 0 9 m a r s 2018 m o d i f i a n t e t c o m p l é t a n t la loi n °007/2002 
d u 11 j u i l l e t 2 0 0 2 p o r t a n t c o d e m i n i e r (13 fois); 

5. Le décret n° 038/2003 d u 26 m a r s 2 0 0 3 p o r t a n t R è g l e m e n t m i n i e r te l q u e 
mod i f i é e t c o m p l é t é pa r le décret n° 18/024 d u 0 8 j u i n 2018 (11 f o i s ) ; 

6. La loi n°l l/009 d u 0 9 j u i l l e t 2011 p o r t a n t p r i n c i p e s f o n d a m e n t a u x re lat i f s à la 
p ro tec t i on d e l ' e n v i r o n n e m e n t ; 

7. La loi n°15/012 d u 1er a o û t 2015 p o r t a n t r é g i m e géné ra l d e s h y d r o c a r b u r e s (1 
fois m a i s renvo i a u c a h i e r d e s c h a r g e s ) ; 

8. La loi n°15/026 d u 31 d é c e m b r e 2015 re l a t i ve à l 'eau (2 fo i s ) ; 
9. La loi n° 14/003 d u 11 février 2014 re la t i ve à la c o n s e r v a t i o n d e la n a t u r e (13 

fo i s ) ; 

2.2.1. La not ion d e c o m m u n a u t é loca le et s on rapport a v e c l 'organisation 
terr i tor ia le 

L 'expres s ion « c o m m u n a u t é l oca le » e s t p lutôt n o u v e l l e d a n s la légis lat ion 
congo la i se . E l l e e s t util isée pour la p rem iè re fois d a n s la loi foncière a u x 
a r t i c l e s 387 e t 388, m a i s s an s être définie. C e t t e l a c u n e a été c o m b l é e 
p a r t i e l l e m e n t pa r la lég is lat ion sur le c o d e fo re s t i e r à l ' a r t ic le 1er po in t 17 e n 
c e s t e r m e s : « C o m m u n a u t é l o ca le : u n e p o p u l a t i o n t r a d i t i o n n e l l e m e n t 
o r gan i s ée su r la b a s e d e la c o u t u m e e t u n i e p a r d e s l i ens d e sol idar ité 
c l a n i q u e ou p a r e n t a l e qu i f o n d e n t s a c o h é s i o n i n te rne . E l l e e s t caractérisée, 
e n outre, pa r s on a t t a c h e m e n t à u n te r ro i r d é t e r m i n é ». 

Pou r u n e m e i l l e u r e c o m p r é h e n s i o n d e c e t e r m e , il f a u t se référer à la loi 
o r g a n i q u e n° 08 -016 d u 7 o c t o b r e 2 0 0 8 p o r t a n t c o m p o s i t i o n , o rgan i sa t i on e t 
f o n c t i o n n e m e n t d e s ent i tés te r r i to r i a le s décent ra l i sée s e t l eu r s r appor t s a v e c 
l 'État e t les p rov inces . À s o n a r t i c l e 66, il déf in it le s e c t e u r c o m m e u n « ... u n 
e n s e m b l e g é n é r a l e m e n t h é t é r o g è n e d e c o m m u n a u t é s t r ad i t i onne l l e s 
i n d é p e n d a n t e s , o r g an i s ée s sur b a s e d e la c o u t u m e . Il a à s a tête un c h e f é lu e t 
invest i pa r les pouvo i r s pub l i c s . Il e s t a d m i n i s t r é c o n f o r m é m e n t a u x 
d i spos i t i on s d e la p ré sen te loi. Toutefo i s , les g r o u p e m e n t s c o u t u m i e r s qu i le 
c o m p o s e n t , c o n s e r v e n t leur o r gan i s a t i on c o u t u m i è r e d a n s les l im i te s e t 
c o n d i t i o n s p révue s pa r la p ré sente loi p o r t a n t s t a t u t d e s c h e f s c o u t u m i e r s ». 

• 
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T a n d i s q u e l ' a r t i c le 67 déf init la c h e f f e r i e c o m m e « ... u n e n s e m b l e 
g é n é r a l e m e n t h o m o g è n e d e c o m m u n a u t é s t r ad i t i o nne l l e s o r gan i s ée s s u r b a s e 
d e la c o u t u m e e t a y a n t à s a tête u n c h e f d é s i g n é pa r la c o u t u m e , r e c o n n u e t 
inves t i pa r les pouvo i r s pub l i c s . E l l e e s t adm in i s t r ée c o n f o r m é m e n t a u x 
d i spos i t ions d e la p ré sente loi et à la c o u t u m e pour a u t a n t q u e ce l l e - c i ne so i t 
c o n t r a i r e n i a u x lois, n i a u x édits, n i à l ' o rdre pub l i c e t a u x b o n n e s m œ u r s ». 

L ' a r t i c le 142 d e l a loi d u 2 0 d é c e m b r e 1995 e t l ' a r t ic le 161 d u décret- loi d u 2 
j u i l l e t 1998 déf in i la not ion d e v i l l a ge c o m m e te l : « ... e s t v i l l age t o u t e 
c o m m u n a u t é t r ad i t i o nne l l e o r gan i s ée su r ba se d e la c o u t u m e ou d e s u sage s 
l o caux et d o n t l 'unité e t la c o h é s i o n i n t e rne sont f o ndée s p r i n c i p a l e m e n t sur les 
l iens d e sol idarité c l a n i q u e e t p a r e n t a l e » 

2.2.2 De la ques t ion d e la personna l i té ju r i d ique d e la c o m m u n a u t é loca le 

L 'une d e s que s t i on s c r u c i a l e s qu i s e pose a u su je t d e la c o m m u n a u t é locale, e n 

pa r t i cu l i e r a u p r è s d e s p la ideurs , e s t c e l l e d e la pe r sonna l i té j u r i d i q u e d e c e t t e 

c o m m u n a u t é . A v e c c o m m e q u e s t i o n s ou s - j a cen te : Q u e l a c t e u r peu t 

représenter la c o m m u n a u t é e n j u s t i c e ? 

Pou r ag i r e n j u s t i c e , e t pour pouvo i r i n t r odu i r e un recours, i l f a u t d ' abo rd ex i s t e r 
j u r i d i q u e m e n t . Il f a u t pouvo i r r é p o n d r e a u x cond i t i on s d e qual i té, d ' intérêt e t 
d e licéité d e l 'objet d e la d e m a n d e . E n d ro i t d e p r o cédu re congo la i se , l ' ac t ion 
co l l e c t i v e e n j u s t i c e d u s t y le c l a s s a c t i o n à l ' ang lo - saxonne n ' ex i s te pas. 

Il d é c o u l e d e d e u x déf in i t ions i n d i quée s au po in t 2.1.1 c i -des sus q u e la 
c o m m u n a u t é l o ca l e c o r r e s p o n d a u x c o m m u n a u t é s t r a d i t i o n n e l l e s a y a n t à leur 
tête un chef . À c e propos, la loi o r g a n i q u e d u 7 o c t ob re 2 0 0 8 d i spo se à l ' a r t ic le 
8 5 q u e le c h e f d u s e c t e u r e s t l 'autorité d u sec teur , e t à c e t i t re, i l représente le 
s e c t e u r e n j u s t i c e e t v i s -à-vis d e s t iers. C o n c e r n a n t le c h e f d e chef fe r ie , l ' a r t ic le 
8 6 d e la m ê m e loi d i s po se à s o n t ou r : « L e c h e f d e c h e f f e r i e e s t l 'autorité d e l a 
chef fe r ie , il représente la che f fe r i e e n j u s t i c e e t vis-à-vis d e s t i e r s ». 

L ' a r t i c le H O d u Décret- lo i 081 d u 2 j u i l l e t 1998 su r l ' o rgan i sat ion te r r i t o r i a l e e t 
a d m i n i s t r a t i v e . « Le s e c t e u r c o m p r e n d u n e n s e m b l e g é n é r a l e m e n t h é t é r o g è n e 
d e pe t i t e s c o m m u n a u t é s t r ad i t i o nne l l e s i n d é p e n d a n t e s , o r g an i s ée s sur ba se d e 
la c o u t u m e , m a i s d é m o g r a p h i q u e m e n t t r op fa ib le s p o u r se d é v e l o p p e r 
h a r m o n i e u s e m e n t e t a y a n t à s a tête un c h e f r e c o n n u e t Invest i par le pouvoir. Il 
e s t adm in i s t r é c o n f o r m é m e n t a u x d i spos i t i on s d u p ré sent décret- loi. Toutefo i s , 
les g r o u p e m e n t s c o u t u m i e r s qu i le c o m p o s e n t c o n s e r v e n t leur o r gan i s a t i on 
d a n s les l im i te s e t c o n d i t i o n s p révues pa r le p résent décret ». 

C o n c e r n a n t le c h e f c o u t u m i e r , l ' a r t ic le 2 0 7 a l inéas 1er e t 2 de la Con s t i t u t i on d i t 
: « L 'autorité c o u t u m i è r e e s t r e connue . E l l e e s t dé vo l ue c o n f o r m é m e n t à la 
c o u t u m e loca le, pou r a u t a n t q u e ce l l e - c i ne so i t pa s c o n t r a i r e à la Cons t i tu t i on , 
à la loi, à l 'ordre p u b l i c e t a u x b o n n e s mœurs... ». 

Il f a u t no te r q u e l a c o m m u n a u t é l o ca l e d e l a loi a d m i n i s t r a t i v e n e c o r r e s p o n d 
pas né ce s s a i r emen t a u x c o m m u n a u t é s l oca le s t r ad i t i onne l l e s . U n e chef fe r ie , u n 
s e c t e u r p e u t c o n t e n i r p l u s i eu r s c lans . T o u t c o m m e u n c l a n p e u t avo i r d e s 
m e m b r e s d a n s p l u s i eu r s s e c t e u r s o u chef fe r ie s . C 'e s t d o n c à c e t t e 
c o m m u n a u t é l o ca le q u e l ' a r t ic le 3 89 q u e la loi fonc ière a r e c o n n u les d ro i t s d e 
j o u i s s a n c e . E n le fa i sant , no t re légis lateur n 'a c e r t a i n e m e n t pa s v o u l u créer 
l ' éc latement d e c e s c o m m u n a u t é s . Il l eur a p lutôt d o n n é d e s m o y e n s d e leur 
s u b s i s t a n c e e n leur c o n f i a n t la j o u i s s a n c e d e s ter res . 

Ma i s v is-à-vis d e s t iers , e l l e s s o n t rep ré sentées e n t a n t qu ' en t i t é s e l on le c a s par 
le c h e f d e s e c t e u r ou le c h e f d e che f fe r ie . 

De la pratique des procurations spéciales données aux avocats par les 
représentants des clans 

Dans certaines provinces, pour représenter les communautés locales en justice, 
les avocats se font délivrer des procurations spéciales par des représentants des 
clans. Cette pratique peut trouver son fondement juridique dans quelques 
décisions de l 'ancienne Cour suprême de Justice qui a décidé, notamment : 

« Étant de nature collective, le droit coutumier de propriété foncière doit 
nécessairement être défendu, en cas de contestation, par un délégué du 
groupe qui se prétend titulaire du domaine » (C.S.J.. R.C. 111, 24 Juillet 1975. 
Affaire E.C./B et M.P., R.J.Z.. 1978. pp. 78-81 j. 
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Cette décision procède de l'article 25 de l'Arrête royal du 13 mai 1938 sur les 
Juridictions indigènes qui disposait que : 

« Sauf ce qui est dit dans les articles ci-après, les règles de procédure sont, pour 
les diverses juridictions, les règles coutumières du ressort. 

Dans le cas ou les coutumes sont contraires à l'ordre public universel ou aux 
principes d'humanité ou d'équité comme en cas d'absence de coutume, la 
procédure s'inspirera des règles de l'équité ». 

C'est ce que confirme le même arrêt qui décide que « Conformément à l'article 
25 du décret sur les juridictions indigènes, il y a lieu de s'inspirer de la coutume 
en matière de représentation en justice ... (C.S.I, R.C. 111. 24 Juil let 1975, Affaire 
EC./B et M.P.. R.J.Z.. 1978. pp. 78-81 ). 

Il faut noter cependant que l'article 163 de l'Ordonnance-loi 82-020 du 31 mars 
1982 portant Code de l'organisation et de la compétence judiciaires disposait 
déjà que « les tribunaux de police et les juridictions coutumières sont 
maintenus jusqu'à l'installation des tribunaux de paix ». 

L'article 151 de la Loi organique n'13/0N-B du 11 avril 2013 portant organisation, 
fonctionnement et compétences des juridictions de l'ordre judiciaire dispose 
que « Là ou ne sont pas encore installés les tribunaux de poix, les tribunaux de 
commerce et les tribunaux du travail, les tribunaux de grande instance sont 
compétents pour connaître en premier ressort des matières qui relèvent 
normalement de la compétence de ces juridictions ». 

On voit bien que les juridictions indigènes sont implicitement supprimées. Et 
quand bien même ce ne serait pas le cas, leurs compétences étaient 
extrêmement limitées. En effet, aux termes de l'article 11 de l'Arrêté royal du 13 
mai 1938 sur les Juridictions indigènes, « Sous réserve de la disposition de 
l'article 15bis (article 16 de la coordination) les tribunaux indigènes connaissent 
des contestations entre indigènes du Congo ou des [contrées voisines] aux 
deux conditions ci-après : 
1 que les contestations ne doivent pas être tranchées par l 'application des 

règles du droit écrit: 
2 que le défendeur se trouve dans le ressort du tribunal]. 

Il est donc évident que les règles d'une représentation en justice devant les 
juridictions indigènes ou coutumières sont à mille lieux de celles des 
juridictions du droit écrit et ne peuvent pas les remplacer. La pratique des 
procurations coutumières en court dans certaines provinces est donc contra 
legem. 

2.2.3 Des droits e t d e s ob l igat ions d e la c o m m u n a u t é loca le 

L ' a r t i c le 385 d e la loi fonc ière a t r a n c h é d e m a n i è r e n o n é q u i v o q u e la que s t i o n 

re la t i ve à l ' a p p a r t e n a n c e a u d o m a i n e d e l 'État d e s t e r re s o c c u p é e s par les 

c o m m u n a u t é s loca les . C 'e s t le p r i n c i p e d e la d o m a n i a l i s a t i o n . E n c o n s é q u e n c e , 

les règ les d e ge s t i on d e s b i en s d u d o m a i n e pr ivé d e l 'État l eu r s on t app l i c ab l e s . 

L 'on ne p e u t pa s d è s lors p e n s e r q u e les t e r re s d e s c o m m u n a u t é s l oca le s s o i en t 

e n c o r e régies pa r les u sage s e t c o u t u m e s l o c a u x c o m m e le précon i sa i t le 

légis lateur co lon ia l . 

C e p e n d a n t , l ' a r t ic le 387 d e la loi fonc ière d i spo se q u e : « les d ro i t s d e j o u i s s a n c e 

régu l i è rement a c q u i s s u r c e s t e r re s s e r on t rég lés par u n e o r d o n n a n c e d u c h e f 

d e l 'État ». C e t t e o r d o n n a n c e q u i a u r a i t c e r t a i n e m e n t a p p o r t é b e a u c o u p d e 

lumière, n 'a pas été réd i gée à c e jou r . S o n a b s e n c e c o n s t i t u e u n e l a c u n e 

j u r i d i q u e qu i a e n g e n d r é d e s hés i ta t ions e t d e s d i v e r g e n c e s d e s po i n t s d e v u e 

p a r m i les j u r i s t e s congo la i s . 

T o u t e c o m m u n a u t é l o ca l e ou c o m m u n a u t é t r ad i t i o nne l l e e s t propr iéta i re d ' u n 

d o m a i n e f onc ie r précis. C e t t e propr iété, d ' o rd re co l lect i f , po r te t a n t sur le so l 

q u e sur t ou t c e qu i e s t i n co rpo ré a u so l n a t u r e l l e m e n t , à l ' instar d e s forêts. La 

c o m m u n a u t é e t se s m e m b r e s e x e r c e n t su r le d o m a i n e f onc i e r u n e série d e s 

d ro i t s f onc ie r s d e n a t u r e e t d ' i n tens i té s différentes. Les m e m b r e s d e c e t t e 

c o m m u n a u t é p o s s è d e n t c o n c u r r e m m e n t sur le d o m a i n e d e s d ro i t s f onc i e r s d e 

j ou i s s an ce . C e s d ro i t s s o n t i nd i v idue l s , c 'est-à-dire t ou t i nd i v i du rés idant su r le 

d o m a i n e d e la c o m m u n a u t é pr i s i n d i v i d u e l l e m e n t a le d ro i t d e ret i rer t ou s les 

a v a n t a g e s q u e p e u t p r ocu re r le d o m a i n e : cha s se , pêche, récolte d e s p rodu i t s 

nature l s , e tc . Il e s t i m p o r t a n t d e no te r q u e le l i b re e t p le in e x e r c i c e d e s d ro i t s 

d e j o u i s s a n c e i nd i v i due l s s u p p o s e a u p réa lab le l ' a p p a r t e n a n c e d e l ' ind iv idu à 

c e t t e c o m m u n a u t é , t i t u l a i r e d u d o m a i n e fonc ier . 

S u r le d o m a i n e f onc i e r d ' u n e c o m m u n a u t é l o ca le ou t r ad i t i onne l l e , p e u v e n t 

rés ider n o n s e u l e m e n t les m e m b r e s d e la c o m m u n a u t é , m a i s aus s i d e s 

p e r s o n n e s i n co rpo rée s à c e t t e c o m m u n a u t é par le ma r i a ge , par l ' adopt ion o u 

par t o u t e t e c h n i q u e c o u t u m i è r e , ou e n c o r e d e s ét rangers . Dan s l ' e xe rc i ce d u 

d ro i t d e j o u i s s a n c e co l l ec t i ve , il n 'y a pas d e d i f férence e n t r e le m e m b r e de la 

c o m m u n a u t é , le m e m b r e i n co rpo ré e t l 'étranger, m a i s la d i f férence e s t 

p r o f o n d e e n c e qu i c o n c e r n e le d ro i t i nd i v i due l p r i vat i f q u a n t à s a n a t u r e 

j u r i d i q u e . E n effet, s i t ou s a c c è d e n t à l 'usage d u sol. la sécur ité e t la stabi l ité 

d ' u s age q u e les différents t y p e s d e re l a t i on s o f f ren t v on t d e la sécur ité la p l u s 

g r a n d e à la précarité la p lu s i n a c c e p t a b l e . 
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D e u x a r t i c le s d u c o d e forest ier r é s u m e n t c e qu i v i e n t d 'être d i t : 

« L e s a r b r e s s i tués d a n s un v i l l age ou son e n v i r o n n e m e n t i m m é d i a t ou 

d a n s u n c h a m p co l lec t i f ou i nd i v i due l sont la propr iété co l l ec t i ve ou ce l l e 

d e la p e r s o n n e à l aque l l e r e v i en t le c h a m p » art.9, a l . 1. 

« U n e c o m m u n a u t é loca le p e u t à s a d e m a n d e , ob ten i r à t i t r e d e 
c o n c e s s i o n forest ière u n e pa r t i e ou la totalité d e s forêts p r o t é g é e s p a r m i 
les forêts r é g u l i è r e m e n t p o s s é d é e s e n v e r t u d e la c o u t u m e » art.22, al. 2. 

S i l a c o m m u n a u t é l o ca l e n ' i n te r v i en t p a s d a n s l a s i g n a t u r e d u c o n t r a t d e 
c once s s i on forestière, e l l e y i n te r v i en t i n d i r e c t e m e n t d a n s ses r appo r t s a v e c 
l ' e xp lo i tan t forest ier. L'arrêté ministér ie l n°028/CAB/MIN/ECN15/3EB/08 d u 7 
aoû t 2 0 0 8 f i x an t les m o d è l e s d e c o n t r a t d e c o n c e s s i o n d ' e xp l o i t a t i on d e s 
p rodu i t s fo res t ie r s e t d e c a h i e r d e s c h a r g e s y afférent. 

« L e c o n c e s s i o n n a i r e e s t t e n u d e r e s p e c t e r les d ro i t s d ' u s a ge t r ad i t i onne l s 
d e s c o m m u n a u t é s l oca le s et/ou d e s p e u p l e s a u t o c h t o n e s r i ve ra in s d e la 
c o n c e s s i o n » t e l q u e défini d a n s les a r t i c l e s 36, 37 e t 4 4 d u c o d e forest ier. 

« Il lui e s t i n te rd i t d e créer t o u t e e n t r a v e à l ' exe rc i ce par les c o m m u n a u t é s 

l oca le s et/ou p e u p l e s a u t o c h t o n e s r i ve ra in s d e d ro i t s d ' u s a g e fo re s t i e r s 

a ins i r e c o n n u s » art.6. 

« Le c o n c e s s i o n n a i r e s ' e n g a g e à réaliser d e s i n f r a s t r u c t u r e s soc io -

é c o n o m i q u e s e t à fourn i r d e s s e r v i c e s s o c i aux a u prof it d e s 

c o m m u n a u t é s l oca le s et/ou p e u p l e s a u t o c h t o n e s t e l s qu ' i l s s on t déf in i s 

d a n s le c a h i e r d e s cha r ge s . » 

« P e n d a n t la pér iode de p répa ra t i on d u p l an d ' a m é n a g e m e n t , le 

c o n c e s s i o n n a i r e c o n s u l t e les c o m m u n a u t é s l oca le s et/ou p e u p l e s 

a u t o c h t o n e s r i ve ra in s sur le p lan soc io - é c o n o m i q u e e t les i n f r a s t r u c t u r e s 

qu i f e ron t l 'objet d u c ah i e r d e s c h a r g e s définitif qu i s e r a a n n e x é a u p l an 

d ' a m é n a g e m e n t . Ce lu i - c i c ouv r i r a les c i n q a n n é e s qu i s u i v e n t 

l ' approbat ion d u p lan d ' a m é n a g e m e n t et s e r a actua l i sé t o u s les c i n q 

a n s ». 

« N o n o b s t a n t l 'alinéa 2 c i -des sus , le c o n c e s s i o n n a i r e s ' e n g a g e à m e t t r e e n 
oeuvre, d a n s le c a d r e d e s c o n s u l t a t i o n s a v e c les c o m m u n a u t é s l oca le s 
et/ou p e u p l e s a u t o c h t o n e s r ivera ins, u n p l an s o c i o - é c o n o m i q u e , y 
c o m p r i s les i n f r a s t r u c t u r e s s o c i o - é c o n o m i q u e s e t s e r v i c e s soc iaux, pour la 
pé r i ode d u p l an d ' a m é n a g e m e n t . » art.17. 

La c o m m u n a u t é l o c a l e e s t u n e ent i té s o c i o j u r i d i q u e qu i e x i s t e vé r i t ab lement 
e t qu i d i s po se d e d r o i t s e t d ' ob l i ga t i ons . P o u r m i e u x a p p r é h e n d e r son r é g i m e 
j u r i d i q u e e t t o u t e s s e s i m p l i c a t i o n s s u r le p l a n d u droit , il f a u t t ou jou r s la l ier 
a v e c l ' o rgan i sa t ion te r r i to r i a le . 

2.3 Recour s 

L a n o t i o n d e r e c o u r s d o i t être déf in ie c l a i r e m e n t c a r s o n caractère 
p o l y s é m i q u e p e u t n u i r e à s a b o n n e c o m p r é h e n s i o n . E n effet, il e s t nécessa i re 
d e sa i s i r la n u a n c e e n t r e la no t i on d e v o i e s d e r e cou r s q u i e s t fami l ière a u x 
j u r i s t e s e t qu i intéresse aus s i c e t t e é tude, e t la no t ion d e recours . 

S i la no t ion d e vo i e s d e recou r s réfère, d a n s son s en s t e c h n i q u e , à la 
s o u m i s s i o n d ' u n e d é c i s i o n j u d i c i a i r e déjà r e n d u e a u x d e g r é s supér ieu r s d e 
j u r i d i c t i o n d ' un m ê m e o rd re pou r u n m e i l l e u r r é e x a m e n d u l it ige, le recour s 
s i gn i f ie par fo i s v o i e d e recou r s à l ' e x e m p l e d e recou r s e n ca s sa t i on , recour s e n 
a n n u l a t i o n . L 'on r e m a r q u e r a , toutefo i s , q u e d a n s c e c a s le m o t r ecou r s 
s ' a c c o m p a g n e n é c e s s a i r e m e n t d ' un dé te rm ina t i f qu i préc ise la n a t u r e d u 
recours . 

L e recours , d a n s c e c o n t e x t e , v a au -de là d u s e n s géné ra l q u e Gé ra rd C o r n u lui 
donne , à savoir, « t o u t d ro i t d e c r i t i q u e ouve r t c o n t r e u n ac te , q u e l l e q u e so i t 
l a n a t u r e d e c e t a c t e (déc i s ion a d m i n i s t r a t i v e o u j u r i d i c t i onne l l e , etc. ) e t la 
qua l i té d e l 'autorité d e recou r s ( j ud i c i a i r e ou autor ité adm in i s t r a t i v e , etc. ) 
Il s 'agit, e n fait, pa r t i cu l i è rement pou r c e qu i c o n c e r n e la déc i s i on 
j u r i d i c t i o nne l l e , d u r e cou r s a u sen s d e vo ie d e recours . T o u t e n e n g l o b a n t 
c e t t e s i gn i f i ca t ion , le m o t recour s d a n s le c a s d ' e s pèce c o m p r e n d auss i le s en s 
d e « d ro i t a u j u g e » q u i e s t u n e c o m p o s a n t e d u « d ro i t a u p rocè s équ i tab le », 
l e q u e l c o n s t i t u e u n d ro i t h u m a i n f o n d a m e n t a l . 

E n effet, a v a n t d e c r i t i q u e r la déc i s i on d ' u n j uge , il f a u t a u préa lab le avo i r e u 
a c c è s à lui. A in s i la d i spon ib i l i té de s recours , s i gn i f ie ra q u e d a n s s on s y s t ème 
j u d i c i a i r e . l 'État a m i s e n p l a c e de s j u r i d i c t i o n s a u p r è s d e s q u e l l e s les c i toyens, 
e n l ' o ccu r rence , les c o m m u n a u t é s locales, p e u v e n t recour i r pour présenter 
l eu r s d o l é a n c e s e n v u e d e la préservat ion, la p ro tec t ion , le ré tab l i s sement d e 
leu r s d ro i t s m e n a c é s o u violés. Il s ' ag i t d u d ro i t f o n d a m e n t a l d 'ag i r e n j u s t i c e 
q u e la j u r i s p r u d e n c e déc l i ne c o m m e u n d ro i t d ' a c cè s à un t r i b u n a l , d ro i t à 
u n r e cou r s j u r i d i c t i o n n e l e f fec t i f o u d ro i t d ' e x e r c e r u n recou r s e f f ec t i f 
d e v a n t u n e j u r i d i c t i o n 5). 

Gérard Cornu. Vocabulaire juridique. PUF. 8e édition. Paris 1987. p. 774. 
CEDH 21 févr. 1975. Goider, série A, no 18. § 36. cité par Nicolas Cayrol. Procédure civile. 4e édition. Cours Dalloz. Ed. 

•alioz. Paris 2022. §141. 
C3CE15 mai 1986. Dohnston. aff. 222/84 : cité par Nicolas Cayrol, Idem : 
Cons. const. 9 avr. 1996. no. 96-373 DC. Polynésie Française, cité par Nicolas Cayrol. Idem. 
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A in s i la d i spon ib i l i té e t l 'efficacité d ' u n recour s s ' appréc ie ra e n f onc t i on d e 

l 'accessibil ité e f f ec t i ve à c e s d i spos i t i f s e t à la capac i té d e c e u x - c i à p roposer 

u n e so lu t i on j u s t e , e f f i c i en te d a n s un déla i r a i sonnab le . Ce s d i spos i t i f s do i ven t 

être o r gan i s é s pour p e r m e t t r e a u x c i t o yen s qu i ne t r ouve ra i en t pa s 

s a t i s f a c t i on d a n s la r é p o n s e d ' u n p r e m i e r j u g e d e fa i re r éexamine r son c a s par 

d ' au t re s juges , qu i lui son t h i é r a r c h i q u e m e n t supé r i eu r s et, t héo r i quemen t , 

p lus c o m p é t e n t s e t p lu s expé r imenté s . 

La Con s t i t u t i on fa i t la m ê m e di f férence e t g a r an t i t les d e u x f o r m e s d e recours . 

E n effet, s on a r t i c l e 19 a l inéa 1 d i spo se q u e « nu l n e p e u t être n i sous t ra i t n i 

d i s t ra i t c o n t r e s on g r é d u j u g e q u e la loi lui a s s i gne » t a n d i s q u e son a r t i c l e 21 

a l inéa 2 a f f i r m e q u e « le d ro i t d e f o r m e r u n recour s c o n t r e u n j u g e m e n t e s t 

ga ran t i à tous. Il e s t exercé d a n s les c o n d i t i o n s fixées pa r la loi ». 

La Déc la rat ion un i ve r se l l e d e s d ro i t s d e l ' h o m m e d e s Nat ions -Un ies , qu i , e l le, 

po se d e s p r inc ipes , réfère à la p rem iè re f o r m e d u recou r s e n i n d i q u a n t à s o n 

a r t i c l e 8 q u e : « t o u t e pe r s onne a d ro i t à u n recour s e f f ec t i f » d e v a n t les 

j u r i d i c t i o n s na t i ona l e s c o m p é t e n t e s c o n t r e les a c t e s v i o l an t les d ro i t s 

f o n d a m e n t a u x qu i s on t r e c o n n u e s par la c on s t i t u t i on ou p a r la loi. A l l a n t d a n s 

le s en s d e la DUDH, l ' a r t ic le 9.4 e t 14.1 a b in i t io d u P a c t e i n t e r na t i ona l re la t i f 

aux d ro i t s c iv i l s e t po l i t i ques d i s po sen t r e s p e c t i v e m e n t q u e : 

« (9.4) Q u i c o n q u e s e t r ouve pr ivé d e sa liberté par a r r e s t a t i on o u 
dé ten t i on a le d ro i t d ' i n t rodu i re u n r e cou r s d e v a n t un t r i b una l a f in q u e 
ce lu i - c i s t a t u e s a n s délai s u r la légalité d e sa dé ten t i on et o r d o n n e s a 
l ibérat ion si la dé ten t i on e s t i l légale ». 

« (14.1) T o u s s on t é g a u x d e v a n t les t r i b u n a u x e t les c o u r s d e j u s t i c e . T o u t e 
p e r s o n n e a dro i t à c e q u e sa c a u s e soit e n t e n d u e é q u i t a b l e m e n t e t 
p u b l i q u e m e n t par un t r i b u n a l c o m p é t e n t , i n d é p e n d a n t e t impa r t i a l , 
établi par la loi, qu i déc idera soit d u b i en - f ondé d e t o u t e a c c u s a t i o n e n 
mat iè re péna le d i r i gée c o n t r e elle, so i t d e s c o n t e s t a t i o n s su r se s d ro i t s e t 
ob l i ga t i on s d e caractère c iv i l ». 

Q u a n t à la C h a r t e a f r i c a i ne d e s d ro i t s d e l ' h o m m e e t d e s peup le s , e l l e v a d a n s 

le m ê m e o rd re d ' I dée e t d i spose, à l ' a r t ic le 7.1 ( . (que : 

« T o u t e p e r s o n n e a dro it à c e q u e sa c a u s e soit e n t e n d u e . C e d ro i t 
c o m p r e n d : le dro i t d e sa is i r les j u r i d i c t i o n s n a t i o na l e s c o m p é t e n t e s d e 
t ou t a c t e v i o l an t les dro i t s f o n d a m e n t a u x qu i lui s o n t r e c o n n u s e t 
g a r a n t i s par les conven t i on s , les lois, r è g l e m e n t s e t c o u t u m e s e n 
v i g u e u r ». 

La p rév i s ion d u r e cou r s par t ou s c e s i n s t r u m e n t s i n t e r n a t i o n a u x d e s d ro i t s 
h u m a i n s d é m o n t r e l ' i m p o r t a n c e d e c e t t e prérogat ive p r oce s sue l l e qu i v a u t 
a u t a n t q u ' u n d ro i t s ub s t an t i e l . Le r ecou r s e s t u n dro i t f o n d a m e n t a l d o n t la 
v a l e u r e s t t e l l e qu ' i l f i gu re d a n s la sho r t l i s t c o n s t i t u t i o n n e l l e d e s d ro i t s non 
c o m p r e s s i b l e s q u e l l e s q u e s o i en t les c i r c on s t ance s , m ê m e e n c a s d 'état d e 
s i ège 14), 

P R E M I È R E P A R T I E : L E S R E C O U R S 
I N T E R N E S 

E n d ro i t i n te rne , les r e cou r s d i s pon i b l e s s on t d ' o rd re j u r i d i c t i o n n e l (T i t re 1) e t 
e x t r a - j u r i d i c t i o n n e l (T i t re 2). Les t e x t e s l égaux e t rég lementa i re s g é n é r a u x e n 
mat iè re d e recou r s s on t n o t a m m e n t : 

• Les a r t i c l e s 21 a l inéa 2, 61 po i n t 5, 153, 155, 161, 162 a l inéa 2 d e la 
Con s t i t u t i on ; 

• La loi n°13/010 d u 19 février 2013 re l a t i ve à la p r o c é d u r e d e v a n t la Cou r d e 
ca s s a t i on ; 

• La loi o r g a n i q u e n° 13/026 d u 15 o c t o b r e 2013 po r t an t o rgan i sa t i on e t 
f o n c t i o n n e m e n t d e la C o u r C o n s t i t u t i o n n e l l e ; 

• La loi o r g a n i q u e n°16/027 d u 16 o c t o b r e 2016 po r t an t o rgan i sa t ion , 
c o m p é t e n c e e t f o n c t i o n n e m e n t d e s j u r i d i c t i o n s d e l 'ordre a d m i n i s t r a t i f ; 

• La loi o r g a n i q u e n°13/011-B d u 11 avr i l 2013 po r t an t o rgan i sa t ion , 
f o n c t i o n n e m e n t e t c o m p é t e n c e s d e s j u r i d i c t i o n s d e l 'ordre j u d i c i a i r e ; 

• Le déc re t d u 6 a o û t 1959 p o r t a n t c o d e d e p r o c é d u r e péna le te l q u e 
mod i f i é e t c o m p l é t é à c e j o u r ; 

• Le décret d u 7 m a r s 1960 po r t an t c o d e d e p r o cédu re c i v i l e te l q u e mod i f i é 
e t c o m p l é t é à c e j o u r ; 

• L ' Ac te U n i f o r m e re la t i f a u d ro i t d e l ' a rb i t rage ; 
• L ' Ac te U n i f o r m e re la t i f à la méd i a t i on . 

Q u a n t a u x t e x t e s pa r t i c u l i e r s re lat i f s a u s e c t e u r d e s re s sou rce s na tu re l l e s 
p révoyan t d e s recours , i l y a l ieu d e c i t e r n o t a m m e n t : 
• L ' a r t ic le 182 d u C o d e d e s H y d r o c a r b u r e s ; 
• Les a r t i c l e s 312 à 3 2 0 d u C o d e Min ier ; 

• L ' a r t i c le 17 d e l ' A n n e x e 17 d u R è g l e m e n t m i n i e r p o r t a n t d i r e c t i v e re la t i ve 
a u m o d è l e - t y p e d e c a h i e r d e s c h a r g e s d e responsab i l i té soc iétale ; 

• Le po in t VI I I d u c a n e v a s d u p l a n d e réinstal lat ion d e s c o m m u n a u t é s 
l oca le s affectées p a r les p ro je t s m i n i e r s repr i s à l ' Annexe XVI I I d u 
R è g l e m e n t m i n i e r p o r t a n t d i r e c t i v e re l a t i ve à la dé loca l i sat ion, 
l ' i ndemn i sa t i on , la c o m p e n s a t i o n , a u d é p l a c e m e n t e t à la réinstal lation 
d e s c o m m u n a u t é s affectées par les p ro je t s m i n i e r s ; 

Article 61 de la Constitution 
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P a r m i les r e c o u r s j u r i d i c t i o n n e l s , o n p e u t c i t e r les r e c o u r s j u d i c i a i r e s ( c h a p i t r e 

1), les r e c o u r s d e v a n t les j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s ( c h a p i t r e 2), les r e c o u r s 

a d m i n i s t r a t i f s ( c h a p i t r e 3 ) e t les r e c o u r s p révu s d e v a n t la C o u r 

c o n s t i t u t i o n n e l l e ( c h a p i t r e 4) . 

C H A P I T R E 1 : 
L E S R E C O U R S J U D I C I A I R E S 

Les r e cou r s j u d i c i a i r e s s on t d e s v o i e s d e r e c o u r s qu i s ' e x e r c e n t d a n s les c a s d e 

c o n t e s t a t i o n d e d é c i s i o n s j u d i c i a i r e s d e v a n t les j u r i d i c t i o n s d e l ' o rdre 

j u d i c a i r e . Ce l l e s - c i s o n t c h a r g é e s d e j u g e r les l i t i ges e n t r e les p e r s o n n e s 

pr ivées (pa r t i cu l i e r s , soc ié té s pr ivées, associations...) ( j u s t i c e c i v i l e ) e t le s 

p e r s o n n e s pou r su i v i e s pou r i n f r a c t i o n à la loi p é n a l e ( j u s t i c e péna le) . Le s 

r e c o u r s q u i y s o n t exe rcé s s o n t c l a s sé s e n d e u x c a tégo r i e s ' les r e c o u r s 

o r d i n a i r e s ( l ' oppos i t i on , l ' appe l , la t i e r c e - o p p o s i t i o n ) e t les r e c o u r s 

e x t r a o r d i n a i r e s ( ca s sa t i on , la rév is ion e t r equê te c i v i l e ) . Ils s o n t o r g a n i s é s pa r : 

• La loi o r g a n i q u e n°13/011-B d u 11 av r i l 2013 p o r t a n t o r gan i s a t i on , 

f o n c t i o n n e m e n t e t c o m p é t e n c e s d e s j u r i d i c t i o n s d e l ' o rdre j u d i c i a i r e ; 

• Le déc re t d u 6 a o û t 1959 p o r t a n t c o d e d e p r o c é d u r e p é n a l e ; 

• Le déc re t d u 7 m a r s 1960 p o r t a n t c o d e d e p r o c é d u r e c i v i l e ; 

• La loi n i 3/010 d u 19 février 2013 r e l a t i v e à la p r o c é d u r e d e v a n t la C o u r d e 

c a s s a t i on . 

SECT ION 1 : L E S R E C O U R S JUD IC IA IRES E N M A T I È R E C IV ILE 

Lo r sque le f o n d e m e n t d e leurs r éc l amat i on s c o n t r e les e n t r e p r i s e s ou m ê m e 
l 'État e s t d e n a t u r e c iv i le, les v i c t i m e s d e s v io la t i ons d e s d ro i t s h u m a i n s liées à 
l ' exp lo i ta t ion d e s re s sou rces natu re l le s , c o m m e les c o m m u n a u t é s loca les , 
s on t f o ndée s à sa i s i r les j u r i d i c t i o n s c o m p é t e n t e s se lon les moda l i t é s d e sa i s i ne 
p rop re s a u c o n t e n t i e u x c iv i l . Les règles d e c o m p é t e n c e j u r i d i c t i o n n e l l e e n d ro i t 
j u d i c a i r e sont f ixées d a n s la loi o r g a n i q u e n°13/011-B d u 11 avr i l 2013 p o r t a n t 
o rgan i sa t ion , f o n c t i o n n e m e n t e t c o m p é t e n c e s d e s j u r i d i c t i o n s d e l 'ordre 
j u d i c i a i r e . 

A ins i , e n mat iè re c iv i le, a u x t e r m e s d e l ' a r t ic le 110, les T r i b u n a u x d e pa i x 
c o n n a i s s e n t d e t o u t e c o n t e s t a t i o n po r t an t sur le d ro i t d e la f am i l l e , les 
succes s i ons , les l ibéralités e t les con f l i t s f onc i e r s co l l e c t i f s ou i nd i v i due l s rég is 
pa r la c o u t u m e . Ils c o n n a i s s e n t d e t ou te s les au t re s c o n t e s t a t i o n s s u s c e p t i b l e s 
d ' éva luat ion pour a u t a n t q u e leur v a l e u r ne d é p a s s e pas d e u x m i l l i o n s c i n q 
c e n t m i l l e f r anc s congo la i s . 

L ' a r t i c le 112 d i spo se q u e les t r i b u n a u x d e g r a n d e i n s t a n c e c o n n a i s s e n t d e 
t o u t e s les c o n t e s t a t i o n s q u i n e s o n t pa s d e la c o m p é t e n c e d e s t r i b u n a u x d e 
paix. S u i v a n t les cr itères po sé s par c e s d e u x d i spos i t i ons légales, o n sa i t d o n c 
q u e l t r i b una l saisir, a u c iv i l , e t s u i v an t q u e l t y p e d e litige. 

P a r e x e m p l e , l ' a r t ic le 17 d e l ' annexe XVI I I d u r è g l e m e n t m i n i e r re l a t i f a u c a h i e r 
d e s c h a r g e s d i s po se q u e t ou t l i t ige ou c o n t e s t a t i o n né d e l ' interprétat ion d e 
l 'exécut ion d u c a h i e r d e s c ha r ge s e s t réglé à l ' amiab le . À défaut, le l i t ige e s t 
s o u m i s à l ' A gence Congo l a i s e d e l ' E n v i r o n n e m e n t e n c o l l a bo r a t i o n a v e c la 
D i rec t i on d e P r o t e c t i o n d e l ' E n v i r o n n e m e n t Minier. Mais a u c a s o ù le d i f fé rend 
pers i s te, la pa r t i e n o n sa t i s fa i te p e u t sa is i r le t r i b u n a l c o m p é t e n t 
c o n f o r m é m e n t a u x p r o c é d u r e s légales e n v igueur . 

Le t r i b una l c o m p é t e n t c o n f o r m é m e n t a u x p r o cédu re s légales e n v i g u e u r est, 
e n l ' occur rence, le T r i b u n a l d e G r a n d e I n s t a n c e d o n t la c o m p é t e n c e 
te r r i to r ia le e n g l o b e la ou les c o m m u n a u t é ( s ) l oca le ( s ) c once rnée ( s ) pa r le 
c a h i e r d e s cha r ge s . 

Le m o d e d e sa i s i ne u s u e l d u j u g e c i v i l po r t e le n o m g é n é r i q u e d ' a s s i gna t i on . Il 
t r ouve son f o n d e m e n t j u r i d i q u e d a n s l ' a r t ic le 1er d u Décret d u 7 m a r s 1960 
po r t an t C o d e d e p r o c é d u r e c i v i l e q u i d i s po se q u e : 

« T o u t e p e r s o n n e qu i v e u t e n a s s i g n e r u n e a u t r e f ou rn i t a u g re f f i e r d e la 
j u r i d i c t i o n o ù la d e m a n d e e s t portée, t o u s les é l é m e n t s néce s s a i r e s à la 
rédact ion d e l ' a s s i gnat ion . Si le r equé r an t sa i t écrire, il r e m e t a u Gre f f i e r 
u n e déc la ra t ion s i g n é e ». 
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SECT ION 2 : L E S R E C O U R S JUD IC IA IRES E N M A T I È R E P É N A L E 

Ce r t a i ne s v i o la t i ons d e s d ro i t s d e s c o m m u n a u t é s l oca le s p e u v e n t être d e 
n a t u r e péna le lo r squ 'e l le s réun i s sent le s é l é m e n t s con s t i t u t i f s d ' u n e ou d e 
p lu s ieu r s in f ract ions , c e qu i peu t f onde r la c o m p é t e n c e d e s j u r i d i c t i o n s 
répressives. Pa r e x e m p l e , e n c a s d ' o c c u p a t i o n il légale d e s t e r re s ru ra le s 
a p p a r t e n a n t a u x c o m m u n a u t é s locales, a p p l i c a t i o n p e u t être fa i te d e l ' a r t ic le 
2 0 7 d e la loi 73-021 d u 2 0 j u i l l e t 1973 po r t an t r é g i m e généra l d e s b iens, r é g i m e 
fonc ie r e t i m m o b i l i e r et r é g i m e d e s sû retés te l l e q u e mod i f i ée pa r la loi 8 0 -
0 0 8 d u 18 j u i l l e t 1980 qu i d i s po se : 

« Tou t ac te , d ' u s a ge ou d e j o u i s s a n c e d ' u n e t e r r e q u e l c o n q u e qu i ne 
t r o u v e pas s on t i t r e d a n s la loi ou un cont rat , c o n s t i t u e u n e i n f rac t ion 
pun i s s ab l e d ' u n e pe i ne d e d e u x à s ix mo i s d e s e r v i t u d e péna le e t d ' u n e 
a m e n d e d e 5 0 à 5 0 0 zaïres ou d ' u n e d e c e s p e i n e s s e u l e m e n t . L e s c o 
a u t e u r s et c o m p l i c e s d e c e t t e i n f rac t i on s e r on t p u n i s c o n f o r m é m e n t a u 
p re sc r i t d e s a r t i c l e s 21 et 22 d u C o d e péna l ». 

Il e x i s t e d e u x m o d e s d e sa i s i ne d e c e s j u r i d i c t i o n s : la p l a i n t e e t la c i t a t i o n 

d i rec te . 

A d r e s s é e à u n of f ic ier d e po l i ce j u d i c i a i r e ou à u n m a g i s t r a t d u pa rquet , la 

p l a i n t e p e r m e t d e sa is i r le j u g e répressif, m a i s d e m a n i è r e i nd i rec te . A u x 

t e r m e s d e l ' a r t ic le 2 d u Décret d u 6 aoû t 1959 t e l q u e mod i f i é à c e j o u r p o r t a n t 

C o d e d e p r o cédu re péna l : 

« Le s of f ic ier s d e po l ice j u d i c i a i r e c o n s t a t e n t les i n f r a c t i on s qu ' i l s on t 

m i s s i on d e r e c h e r c h e r ; ils reço ivent les dénonc i a t i on s , p l a i n t e s e t 

r appo r t s re lat i fs à c e s in f ract ions . 
Ils c o n s i g n e n t d a n s leur s p r ocè s - ve rbaux la n a t u r e e t les c i r c o n s t a n c e s 
d e c e s in f ract ions , le t e m p s e t le l ieu o ù e l l e s o n t été c o m m i s e s , les 
p r e u v e s ou i n d i c e s à c h a r g e de c e u x qu i e n s on t les a u t e u r s p r é s u m é s 
a ins i q u e les dépo s i t i o n s d e s p e r s o n n e s qu i a u r a i e n t été p r é sen te s ou 
a u r a i e n t d e s r e n s e i g n e m e n t s à fourn i r . 

Ils i n t e r r o gen t les a u t e u r s p r é s u m é s d e s i n f rac t i on s e t r e cue i l l e n t l eu r s 

e xp l i c a t i on s ». 

Les of f ic ier s d u min i s tère peuven t aus s i a c c o m p l i r t ou te s c e s opé ra t i on s 

d ' e n q u ê t e e n v e r t u d e l ' a r t ic le 11 d u C o d e d e p rocédu re pénale. 

Op.cit, p. 415. 

'••:Aùi M 6 

Il s e m b l e q u e les o f f i c ie r s d e po l i ce j u d i c i a i r e e t les o f f i c ie r s d u min i s tè re 

p u b l i c ne s o n t pa s p r o m p t s à m e n e r d e s e n q u ê t e s d 'o f f i ce e n r a p p o r t a v e c les 

i n f r ac t i on s c o m m i s e s a u c o u r s ou à l ' occas ion d e l ' exp lo i ta t ion d u pétrole 

d a n s la p r o v i n ce d u K o n g o c e n t r a l . 

Les p l a i n te s d e s v i c t i m e s pou r r a i en t a i d e r à c o n t o u r n e r c e t t e Inert ie. E l l e s f on t 

m a l h e u r e u s e m e n t défaut . Il e n v a d e m ê m e d e s c i t a t i on s d i r e c t e s p révues par 

l ' a r t ic le 57 d u C o d e d e p r o c é d u r e péna le qu i é n o n c e q u e : 

« La c i t a t i on do i t i n d i q u e r à la r equê te d e qu i e l le e s t fa i te. E l l e é n o n c e 
les noms , p r é n o m e t d e m e u r e d u cité, l 'objet d e la c i t a t i on , le t r i b u n a l 
d e v a n t l eque l la p e r s o n n e citée do i t compara î t re , le l ieu e t le m o m e n t d e 
la c o m p a r u t i o n . E l l e i n d i q u e la qua l i té d e ce lu i qu i l ' e f fec tue e t ia f a çon 
d o n t e l le e s t effectuée. La c i t a t i on à p r é v e n u con t i en t , e n outre, 
l ' i nd icat ion d e la n a t u r e , d e la d a t e e t d l ieu d e s fa i t s d o n t il a u r a à 
r é p o n d r e ». 

À no t re c o n n a i s s a n c e , a u c u n recou r s n 'a été i n t rodu i t a u p r è s d e s j u r i d i c t i o n s 

a d m i n i s t r a t i v e s n o n p lus. E n mat iè re pénale, le p r i n c i p e généra l d e 

d é t e r m i n a t i o n d e la c o m p é t e n c e matér ie l le d u t r i buna l , c ' e s t le t a u x d e la 

pe ine. 

Auss i , a u x t e r m e s d e l ' a r t i c le 8 8 d e la loi o r g a n i q u e n°13/011-B d u 11 avr i l 2013 

p o r t a n t o rgan i sa t ion , f o n c t i o n n e m e n t e t c o m p é t e n c e s d e s j u r i d i c t i o n s d e 

l 'ordre j ud i c i a i r e , le s T r i b u n a u x d e pa i x c o n n a i s s e n t d e s i n f rac t i on s 

pun i s s ab l e s a u m a x i m u m d e c i n q a n s d e s e r v i t ude péna le p r i n c i pa l e e t d ' une 

p e i n e d ' a m e n d e , q u e l q u e so i t son taux , ou d e l 'une d e c e s pe i ne s s e u l e m e n t . 

T a n d i s q u e pour l ' a r t i c le 8 9 d e la m ê m e loi o r gan ique , les t r i b u n a u x d e g r a n d e 

i n s t a n c e c o n n a i s s e n t d e s i n f r ac t i on s pun i s s ab l e s d e la p e i n e d e m o r t e t ce l l e s 

pun i s s ab l e s d ' u n e p e i n e e x c é d a n t c i n q a n s d e s e r v i t ude péna le p r inc ipa le . 

Ils c o n n a i s s e n t e n p r e m i e r ressort d e s i n f r ac t i on s c o m m i s e s pa r les Conse i l l e r s 

u rba in s , les B o u r g m e s t r e s , les C h e f s d e secteur , les Che f s d e che f f e r i e e t leur s 

ad j o i n t s a in s i q u e pa r le s Conse i l l e r s c o m m u n a u x , les Conse i l l e r s d e s e c t eu r e t 

les Con se i l l e r s d e che f f e r i e . 

Journal officiel de la République démocratique du Congo. 57ème année, n° spécial. 20 octobre 2016. p. 440. 
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E n v e r t u d u p r i n c i p e " i l n'y a pa s d ' i n f r a c t i on ni d e p e i n e s an s loi", le C o d e 

péna l l ivre II prévoit e t déf init les i n f r ac t i on s t ou t e n f i x a n t la n a t u r e e t le t a u x 

d e leurs pe ines. Il suf f i t a lor s d e rega rde r le t a u x d e la p e i n e d e l ' i n f ract ion 

p r é s u m é e pour dé te rm ine r la j u r i d i c t i o n c o m p é t e n t e . C 'e s t pa r e x e m p l e e n 

c a s d e d e s t r u c t i o n m é c h a n t e p révue pa r l ' a r t ic le 112 d u C o d e péna l qu i 

d i spo se q u e : 

« Se ron t pun i s d e s p e i n e s po r tée s à l 'art ic le p r é céden t [un m o i s à u n a n 
d e s e r v i t u d e péna le p r i nc i pa le e t u n e a m e n d e d e v i n g t - c i n q à c i nq c e n t s 
zaïres] c e u x qu i , d a n s d e s e n d r o i t s c lô turés ou non-c lô turés , a u r o n t 
m é c h a m m e n t détru it ou d é g r a d é d e s a rbres , d e s récoltes, d e s 
i n s t r u m e n t s d ' a g r i c u l t u r e ou d ' a u t r e s b iens, m e u b l e s ou i m m e u b l e s 
a p p a r t e n a n t à a u t r u i ». 

Dan s c e cas , la j u r i d i c t i o n c o m p é t e n t e , c ' e s t le T r i b u n a l d e paix. 

S u r le p l a n d e la c o m p é t e n c e terr i tor ia le, sont c o m p é t e n t s le j u g e d u l ieu o ù 

l 'une d e s i n f r ac t i on s a été c o m m i s e , d e la rés idence d u p révenu e t ce l u i d u 

l ieu o ù le p révenu a u r a été trouvé. 

Lo r sque p lu s ieu r s pe r s onne s s on t pour su i v ie s c o n j o i n t e m e n t c o m m e 

c o a u t e u r s ou c o m p l i c e s d ' i n f rac t i on s c o n n e x e s , le T r i b u n a l c o m p é t e n t a u 

po in t de v u e te r r i to r i a l pou r j u g e r l 'une d 'e l le s e s t c o m p é t e n t pour j u g e r 

t ou te s les au t re s (a r t i c le 104 d e la loi o r g a n i q u e n°13/01TB d u 11 avr i l 2013 

po r tan t o rgan i sa t ion , f o n c t i o n n e m e n t e t c o m p é t e n c e s d e s j u r i d i c t i o n s d e 

l 'ordre j ud i c i a i r e ) . 

Jurisprudence 

Affaire clan Tshingovo contre Perenco et csrts 

RP 5344/5352/D/l du 19 Août 2006 

Le clan Tshingovo est une communauté locale située territohalement dans le 
village NSIAMFUMU I, groupement SIAMFUMU, secteur de la Mer. Territoire de 
Moanda, District du Bas-fleuve, Province du Kongo - Central, en République 
démocratique du Congo (RDC). 

Les membres de ce clan, représentés par M. MBANGANGA PUELA Rocky selon 
le procès-verbal familial portant sa désignation en qualité et la confirmation de 
M. Ambroise TSHIABA NVUNCU, Chef du secteur de la Mer a.i. en vertu de sa 
lettre n* 2072/008/BUR.SECT.MER/TMA/B/KC/2016 du 26 janvier 2016. 

V A D E M É C U M 

Les membres de ce clan sont des ayants droits coutumiers des forêts 
Nombula, Tandu susu et Word situées sur l'aire géographique de leur clan. 
Dans les années 1994 et 1995. un conflit éclata entre M. BALU BALILA Joseph, 
fonctionnaire de son état, au sujet de l 'appartenance des forêts Nombula. et 
Tandu susu; 

Par son jugement n : 003. RR n ' 003/95 du 7 mars 1995. le tribunal de zone de 
Moanda confirma que les forêts Nombula. Tandu susu et Word appartiennent 
au clan Tshingovo. 

En date du 8 septembre 2006. au volant d'un engin lourd, M. DIBONCO 
MUMBA, chauffeur de son état, employé par la société PERENCO - REP, avait 
détruit des palmiers, manguiers, goyaviers ainsi que des plantations d'ananas 
appartenant à M. LEMO SOUZA Simon - Pierre, chef du clan Tshingovo, dans 
les forêts Nombula. Tandu susu et Word. 

À la suite de cet acte, M. LEMO SOUZA Simon-Pierre initia, au nom de son clan, 
une action en justice devant le Tribunal de Paix de Moanda par voie de citation 
directe pour destruction méchante et par son jugement RP 5344/5352/D/l du 19 
Août 2006 en cause l'O.M.P. et la Partie Civile LEMVO SOUZA Simon - Pierre 
contre M. DIBONCO MBINDA et la société PERENCO - REP, en qualité de 
civilement responsable, le tribunal dit établie, en fait comme en droit, 
l'infraction de destruction méchante à charge de M. DIBONCO MBINDA et le 
condamna à 7 jours de servitude pénale principale et la société PERENCO -
REP au paiement de la somme de 3.000 USD au titre des dommages-intérêts 
pour I' ensemble du préjudice subi par le clan. 

M, DIBONGO MBINDA et la société PERENCO - REP interjetèrent appel devant 
le Tribunal de Grande Instance (TGI) BOMA sous RPA 956 ; mais ce dernier les 
débouta et confirma le jugement du premier degré dans toutes ses 
dispositions. 

Par ailleurs, la société PERENCO - REP a foré neuf puits de pétrole (LW23. 
LW29, LW36. LW37, LW734. LW707. LW738, LW739. LW740) construit des 
installations à travers les trois forêts, en l'occurrence, les pompes à cheval, les 
pipelines et les torchères à gaz restreignant considérablement, par ce fait, les 
droits de jouissance du clan sur ces forêts. 
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P A G E 

Juridictions de l'ordre 
judiciaire 

Saisine : assignation, citation 
directe, déclaration au 

Greffe 

Opposition 

(Toutes les juridictions) 

/ F" 1 ' 

Tierce-opposition 

\ 
(Toutes les juridictions) 

\ 
Appel 

(Toutes les juridictions a 
l'exception du Tribunal de 

Paix) 

Cassation 

(Cour de Cassation) 

Revision 

(Cour de Cassation) 

Requête civile 

(Cour de cassation} 

: Recours devant les juridictions de l'ordre judiciaire 

C H A P I T R E 2 : 
L E S R E C O U R S D E V A N T L E S 
J U R I D I C T I O N S M I L I T A I R E S 

Le r ecou r s d e v a n t les j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s e s t é g a l e m e n t pos s ib le e n mat iè re 

d e re s sou rce s n a t u r e l l e s d a n s la m e s u r e o ù d e s m e m b r e s d e s fo rces a r m é e s e t 

d e la po l i ce c o m m e t t e n t par fo i s d e s v i o l a t i on s d e s dro i t s d e s c o m m u n a u t é s 

locales, s o u v e n t a v e c la comp l i c i t é d e s en t r ep r i s e s ex t r ac t i ve s . E n effet, e n c a s 

d e v i o l e n c e c o m m i s e p a r les m i l i t a i r e s e n v e r s les popu l a t i on s c i v i l e s (a r t i c le s 

103 e t 104 d u C o d e péna l m i l i t a i re ) , c r i m e s i n t e r n a t i o n a u x ( c r i m e s d e guerre, 

c r i m e s c o n t r e l ' h uman i té e t c r i m e d e g é n o c i d e ) c o m m i s pa r les m i l i t a i r e s 

( a r t i c le s 161 à 175 d u c o d e péna l m i l i t a i r e ) , d e s i n f r ac t i on s d e t o u t e n a t u r e 

c o m m i s e s par d e s m i l i t a i r e s e t pun i e s c o n f o r m é m e n t a u x d i spos i t i on s d u 

C o d e Péna l o rd i na i r e (a r t i c l e 7 6 a l inéa 2 d u c o d e d e j u s t i c e m i l i t a i re ) , les 

j u s t i c i ab l e s , e n pa r t i cu l i e r les c o m m u n a u t é s l oca le s d o i v e n t d i spo se r d e s 

r ecou r s ( sec t ion 2 ) qu i s ' e x e r c e n t a u rega rd d e l ' o rganisat ion, le 

f o n c t i o n n e m e n t e t les c o m p é t e n c e s d e s j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s ( sec t i on 1). 

SECT ION 1 : ORGANISATION, FONCT IONNEMENT E T C O M P É T E N C E S D E S 

JURID ICTIONS MIL ITAIRES 

Le d ro i t péna l m i l i t a i r e e s t régi pa r la loi o r g a n i q u e n 023/2002 d u 18 

n o v e m b r e 2 0 0 2 p o r t a n t c o d e j u d i c i a i r e m i l i t a i r e t e l l e q u e mod i f i ée e t 

c o m p l é t é e pa r la loi o r g a n i q u e n° 17/003 d u 10 m a r s 2017 e t la loi n° 024/2002 

d u 18 n o v e m b r e 2 0 0 2 po r t an t c o d e péna l m i l i t a i r e t e l l e q u e mod i f i ée par la loi 

n° 15/023 d u 31 d é c e m b r e 2015. La j u s t i c e m i l i t a i r e e s t r e n d u e e n R é p u b l i q u e 

d é m o c r a t i q u e d u C o n g o pa r les j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s c i -après : les T r i b u n a u x 

Mi l i ta i res d e Po l i ce , les T r i b u n a u x Mi l i ta i res d e Garn i son , les Cou r s Mi l i ta i res e t 

les Cou r s Mi l i ta i res Opé ra t i onne l l e s e t la H a u t e Cou r Mil itaire. 
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A D E M E C U M D E L ' A V O C A T P A G E 3 

§1. C o m p é t e n c e s matér ie l les c o m m u n e s d e s ju r id i c t ions mi l i ta i res 

Les j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s conna i s s en t , s u r le te r r i to i re d e la Répub l i que , d e s 
i n f r ac t i on s d ' o rd re m i l i t a i r e pun i e s e n a p p l i c a t i o n d e s d i spos i t i on s d u C o d e 
Péna l Mi l itaire. E l l e s c o n n a i s s e n t é g a l e m e n t d e s i n f r ac t i on s d e t o u t e n a t u r e 
c o m m i s e s par d e s m i l i t a i r e s e t pun i e s c o n f o r m é m e n t a u x d i spos i t i ons d u 
C o d e Péna l o rd ina i re . 

E l l e s sont c o m p é t e n t e s pour interpréter les a c t e s admin i s t r a t i f s , 
rég lementa i re s ou i nd i v i due l s e t pour e n appréc ie r la légalité lorsque, d e c e t 
e x a m e n , d é p e n d la so lu t i on d u p rocè s péna l qu i leur e s t s oumi s . 
E l l e s s on t i n c o m p é t e n t e s pour s t a t u e r su r la const i tut ionna l i té d e s lois e t d e s 
a c t e s a y a n t f o r ce d e loi. Les e x c e p t i o n s sou levées à c e t e f fe t sont por tées 
d e v a n t la Cou r S u p r ê m e d e J u s t i c e qu i s t a tue , t ou te s a f fa i res ce s san te s , e n 
t a n t q u e Cou r Con s t i t u t i onne l l e . 

Les r ecou r s pour v i o l a t i on d e s d i spos i t i on s c on s t i t u t i o nne l l e s par les 
j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s s on t por tés d e v a n t la C o u r S u p r ê m e d e J u s t i c e ag i s s an t 
c o m m e C o u r Con s t i t u t i o nne l l e (a r t i c le 7 6 d u C o d e j u d i c i a i r e m i l i t a i r e ) . 
Les j u r i d i c t i o n s d e dro i t c o m m u n son t c o m p é t e n t e s d è s lors q u e l 'un d e s 
c o a u t e u r s ou c o m p l i c e s n 'est pas j u s t i c i a b l e d e s j u r i d i c t i o n s mi l i ta i res , s a u f 
p e n d a n t la gue r re ou d a n s la z o n e opérat ionne l le , s ou s l'état d e s i ège o u 
d ' u r gence (a r t i c le 115 d u C o d e j u d i c i a i r e m i l i t a i re ) . 

S i le m a g i s t r a t i n s t r uc teu r m i l i t a i r e e s t i m e qu ' i l n'y a pa s l ieu d e pou r su i v re la 
p e r s o n n e j u s t i c i a b l e d e la j u r i d i c t i o n o rd ina i re , m a i s d é c i d e qu ' i l y a l ieu d e 
pou r su i v re la pe r s onne j u s t i c i a b l e d e la j u r i d i c t i o n mi l i ta i re , il r envo ie ce l l e - c i 
d e v a n t la j u r i d i c t i o n m i l i t a i r e (a r t i c le 116 d u C o d e j u d i c i a i r e m i l i t a i r e ) . L o r sque 
la j u r i d i c t i o n o rd i na i r e est a p p e l é e à j u g e r u n e p e r s o n n e j u s t i c i a b l e d e la 
j u r i d i c t i o n mi l i ta i re , e l l e lui a p p l i q u e le C o d e Péna l Mi l i ta i re a r t i c l e 117 d u C o d e 
j u d i c i a i r e m i l i t a i re ) . 

§2. C o m p é t e n c e s sector ie l les d e s jur id ic t ions mi l i ta i res 

A. T r i bunaux d e pol ice 

Le s T r i b u n a u x Mi l i ta i res d e Po l i ce c o n n a i s s e n t d e s i n f r ac t i on s pun i s s ab l e s 
d ' un a n d e s e r v i t ude pénale, a u m a x i m u m , c o m m i s e s pa r les m i l i t a i r e s d e s 
Fo r ce s A r m é e s Congo la i ses , ou as s imi lés (art. 122 a l inéa 2). 

r 

Ils s on t é g a l e m e n t c o m p é t e n t s à l 'égard d ' au t r e s i n f rac t i on s lor sque, à ra i son 
d e s c i r c on s t ance s , l ' aud i teu r m i l i t a i r e e s t i m e q u e la pe i ne à p r o n o n c e r n e do i t 
pas d é p a s s e r u n a n d e s e r v i t u d e pénale, u n e a m e n d e e t la p r i va t i on d e g r ade 
(a r t i c l e 9 0 d u C o d e j u d i c i a i r e m i l i t a i re ) . 

Il e s t établ i u n o u p lu s i eu r s T r i b u n a u x Mi l i ta i res d e Po l i ce d a n s le ressort d ' un 
T r i b u n a l Mi l i ta i re d e Ga rn i s on . 

B. T r ibunaux d e garn i son 

Les T r i b u n a u x Mi l i ta i res d e G a r n i s o n c o n n a i s s e n t d e s i n f r ac t i on s pun i s s ab l e s 
d e la p e i n e d e m o r t e t d e c e l l e s pun i s s ab l e s d ' u n e p e i n e supé r i eu re à u n an 
c o m m i s e s pa r les m i l i t a i r e s d e s Fo rce s A r m é e s Congo l a i s e s d ' u n g r a d e 
inférieur à c e l u i d e Major e t les m e m b r e s d e la Po l i c e Na t i ona le e t d u S e r v i c e 
Na t i ona l d e m ê m e r ang (a r t i c l e 8 8 d u C o d e j u d i c i a i r e m i l i t a i r e ) ( Ar t . 122 al inéa 
1er). Ils c o n n a i s s e n t e n ou t r e d e l ' appe l d e s j u g e m e n t s r e n d u s e n p r e m i e r 
res sor t p a r les T r i b u n a u x Mi l i ta i res d e Po l ice. 

Les j u g e m e n t s r e n d u s e n p r e m i e r ressort pa r les T r i b u n a u x Mi l i ta i res d e 
G a r n i s o n s o n t s u s c e p t i b l e s d ' oppos i t i on e t d ' a p p e l (a r t i c le 8 9 d u C o d e 
j u d i c i a i r e m i l i t a i r e ) . 

Il e s t établ i u n ou p lu s i eu r s T r i b u n a u x Mi l i ta i res d e Ga rn i s on d a n s le ressort 
d ' u n d i s t r ic t , d ' u n e v i l le, d ' u n e ga rn i s on ou d ' u n e ba se m i l i t a i r e . Le s iège 
o r d i na i r e e s t fixé a u c he f - l i e u d u d i s t r ic t , d a n s la v i l le o ù e s t s i tué l 'état-major 
d e la g a r n i s on ou d a n s un l ieu fixé par le P ré s i den t d e la R é p u b l i q u e . 

C. Le s Cours Mil itaires 

Les Cou r s Mi l i ta i res c onna i s s en t , a u p r e m i e r degré, d e s i n f r a c t i on s c o m m i s e s 
pa r u n e c e r t a i n e ca tégo r ie d e s pe r sonnes . S o n t j u s t i c i a b l e s d e la 
C o u r M i l i t a i r e : 

1. Les of f ic ier s s upé r i eu r s d e s Fo r ce s A r m é e s Congo l a i s e s e t les m e m b r e s d e 
la Po l i c e Na t i ona le e t d u S e r v i c e Na t i ona l d e m ê m e r ang ; 

2. Les pe r s onne s j u s t i c i ab l e s , pa r état, d e la Cou r d ' A p p e l pou r d e s fa i t s q u i 
relèvent d e la c o m p é t e n c e d e s j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s ; 

3. les f o n c t i o n n a i r e s d e c o m m a n d e m e n t d u M in i s tè re d e la Défense, de la 
Po l i ce Nat iona le , d u S e r v i c e Na t i ona l a ins i q u e d e leur s s e r v i ce s a n n e x e s ; 

4. Les m a g i s t r a t s m i l i t a i r e s d e s T r i b u n a u x Mi l i ta i res de G a r n i s o n e t c e u x de s 
A u d i t o r a t s Mi l i ta i res près c e s T r i b u n a u x Mi l i ta i res ; 
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5. Les m e m b r e s m i l i t a i r e s d e c e s j u r i d i c t i o n s pour su iv i s pour les fa i t s c o m m i s 
d a n s l ' e xe rc i ce ou à l ' occas ion d e l ' e xe rc i ce de leurs f onc t i on s d é j u g e (a r t i c le 
121 d u C o d e j u d i c i a i r e m i l i t a i re ) . 

Les Cou r s Mi l i ta i res c o n n a i s s e n t é g a l e m e n t d e l ' appe l d e s j u g e m e n t s r endu s 
e n p r e m i e r ressort pa r les T r i b u n a u x Mi l i ta i res d e Garn i son . Les arrêts r endu s 
pa r les Cou r s Mi l i ta i res a u p r e m i e r deg r é s o n t s u s c e p t i b l e s d ' oppos i t i on e t 
d ' a ppe l (a r t i c le 85 d u C o d e j u d i c i a i r e m i l i t a i re ) . Il e s t établ i u n e ou d e u x Cou r s 
Mi l i ta i res d a n s le ressort te r r i to r ia l d e c h a q u e p rov i nce e t d a n s la v i l l e d e 
K i n sha sa . L e s i è ge o rd i na i r e d e la C o u r Mi l i ta i re e s t établ i a u che f - l i eu d e la 
prov ince. 

E. La Haute Cour Militaire 

La H a u t e Cou r Mi l i ta i re conna î t , e n p r e m i e r e t d e r n i e r ressort, d e s i n f rac t i on s 
d e t o u t e n a t u r e c o m m i s e s pa r c e r t a i n e s per sonnes . S o n t j u s t i c i a b l e s d e la 
H a u t e C o u r Mi l i ta i re : 

1. les of f ic iers g é n é r a u x d e s Fo r ce s A r m é e s Congo la i se s e t les m e m b r e s d e 
la Po l i ce Na t i ona le e t d u S e r v i c e Nat iona l d e m ê m e r ang ; 

2. les pe r s onne s j u s t i c i ab l e s , pa r état, d e la Cou r S u p r ê m e d e J u s t i c e , pour 
d e s fa i t s qu i relèvent de la c o m p é t e n c e d e s j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s ; 

3. les m a g i s t r a t s m i l i t a i r e s m e m b r e s d e la H a u t e Cou r Mil itaire, d e 
l ' Aud i torat Général , d e s Cou r s Mil itaires, d e s Cou r s Mi l i ta i res 
Opérat ionne l le s , de s A u d i t o r a t s Mi l i ta i res près c e s c ou r s ; 

4. les m e m b r e s m i l i t a i r e s d e s d i t e s j u r i d i c t i on s , pour su i v i s pour d e s fa i t s 
c o m m i s d a n s l ' exe rc i ce ou à l ' occas ion d e l ' e xe rc i ce d e leur s f onc t i on s d e 
j u g e (a r t i c le 120 d u C o d e j u d i c i a i r e m i l i t a i re ) . 

La H a u t e C o u r Mi l i ta i re conna î t é g a l e m e n t d e l ' appe l d e s arrêts r e n d u s a u 
p r e m i e r d e g r é pa r les Cou r s Mil itaires. Les arrêts d e la H a u t e C o u r Mi l i ta i re ne 
s on t s u s c e p t i b l e s q u e d 'oppos i t ion, c o n f o r m é m e n t à la p r o c é d u r e d u dro i t 
c o m m u n . Toutefo i s , les recour s pour v i o l a t i on d e s d i spos i t i ons 
c on s t i t u t i onne l l e s pa r la H a u t e Cou r Mi l i ta i re s on t po r té s d e v a n t la C o u r 
S u p r ê m e d e J u s t i c e s i égeant c o m m e C o u r Con s t i t u t i o nne l l e (a r t i c le 8 3 d u 
C o d e j u d i c i a i r e mi l i ta i re ) . 

Il e s t établi u n e H a u t e C o u r Mi l i ta i re d o n t le s i ège o rd i na i r e e s t fixé d a n s la 
c ap i t a l e . S o n ressort s ' é tend su r tou t le te r r i to i re d e la R é p u b l i q u e . 

SECT ION 2 : D E S V O I E S D E R E C O U R S ORD INA IRES E T E X T R A O R D I N A I R E S 
D E V A N T L E S JURID ICT IONS MIL ITAIRES 

Juridictions de 
l'ordre judiciaire 

Saisine : 
assignation, 

citation directe, 
déclaration au 

Greffe 

Opposition 

(Toutes les juridictions militaires sauf la 
Cour Militaire opératonnelle) 

Mode : Déclaration ou lettre missive au 
Greffe de la jurisdiction qui a rendu le 

jugement ou l'arrêt par défaut. 

Appel 

(Toutes les juridictions à l'exception du 
Tribunal de Paix) 

Recours dans l'intérêt de la loi 

(Cour de cassation) 

: Voies de recours devant les juridictions militaires 

§1. Des vo ies d e recours ord ina i res : d e l 'opposit ion et d e l 'appel 

Excep té les arrêts r e n d u s pa r les Cou r s M i l i ta i res Opérat ionne l le s , les arrêts e t 
j u g e m e n t s d e s Cou r s e t T r i b u n a u x Mi l i ta i res s on t s u s c e p t i b l e s d ' oppos i t i on e t 
d ' appe l . L ' oppos i t ion e s t f a i t e c o n t r e les arrêts e t j u g e m e n t s r e n d u s par défaut 
pa r les j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s d a n s les c i n q j o u r s f r a n c s après c e l u i o ù c e t t e 
déc i s i on a u r a été por tée à la c o n n a i s s a n c e d e la pa r t i e intéressée. L 'oppos i t ion 
e s t i n t r odu i t e par déc la ra t i on ou le t t re m i s s i ve a u g ref fe d e la j u r i d i c t i o n a y a n t 
r e n d u l'arrêt ou le j u g e m e n t (A r t i c l e 277). 
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L 'appe l e s t interjeté d e v a n t les j u r i d i c t i o n s c i - ap rè s : 
• la H a u t e C o u r Mil itaire, l o r sque la déc i s i on a t t aquée a été r e n d u e p a r la 

Cou r Mi l i ta i re ; 

• la Cou r Mil itaire, l o r sque la déc i s i on a t t aquée a été r e n d u e pa r le T r i b u n a l 

Mi l i ta i re d e Ga rn i s on ; 

• le T r i b u n a l Mi l i ta i re d e Garn i son , l o r sque la déc i s i on a t t aquée a été r e n d u e 

par le T r i b u n a l Mi l i ta i re d e Po l i c e ». 

Il e s t i n t rodu i t d a n s les c i n q j o u r s f r a n c s ap rè s ce l u i o ù c e t t e déc i s i on a u r a été 
portée à la c o n n a i s s a n c e d e la pa r t i e intéressée. Il e s t i n t rodu i t pa r déc la ra t ion 
ou le t t re m i s s i ve a u g re f fe d e la j u r i d i c t i o n a y a n t r e n d u le j u g e m e n t . L a 
p r o cédu re su iv ie e s t ce l l e p révue par le C o d e d e P r o c é d u r e Péna le o rd i na i r e 
(A r t i c le 278). 

§2. Des vo ies d e recours ext raord ina i res : d e la ca s sa t i on e t d e la révis ion 

Excep té les arrêts r e n d u s pa r les Cou r s Mi l i ta i res Opérat ionne l le s , les arrêts e t 

j u g e m e n t s r endu s pa r les j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s s on t s u s cep t i b l e s d e c a s s a t i o n 

e t d e révis ion. 

A. Du recours e n ca s sa t i on 

A u x t e r m e s d e l ' a r t ic le d e l ' a r t ic le 2 8 0 d u C J M , les arrêts e t j u g e m e n t s r endu s 
pa r les Cou r s e t T r i b u n a u x Mi l i ta i res p e u v e n t être a n n u l é s e n c a s d e v i o l a t i on 
d e la loi, s u r pourvo i e n a n n u l a t i o n f o r m é par le M in i s tère P u b l i c ou par la 
pa r t i e à l aque l l e il e s t fa i t grief, d a n s les c ond i t i on s p révues pa r le C J M . Le 
recour s est porté d e v a n t la H a u t e C o u r Mi l itaire. 

C e recour s e n a n n u l a t i o n était e n réalité le pourvo i e n c a s s a t i o n exercé c o n t r e 
les déc i s i on s d e s c ou r s e t t r i b u n a u x m i l i t a i r e s d e v a n t la HCM. C e l a ressort 
m ê m e d e sa f o r m u l a t i o n e t d e s d i spos i t i ons qu i lui s on t c o m p l é m e n t a i r e s . 
C e p e n d a n t , la Con s t i t u t i on d e 2 0 0 6 a s u p p r i m é c e recou r s c a r s on a r t i c l e 153 
a l inéas 1 e t 2 d i s po se q u e : 

« Il e s t inst i tué un o rd re d e j u r i d i c t i o n s j ud i c i a i r e s , c o m p o s é d e s c o u r s e t 

t r i b u n a u x c iv i l s e t m i l i t a i re s p lacés s ou s le cont rô le d e la Cou r d e 

ca s s a t i on . 

S a n s préjud ice d e s a u t r e s c o m p é t e n c e s qu i lui s o n t r e c o n n u e s par la 

p r é sen te Con s t i t u t i on ou par les lois d e la Répub l i que , 
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la C o u r d e c a s s a t i o n c onna î t d e s pou rvo i s e n ca s s a t i on f o r m é s c o n t r e les 
arrêts et j u g e m e n t s r e n d u s e n d e r n i e r res sor t par les c o u r s e t t r i b u n a u x 
c iv i l s e t m i l i t a i r e s ». 

A in s i donc , d e p u i s l 'entrée e n v i g ueu r d e la Con s t i t u t i on d e 2 0 0 6 , les arrêts e t 
j u g e m e n t s r endu s pa r les j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s s o n t s u s c e p t i b l e s d e pourvo i 
e n c a s s a t i o n d e v a n t la C o u r d e ca s sa t i on . 

B i e n plus, l ' a r t ic le 156 a l inéa 3 d e la loi o r g a n i q u e n°13/011-B d u 11 avr i l 2013 
po r t an t o rgan i sa t i on , f o n c t i o n n e m e n t e t c o m p é t e n c e s d e s j u r i d i c t i o n s d e 
l 'ordre j u d i c i a i r e a s u p p r i m é e x p r e s s é m e n t le r e cou r s e n a n n u l a t i o n d e v a n t la 
H C M pa r l ' abrogat ion e x p r e s s e d e s a r t i c l e s 2 8 0 à 301 d u C J M qu i 
l ' o rgan isa ient. 

B. Le recours d a n s l ' intérêt d e la loi 

Le r ecou r s d a n s l ' intérêt d e la loi était o r g an i s é pa r les a r t i c l e s 3 0 0 e t 301 d u 
C J M . Il v i sa i t l ' a nnu la t i on pa r la HCM d e s a c t e s j ud i c a i r e s , arrêts ou j u g e m e n t s 
c o n t r a i r e s à la loi. Il f a u t c e p e n d a n t no te r q u e c e recour s n 'était pa s ouve r t a u x 
j u s t i c i a b l e s , par c o n s é q u e n t , les c o m m u n a u t é s l oca le s ne pouva i en t l ' exercer 
f o r m e l l e m e n t . S eu l l ' Aud i teur Généra l d e s Fo r ce s A r m é e s pouva i t le fa i re so i t 
s u r i n j o n c t i o n d u M in i s t re d e la Défense, d u M in i s t re d e la J u s t i c e ou d 'off ice. 

Toutefo i s , s a d i spon ib i l i té e s t à s a l ue r c a r les c o m m u n a u t é s l oca le s pouva i en t 
n o n pa s s ' en prévalo ir o f f i c i e l l e m e n t m a i s e n t r e p r e n d r e d e s d é m a r c h e s 
a u p r è s d e l ' Aud i teur Généra l pour le fa i re si e l l e s éta ient c o n v a i n c u e s q u ' u n 
a c t e j u d i c i a i r e , u n arrêt ou u n j u g e m e n t pr i s o u r e n d u préjudic ia ient leur s 
intérêts ; l o r sque les d i f férents r ecou r s a c c e s s i b l e s n 'éta ient p lu s poss ib les e t 
q u e c e s a c t e s e t déc i s i on s éta ient c o n t r a i r e s à la loi, m ê m e si, par a i l l eu r s la 
déc i s i on à p r e n d r e ne pouva i t n i les nu i re n i les prof iter. 

Dan s le s i l l age d e l ' a r t ic le 153 a l inéas 1 e t 2 d e la Con s t i t u t i on précité, l ' a rt ic le 
156 al inéa 3 d e la loi o r g a n i q u e n°13/011-B d u 11 avr i l 2013 po r t an t o rgan i sat ion, 
f o n c t i o n n e m e n t e t c o m p é t e n c e s d e s j u r i d i c t i o n s d e l 'ordre j u d i c i a i r e a a b r o g é 
é g a l e m e n t les d i spo s i t i on s d e s a r t i c l e s 3 0 0 e t 301 d u C J M qu i o r gan i s a i en t c e 
r ecou r s d a n s l ' intérêt d e la loi. 

Mais c e r e cou r s d a n s l ' intérêt d e la loi n 'a pas d i s pa ru pour au tan t . Il es t 
o r g an i s é par l ' a r t ic le 36 a l inéa 1 d e la loi o r g a n i q u e n° 13/010 d u 19 février 2013 
re l a t i ve à la p r o c é d u r e d e v a n t la C o u r d e ca s s a t i on , se lon les t e r m e s s u i van t s : 
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« Le p r o c u r e u r géné ra l près la Cou r d e Ca s s a t i on ne peu t s e pourvo i r e n 
t o u t e c a u s e e t n o n o b s t a n t l ' exp i rat ion d e s déla is q u e sur i n jonc t i on d u 
Min i s t re d e la J u s t i c e ou d a n s le s eu l intérêt de la Loi ». 

A in s i donc , les c o m m u n a u t é s loca les , peuvent , le c a s échéant , e n t r e p r e n d r e 

d e s d é m a r c h e s s t r a tég iques pour l ' e xe rc i ce d e c e recou r s par le P r o cu r eu r 

Généra l près la Cou r d e c a s s a t i o n si nécessa i re. 

C. Du recours e n révis ion 

La révis ion p e u t être d e m a n d é e , q u e l l e q u e so i t la j u r i d i c t i o n m i l i t a i r e qu i a 

statué, pa r t o u t e p e r s o n n e r e c o n n u e a u t e u r e d ' u n e i n f r ac t i on re l evan t d e la 

c o m p é t e n c e d e s j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s l o r sque : 

1. A p r è s u n e c o n d a m n a t i o n , i n te r v i en t un fa i t n o u v e a u s u s c e p t i b l e d 'établ i r 

l ' i n nocence d u c o n d a m n é ; 

2. A p r è s u n e c o n d a m n a t i o n , u n e nouve l l e déc i s i on j u d i c i a i r e pou r le m ê m e 

fa i t incr iminé, ne p o u v a n t s e conc i l i e r a v e c la première, c o n s t i t u e pour l 'un 

ou l ' autre c o n d a m n é la p reuve d e son i n n o c e n c e ; 

3. A p r è s c o n d a m n a t i o n pour h o m i c i d e , d e s p r euve s nouve l l e s p ré sentées 

sont d e n a t u r e à établir q u e la p r é t e n d u e v i c t i m e d ' h o m i c i d e e s t e n v ie ; 

4. U n d e s t é m o i n s e n t e n d u s a été, po s té r i eu rement à la c o n d a m n a t i o n , 

pour su iv i e t c o n d a m n é pour f aux t é m o i g n a g e c o n t r e l ' accusé o u le 

p révenu (a r t i c l e 310). 

Le d ro i t d e d e m a n d e r la révis ion a p p a r t i e n t : 

• d a n s le p r e m i e r cas , à l ' Aud i teur Généra l d e s Fo rce s A r m é e s , d ' o f f i ce ou su r 

i n j onc t i on d u Min i s t re d e la J u s t i c e ou d u M in i s t re d e la Dé fen se ; 

• d a n s les t ro i s de rn i e r s c a s : 

1. a u M in i s t re d e la J u s t i c e ou a u M in i s t re d e la Défense, d 'of f ice, ap rè s 
avo i r pr is l 'avis d e l ' Aud i teur Généra l d e s Fo r ce s A r m é e s ou à la 
requête d u c o n d a m n é ou, e n c a s d ' incapac i té, à s on rep ré sentant 
légal, à s on con jo i n t e n c a s d ' a b s e n c e déc la rée ou d e m o r t ; 

2. à l ' Aud i teur Généra l d e s Fo rce s A r m é e s ; 
3. a u c o n d a m n é ou à ses représentant s v i sés c i -dessus . 

La H a u t e C o u r Mi l i ta i re e s t sa i s ie pa r l ' Aud i teur Généra l d e s Fo r ce s A r m é e s sur 

i n j onc t i on d u Min ist re d e la J u s t i c e ou d u Min i s t re d e la Défense, d ' o f f i ce o u à 

la requête d e s pa r t i e s a r t i c l e 311). 

V A D É M É î 

S ECT ION 3 : A S S I S T A N C E JUD ICA IRE E T SA IS INE D E S JURID ICT IONS 

La dé f en se d e s p r é v e n u s d e v a n t les j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s e s t a s su rée pa r d e s 

a v o c a t s i n sc r i t s a u ba r reau , pa r d e s dé fen seu r s j u d i c i a i r e s e t d e s m i l i t a i r e s 

a g réé s pa r le p ré s ident d e la j u r i d i c t i o n . Les avoca t s , dé fen seu r s j u d i c i a i r e s ou 

m i l i t a i r e s a g réé s d o i v e n t être d e nat ional i té c ongo l a i s e (A r t i c l e 61 d u C o d e 

j u d i c a i r e m i l i t a i re ) . 

Les dé fen seu r s j u d i c i a i r e s n ' e x e r c e n t leur min i s tè re q u e d e v a n t les T r i b u n a u x 

Mi l i ta i res d e G a r n i s o n e t d e Po l i c e d u ressort d u T r i b u n a l d e G r a n d e I n s t a n c e 

o ù i ls s o n t i n sc r i t s (A r t i c l e 6 2 d u C o d e j u d i c a i r e m i l i t a i re ) . Le j u g e m i l i t a i r e 

p r o c è d e à la d é s i g n a t i o n d ' un dé fen seu r a u prof i t d ' un p r é venu a u c a s o ù 

ce l u i - c i n 'en au r a i t pa s cho i s i (A r t i c le 63 d u C o d e j u d i c a i r e m i l i t a i re ) . 

Les j u r i d i c t i o n s m i l i t a i r e s s on t sa i s ie s p a r vo ie d e t r a d u c t i o n d i r e c t e ou pa r 

déc i s i on d e renvo i é m a n a n t d e l ' Aud i teur Mi l i ta i re près la j u r i d i c t i o n 

c o m p é t e n t e . E l l e s s on t é g a l e m e n t sa i s ie s pa r vo ie d e c o m p a r u t i o n vo lon ta i re 

d u p r é venu (A r t i c l e 214 d u C o d e j u d i c a i r e m i l i t a i re ) . 

I l l u s t r a t i o n j u r i s p r u d e n t i e l l e : A f f a i r e K i l w a 

S o u r c e : A r r ê t d e l a C o u r m i l i t a i r e d u K a t a n g a R P n°010/2006 d u 28 
j u i n 2 0 0 7 

E n c a u s e : A u d i t e u r Mi l i ta i re Supér ieur , M in i s tère Pub l i c , et Pa r t i e s 
c i v i l e s c o n t r e I LUNGA A d é m a r e t consorts , inédit. 

C e p rocè s p ré sente un intérêt pa r t i cu l i e r s u r tou t pour les 
r e t e n t i s s e m e n t s d e l'arrêt hors d e s frontières d e la RDC, n o t a m m e n t en 
A u s t r a l i e e t au C a n a d a . L ' i n cu lpa t i on d ' u n e soc iété mu l t i n a t i ona l e , par 
le b ia i s d e ses a g e n t s d u c h e f d e c r i m e s d e gue r re pour les m o y e n s 
log i s t iques prêtés a u x fo rces a r m é e s d a n s la c o n q u ê t e d ' u n e cité 
t o m b é e a u x m a i n s de s in surgés , a justifié c e t t e « e x t e r na l i s a t i on » d u 
procès. 

Dan s le c a d r e d ' une a c t i on de la c o n t r e - a t t a q u e lancée du 15 a u 18 
o c t o b r e 2 0 0 4 pour r e p r e n d r e la v i l le d e K i l w a , M ; le Co lone l d e s F A R D C 
e t C o m m a n d a n t 6 2 è m e B r i g ade in fanter ie , MRLK, o r d o n n a à ses 
h o m m e s par a b u s d e pouvo i r et d 'autor i té d e p i l onne r la cité d e K i l w a à 
c o u p s d e b o m b e s - m o r t i e r s 
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L 'opérat ion c a u s a l ' i ncend ie d e q u e l q u e s m a i s o n s a v e c le p i l l age 
de s b iens de la popu l a t i on c iv i le, a ins i e l le p rovoqua l 'exécution 
s o m m a i r e de s pe r sonnes n ' ayant pas pr is pa r t a ux c o m b a t s (p lus 
d ' une v i n g t a i n e ) au v i l l age Nsense le s i tué à 5 k m d e K i l w a e t 
p lu s ieu r s pe r s onne s b lessées par ba l l e et f e m m e s v io lées (...). 

Dan s le c a d r e de d i te s opérat ions , le Co lone l réqu i s i t i onna la 
log i s t ique nécessa i re pour l ' a rmée a p p a r t e n a n t à la Soc iété AMC, 
qu i d i sposa i t d ' un port à K i l w a ( s i c ) et don t le s i ège d ' e xp l o i t a t i on 
est s itué à D iku lush i . à 55 k m de K i l w a . 

E n exécu t i on de c e t t e réquis it ion, la Soc iété AMC m i t à la 
d i spos i t i on d e la 6 2 è m e B d e Inf t ro i s g r and s c am ion s , u n e j e e p et 
d e s vivres; a ins i , e l le p e r m i t q u e son av ion qu i évacua i t son 
pe r s onne l vers L u b u m b a s h i . a u l ieu d 'a l ler à vide, de t r an spo r t e r les 
m i l i t a i r e s de s F A R D C envoyé s e n renfort de la 62è B d e I n f an te r i e à 
K i l w a . La 62è B d e Inf ga rda les véh icu les réqu i s i t ionnés aup rè s d e 
l 'AMC p e n d a n t d e u x s ema i ne s , pé r iode ex igée pour la con so l i da t i on 
de la pa ix à la Cité de K i l w a et aux localités env i r onnan te s , te l le q u e 
K a t a n d a . 

Les fa i t s p révus e t pun i s par les a r t i c l e s 5,173, 174 d u CPM, 23 al inéa 
p r e m i e r du C o d e Péna l O rd i na i r e l ivre p r e m i e r e t 8 § 2 e t 77 d u 
S t a t u t de R o m e d e la CP I . 

Le p révenu p r i n c i pa l a été pour su iv i pour s'être, c o m m e auteur , 
c o a u t e u r ou c o m p l i c e , se lon l 'un d e s m o d e s de pa r t i c i pa t i on 
c r i m i n e l l e p révu s aux a r t i c l e s 5 e t 6 d u C o d e Péna l mi l i ta i re , étant 
congo l a i s ou congo la i s e n n e m i , su jet é t ranger n o n e n n e m i ou a u 
se rv i ce de l ' e nnemi ou d ' un allié de l ' ennemi , ag i s san t à q u e l q u e 
t i t re q u e c e soit (...). r e ndu c o u p a b l e de c r i m e d e guer re en 
c o m m e t t a n t , d e p u i s l ' ouverture d a n s le ter r i to i re de la R é p u b l i q u e 
de s hosti l ités en t r e les F A R D C et un g roupe a r m é o r gan i s é ou d a n s 
t ou te z o n e d ' opé ra t i on s d e guerre. (...). soit a u préjudice d e s b iens 
d e t ou te s les pe r sonnes mo ra l e s nat iona les , de s i n f rac t i on s non 
justif iées par les lois et c o u t u m e s de la gue r re te l l e s q u e con sac rée s 
par les C o n v e n t i o n s de Genève du 12 août 1949 e t les P ro toco le s 
add i t i o nne l s d u 8 j u i n 1977. 

D É M É C U M D 

La Soc ié té ANV I L Min ing Congo, a g e n t s P i e r re M E R C I E R , P E T E R V A N 
N I E K E R K e t C E D R I C on t été c o n d a m n é s pour avo i r o m i s 
v o l o n t a i r e m e n t de ret i rer les véh i cu le s m i s à la d i spos i t i on d e la 
6 2 è m e B r i g a d e I n f an te r i e d a n s le c a d r e d e la c o n t r e - a t t a q u e lancée 
d u 15 a u 18 o c t o b r e 2 0 0 4 pour r e p r e n d r e la cité d e K i l w a (...), a v e c 
c o n n a i s s a n c e , facilité la c o m m i s s i o n pa r le p r é venu I LUNCA A d é m a r 
e t ses h o m m e s des i n f r ac t i on s c i -après n o n justif iées par les lois et 
c o u t u m e s d e la gue r re : e xécu t i on s s o m m a i r e s , p i l l age d e s b iens. 
Fa i t s p révus et pun i s pa r les a r t i c l e s 5, 173, 174 d u CPM, 23 a l inéa 
p r e m i e r d u C o d e Péna l o rd i na i r e l ivre p remie r , e t 8 § 2 et 77 d u 
S t a t u t d e R o m e d e la CPM. 
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C H A P I T R E 3 : 
R E C O U R S A D M I N I S T R A T I F S 

SECT ION 1 : P R O P O S INTRODUCTIFS 

Les r ecou r s c o n t r e le s déc i s i on s d e s autor i tés adm in i s t r a t i ve s , qu ' i l s ' ag i s se d u 

s e c t eu r d e s hyd roca rbu re s , m in ie r , fo res t ie r ou aut res , s ' e x e r c e n t à t ou s les 

n iveaux, na t i ona l , p rov inc ia l ou loca l , c o n f o r m é m e n t a u d ro i t c o m m u n d u 

c o n t e n t i e u x admin i s t ra t i f . 

E n effet, l e c o n s t i t u a n t congo l a i s c o n s a c r e u n e large p l a c e a u x d ro i t s 

f o n d a m e n t a u x d a n s le c a d r e d e la p r é é m i n e n c e d u d ro i t e t c on f i e aux c ou r s 

et t r i b u n a u x la t â che d e vérifier l a légal ité d e s a c t e s a d m i n i s t r a t i f s e t d e 

ga ran t i r les l ibertés i nd i v i due l l e s e t les d ro i t s f o n d a m e n t a u x d e s c i t o yen s 

Auss i , pou r a s su re r la p ro tec t i on d e s d ro i t s d e s adm in i s t r é s c o n t r e les a b u s 

d e s o r gane s adm in i s t r a t i f s , la loi a c réé d e s j u r i d i c t i o n s a d m i n i s t r a t i v e s 0 ) e t 

leur a d o n n é le pouvo i r d e conna î t re d e s recour s e n a n n u l a t i o n pou r v i o l a t i on 

d e la loi f o rmée c o n t r e les ac tes , r è g l emen t s e t déc i s i on s d e s autor i tés 

a d m i n i s t r a t i v e s e t d e s o r g a n i s m e s p lacés sous leur tu te l l e . Le b u t d u recou r s 

e n a n n u l a t i o n e s t d e s a n c t i o n n e r l 'illégalité d e c e r t a i n s a c t e s d e 

l ' admin i s t ra t i on , e n les a n n u l a n t « e rga o m n e s ». 

S i u n e o r d o n n a n c e , u n décret, u n arrêté ministériel, u n e déc i s i on , e tc . a c c o r d e 

à u n e en t r ep r i s e d e s droits, u n a g r é m e n t , u n e l i cence , u n e au to r i s a t i on e n 

v io l a t i on d e s d ro i t s d e s c o m m u n a u t é s l oca le s e t q u e c e t t e o r d o n n a n c e , c e 

décret, c e t arrêté ministériel, c e t t e déc i s ion, e tc . v io le la con s t i t u t i on , le traité 

d û m e n t ratifié o ù l 'État a adhéré, la' loi, la c o m m u n a u t é locale, à t r ave r s le 

c h e f d e che f f e r i e ou le c h e f d e s e c t e u r p e u t saisir, s e l on le cas , i n t rodu i re d e s 

r ecou r s e n a n n u l a t i o n pour v i o l a t i on d e la loi, d e l e d i t ou d u règ lement , 

f o rmé s c o n t r e les ac tes , r è g l emen t s ou déc i s i on s d e s autor i tés a d m i n i s t r a t i v e s 

c e n t r a l e s , p rov inc ia les , te r r i to r ia le s ou c o n t r e c e u x d e s o r g a n i s m e s p u b l i c s 

p lacés sou s l eu r t u t e l l e a ins i q u e c e u x d e s o r gane s n a t i o n a u x d e s o rd re s 

profess ionne l s . 

Saïd Michel AJAMI, « Légalité et constitutionnalité des actes juridiques au Congo ». in Revue congolaise de droit, n i . 
Kinshasa 1970. p. 9. 

ArticlelSO alinéa 1 de la Constitution de la RDC du 18 février 2006 telle que modifiée par la Loi n 11/002 du 20 
janvier 2011 portant révision de certains de ses articles 

La loi organique n" 16/027 du 15 octobre 2016 portant organisation, compétence et fonctionnement des juridictions 
de l'ordre administratif ; 

Laurent Okitonembo Wetshongunda. « La théorie des actes de gouvernement dans l'arrêt de la Cour Suprême de 
Justice RA 459 et crts du 26 septembre 2001 sur la révocation de 315 Magistrats » in Revue les Analyses juridiques, 
n 5/2005, janvier- février- mars 2005 ; 
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SECT ION 2 : ORGANISAT ION E T C O M P É T E N C E D E S JURID ICT IONS DE 
L 'ORDRE ADMINISTRATIF 

: Juridictions de l'ordre administratif 

§1. Du Conse i l d 'É ta t 

Le ressort d u Con se i l d ' É ta t s ' e n t e n d su r l ' e n s e m b l e d u te r r i t o i re na t i ona l . La 
s e c t i o n d u c o n t e n t i e u x d u Con se i l d ' É tat e s t le j u g e d e t o u t e s les a f fa i re s qu i 
relèvent d e la c o m p é t e n c e c o n t e n t i e u s e d u Con se i l d 'État. S a n s préjud ice d e s 
au t r e s c o m p é t e n c e s q u e lui reconna î t la c o n s t i t u t i o n ou la loi o r g a n i q u e sur 
les j u r i d i c t i o n s d e l 'ordre j ud i c i a i r e s , la s e c t i o n d u c o n t e n t i e u x d u Conse i l 
d ' E t a t conna î t , e n p r e m i e r e t d e r n i e r ressort, d e s r e cou r s e n a n n u l a t i o n pour 
v i o l a t i on d e la loi, d e l 'édit ou d u règ lement , f o r m é s c o n t r e les ac tes , 
r è g l e m e n t s ou déc i s i on s d e s autor i tés a d m i n i s t r a t i v e s c e n t r a l e s ou c o n t r e 
c e u x d e s o r g a n i s m e s p u b l i c s p lacés sou s leur t u t e l l e a i n s i q u e c e u x d e s 
o r gane s n a t i o n a u x d e s o rd re s p ro fes s ionne l s . 

La v i o l a t i on d e la loi, d e l'édit, d u règ lement , d e la c o u t u m e e t d e s p r i n c i pe s 
g é n é r a u x d e dro i t c o m p r e n d n o t a m m e n t : 

1.1 ' i n c o m p é t e n c e 
2. l 'excès d e pouvoir; 

3.1a f au s s e a p p l i c a t i o n o u la f a u s s e interprétat ion d e la loi, d e l'édit ou d u 
r è g l e m e n t ; 

4.1a n o n - c o n f o r m i t é à la loi à l 'édit ou a u r è g l e m e n t d e l ' acte, d u r è g l e m e n t 
ou d e la déc i s i on d o n t il a été fa i t a p p l i c a t i o n ; 

5.1a v i o l a t i on d e s f o r m e s s ub s t an t i e l l e s ou d e s f o r m e s p r e s c r i t e s à pe i ne d e 
null ité d e s a c t e s 

6. la déna tu r a t i on d e s fa i t s e t d e s a c t e s ; 
7.1a n é g a t i o n d e la foi d u e a u x ac tes . 
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La s e c t i on d u c o n t e n t i e u x conna î t d e l ' appe l d e s arrêts a ins i q u e d e s déc i s i on s 

r e n d u e s a u p r e m i e r ressort par d e s c ou r s a d m i n i s t r a t i v e s d ' appe l . E l l e c onna î t 

auss i d e s pourvo i s e n ca s sa t i on , pou r v i o l a t i on d e la Cons t i tu t i on , d u traité 

i n te rna t i ona l d û m e n t ratifié, d e la loi, d e l'édit, d e la c o u t u m e , d e s p r i n c i pe s 

g é n é r a u x d e d ro i t e t d u r è g l e m e n t d i r i gés c o n t r e les arrêts e t j u g e m e n t s d e s 

j u r i d i c t i o n s a d m i n i s t r a t i v e s d e d ro i t c o m m u n ou c o n t r e les déc i s i on s d e s 

j u r i d i c t i o n s a d m i n i s t r a t i v e s spéc ia l i sées (Art. 86 ) . 

La s ec t i on d u c o n t e n t i e u x c onna î t é g a l e m e n t : 

1. d e s d e m a n d e s e n révis ion ; 

2. d e s pr i ses à pa r t i e d e s mag i s t r a t s d e l 'ordre admin i s t r a t i f ; 

3. de s r è g l e m e n t s d é j u g e s ; 

4. de s d e m a n d e s e n renvo i d ' u n e cou r a d m i n i s t r a t i v e d ' appe l à u n e a u t r e 

cou r a d m i n i s t r a t i v e d ' appe l ou d ' u n e j u r i d i c t i o n d u ressort d ' u n e c o u r 

a d m i n i s t r a t i v e d ' a ppe l à u n e a u t r e d u ressort d ' une a u t r e c o u r 

a d m i n i s t r a t i v e d ' a p p e l ; 

5. des a c t i o n s e n responsab i l i té d i r i gées c o n t r e l 'État pour du rée e x c e s s i v e d e 

la p r o cédu re d e v a n t u n e j u r i d i c t i o n d e l 'ordre admin i s t r a t i f . 

§2. Des cours admin i s t ra t i ves d 'appel 

C h a q u e prov ince, a in s i q u e la v i l le d e K i n sha sa , d i s po sen t d ' u n e ou p lu s ieu r s 

c ou r s a d m i n i s t r a t i v e s d ' appe l . 

La s e c t i o n d u c o n t e n t i e u x d e la c o u r a d m i n i s t r a t i v e d ' a p p e l e s t c o m p é t e n t e 

pour conna î t re, a u s e c o n d degré , d e l ' appe l d e s j u g e m e n t s e t o r d o n n a n c e s 

r endu s par les t r i b u n a u x a d m i n i s t r a t i f s a ins i q u e d e l ' appe l d e s déc i s i on s 

pr i ses pa r d e s o r gane s d i s c i p l i na i r e s d e s p rov inces , d e s o r g a n i s m e s pub l i c s o u 

d e s o rd re s p ro fe s s i onne l s p r o v i n c i aux e t locaux. 

E l l e conna î t , a u p r e m i e r degré, d e s r ecou r s e n a n n u l a t i o n , pour v i o l a t i on d e la 

loi, d e l 'édit e t d u règ lement , f o rmé s c o n t r e les ac tes , r è g l e m e n t s ou déc i s i on s 

d e s autor i tés a d m i n i s t r a t i v e s p rov i nc i a l e s e t d e s o r g a n i s m e s p u b l i c s p lacés 

sous leur t u t e l l e a ins i q u e de s o r gane s p rov i nc i aux d e s o rd re s profess ionne l s . 

E l l e se p r o n o n c e soit e n su spens ion , so i t en a n n u l a t i o n de sd i t s ac te s . E l l e 

c onna î t é ga l emen t , a u p r e m i e r degré , d u c o n t e n t i e u x d e s é lect ions d e s 

d é p u t é p rov inc iaux , d e s gouve rneu r s e t v i ce - gouve rneu r s d e p rov ince . 
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E l l e c onna î t e n outre, e n p r e m i e r e t d e r n i e r ressort, d e s recour s in t rodu i t s , su r 
r é c l amat i on d u c o n t r i b u a b l e , c o n t r e les d é c i s i o n s pr i ses pa r l ' a dm in i s t r a t i on 
f i s ca le d u pouvo i r c e n t r a l q u i ne d o n n e n t pas ent ière s a t i s f a c t i on à l ' intéressé 
(Art. 96) . 

La c ou r a d m i n i s t r a t i v e d ' a p p e l conna î t , t ou te s s e c t i o n s réunies, d e s mat iè re s 
e s t imée s c o m p l e x e s pa r le p r e m i e r p ré s i den t o u les p ré s ident s d e s s e c t i on s 
(Art. 97) . 

La c ou r a d m i n i s t r a t i v e d ' a p p e l t e r r i t o r i a l e m e n t c o m p é t e n t e p o u r conna î t re 
d ' un a p p e l f o r m é c o n t r e u n j u g e m e n t d ' un t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f e s t c e l l e 
d a n s le ressort d u q u e l c e t r i b u n a l a s o n s iège. (98). Les j u g e m e n t s r e n d u s pa r 
u n t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f s u r u n e d e m a n d e d e su r s i s à exécut ion , à l ' occas ion 
(99). 

§3. Des t r ibunaux admin i s t ra t i f s 

A. C o m p é t e n c e terr i tor ia le 

Il e s t créé u n ou p lu s i eu r s t r i b u n a u x a d m i n i s t r a t i f s d a n s la v i l le d e K i n sha sa , 
d a n s c h a q u e v i l le e t d a n s c h a q u e ter r i to i re . Toutefo i s , il p e u t être créé u n seu l 
t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f pou r d e u x o u p lu s i eu r s te r r i to i re s (Art. 69) . Le t r i b u n a l 
a d m i n i s t r a t i f t e r r i t o r i a l e m e n t c o m p é t e n t e s t ce l u i d a n s le ressort d u q u e l a 
l é g a l e m e n t s on s iège l 'autorité qu i , so i t e n v e r t u d e son pouvo i r propre, so i t 
pa r dé léga t i on , e s t l ' au teur d e l 'acte, r è g l e m e n t ou déc i s i on ou c o n t r a t 
a d m i n i s t r a t i f l i t ig ieux. Le t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f c o m p r e n d u n e s e c t i on 
c o n s u l t a t i v e e t u n e s e c t i o n d u c on ten t i eux . 

B. C o m p é t e n c e matér ie l le 

I.Du recou r s e n a n n u l a t i o n d e la légal ité d e s a c t e s d e s autor i tés d e c e r t a i n s 
d é m e m b r e m e n t s d e l 'État 

La s e c t i o n d u c o n t e n t i e u x d u t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f e s t c o m p é t e n t e pour 
conna î t r e d e s r e cou r s e n a n n u l a t i o n , pour v i o l a t i on d e la con s t i tu t i on , d u 
traité d û m e n t ratifié, d e la loi, d e l'édit e t d u règ lement , f o r m é s c o n t r e les 
ac te s , r è g l e m e n t s ou déc i s i on s d e s autor i tés d u terr i to i re, d e la v i l le, d e la 
c o m m u n e , d u s e c t e u r ou d e la c h e f f e r i e a in s i q u e c o n t r e c e u x d e s o r g a n i s m e s 
p u b l i c s p lacés sou s leur tu te l l e . E l l e s e p r o n o n c e so i t e n su spens i on , soit e n 
a n n u l a t i o n de sd i t s ac te s , r è g l e m e n t s ou déc i s ions . 
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2 . C o m p é t e n c e e n mat iè re d e s m a r c h é s e t t r a v a u x pub l i c s , e x p r o p r i a t i o n 
pour c a u s e d 'uti l ité p u b l i q u e e t réqu i s i t ions 

E l l e c onna î t d u c o n t e n t i e u x re la t i f a u x m a r c h é s e t t r a v a u x pub l i c s , à 
l ' expropr ia t ion pour c a u s e d 'uti l ité p u b l i q u e e t a u x réquis i t ions. 

Les l i t iges re lat i f s a u x m a r c h é s e t t r a v a u x pub l i c s , conce s s i on s , c o n t r a t s ou 
qua s i - c on t r a t s a dm in i s t r a t i f s i m p l i q u a n t les autor i tés locales, r e l e van t d e la 
c o m p é t e n c e d u t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f d a n s le ressort d u q u e l c e s ma r ché s , 
conces s i ons , c o n t r a t s ou q u a s i - c o n t r a t s s on t exécutés . S i l eu r e xécu t i on 
s ' é tend au -de là d u ressort d ' un seu l t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f ou si le l ieu d e c e t t e 
exécut ion n 'est pa s d é s i g n é d a n s le cont ra t , le t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f 
c o m p é t e n t e s t c e l u i d a n s le ressort d u q u e l l 'autorité p u b l i q u e c o n t r a c t a n t e 
ou la p remiè re d e s autor i tés p u b l i q u e s d é n o m m é e s d a n s le c o n t r a t a s i gné le 
cont rat , s a n s q u e d a n s c e cas , il y a i t à t en i r c o m p t e , si u n e a p p r o b a t i o n e s t 
nécessaire. (Art. 113). 

Il e n est d e m ê m e d e s l i t iges e n mat iè re d e réquis i t ion d e s b i en s d u d o m a i n e 
privé qu i relèvent d u t r i b una l a d m i n i s t r a t i f d a n s le ressort d u q u e l se t r ouva i t 
le b i en a u m o m e n t d e sa réquis i t ion. (Art. 110). 

3. C o m p é t e n c e e n mat iè re f i s ca le 

E l l e c onna î t d u c o n t e n t i e u x f i sca l d e s on ressort ; à c e t i t re, t o u t e c o n t e s t a t i o n 
a u s u j e t d e la validité e t d e la f o r m e d e s a c t e s d e pou r su i t e s e n r e c o u v r e m e n t 
d e s i m p ô t s d e s o n ressort relève d e sa c o m p é t e n c e . 

4. C o m p é t e n c e e n mat iè re électorale e t a u t r e s mat iè re s d o n t la c o m p é t e n c e 
n 'est pa s e x p r e s s é m e n t att r ibuée à u n e a u t r e j u r i d i c t i on a d m i n i s t r a t i v e 

La s e c t i on d u c o n t e n t i e u x d u t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f c o n n a î t d u c o n t e n t i e u x 
d e s é lect ions u rba ines , c o m m u n a l e s e t locales. T o u t a u t r e c o n t e n t i e u x 
admin i s t ra t i f , d o n t la c o n n a i s s a n c e n ' aura pas été e x p r e s s é m e n t at t r ibuée à 
u n e a u t r e j u r i d i c t i o n adm in i s t r a t i v e , relève d e la c o m p é t e n c e d e la s e c t i on d u 
c o n t e n t i e u x d u t r i b u n a l admin i s t ra t i f . {Art. 104). 

5. C o m p é t e n c e e n mat iè re d e responsab i l i té pour v i o l a t i on d e s e n g a g e m e n t s 
c o n t r a c t u e l s e t qua s i - c on t r a c t ue l s c o n t r e l 'État e t ses d é m e m b r e m e n t s 

Les a c t i o n s e n responsabi l i té, f o n d é e s sur u n e c a u s e a u t r e q u e la 
m é c o n n a i s s a n c e d ' un c o n t r a t ou d ' un qua s i - c on t r a t e t d i r i gées c o n t r e l'État, 

V A D E M E C U M D E L ' A V O C A T P A G E 4 

les a u t r e s p e r s o n n e s p u b l i q u e s ou les o r g a n i s m e s pr ivés g é r an t u n s e r v i c e 
pub l i c , relèvent d e la s e c t i o n d u c o n t e n t i e u x d u t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f d u l ieu 
d u fa i t g éné r a teu r d u d o m m a g e . (Art. 105) 

6. C o m p é t e n c e e n mat iè re d e n o m i n a t i o n , a v a n c e m e n t , d i s c i p l i n e et 
a v a n t a g e s d e s a g e n t s e t f o n c t i o n n a i r e d u te r r i to i re e t d e c e r t a i n s 
d é m e m b r e m e n t s d e l 'État 

Les t r i b u n a u x a d m i n i s t r a t i f s conna i s s en t , e n p r e m i e r ressort, d e s l i t iges re lat i f s 
à la n o m i n a t i o n , à l ' a v a n c e m e n t , à la d i s c i p l i ne , a u x é m o l u m e n t s , a u x 
r é m u n é r a t i o n s e t a u x pen s i on s ou, g é n é r a l e m e n t , d e t o u t l i t ige d ' o rd re 
i nd i v i due l c o n c e r n a n t d e s a g e n t s e t f o n c t i o n n a i r e s d u terr i to i re, d e la v i l le, d e 
la c o m m u n e , d u s e c t e u r e t d e la che f f e r i e a ins i q u e c e u x d e s o r g a n i s m e s 
p u b l i c s p lacés sou s leur tu te l l e . (Art. 106). Lo r sque l 'acte a été s i g n é par 
p lu s i eu r s autorités, le t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f c o m p é t e n t e s t ce l u i d a n s le 
ressort d u q u e l l ' une d e s autor i tés a u t e u r d e l ' ac te a s on s iège. (Art. 107). 

L o r sque la déc i s i on a u n caractère co l lect i f , t e l s n o t a m m e n t les t a b l e a u x 
d ' a v a n c e m e n t , les l i s tes d ' ap t i t ude , les p rocè s - ve rbaux d e s j u r y s d ' e x a m e n s ou 
d e concou r s , les n o m i n a t i o n s , p r o m o t i o n s ou m u t a t i o n s p ré sen tan t un l i en d e 
c o n n e x i t é e t si e l l e c o n c e r n e d e s a g e n t s affectés ou d e s e m p l o i s s i tués d a n s le 
ressort d e p lu s i eu r s t r i b u n a u x adm in i s t r a t i f s , l 'a f fa ire relève d e la c o m p é t e n c e 
d u t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f d a n s le ressort d u q u e l s i ège l ' auteur d e la déc i s i on 
a t taquée. (Art. 114). 

7. R e c o u r s e n interprétat ion e t e n app réc i a t i on d e la légalité d e s a c t e s d e s 

autor i tés d e c e r t a i n s d é m e m b r e m e n t s d e l 'État 

Les r e cou r s e n interprétat ion e t e n app réc i a t i on d e la légal ité d e s a c t e s d e s 
autor i tés d u ter r i to i re , d e la v i l le, d e la c o m m u n e , d u s e c t e u r ou d e la che f f e r i e 
a ins i q u e c e u x d e s o r g a n i s m e s p u b l i c s p lacés sou s leur t u t e l l e relèvent d e la 
c o m p é t e n c e d u t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f t e r r i t o r i a l e m e n t c o m p é t e n t pour 
conna î t r e d e l ' acte ob je t d u l it ige. (Art. 108). 

8. C o m p é t e n c e e n mat iè re d e s l i t iges re lat i f s à la r e c o n n a i s s a n c e d ' une 
qua l i té a in s i q u ' a u x a v a n t a g e s a t tachés à ce l l e - c i 

Les l i t iges re lat i f s à la r e c o n n a i s s a n c e d ' u n e qua l i té a ins i q u ' a u x a v a n t a g e s 
a t t aché s à ce l l e - c i re lèvent d e la c o m p é t e n c e d u t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f d a n s le 
ressort d u q u e l le bénéf ic ia i re ou le c a n d i d a t a u bénéf i ce d e s d i spos i t i ons 
légales ou rég lementa i re s i n v o q u é e s à s a ré s i dence lors d e l ' i n t roduct ion d e la 
r éc l amat i on . (Art. 109). 
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9. C o m p é t e n c e e n mat iè re d e s l i t iges re lat i f s a u x i m m e u b l e s r e l e van t d u 
d o m a i n e pub l i c , s u r la déc la ra t i on d 'uti l ité p u b l i q u e d ' un b i en privé, 
l ' u r ban i sme e t l ' hab i tat , p e r m i s d e cons t ru i re , c l a s s e m e n t d e s m o n u m e n t s e t 
d e s s i te s e t d e s déc i s i on s a d m i n i s t r a t i v e s su r les i m m e u b l e s d e l 'État 

Les l i t iges re la t i f s a u x i m m e u b l e s r e l e van t d u d o m a i n e pub l i c , c e u x po r t an t 
sur la déc la ra t i on d 'uti l ité p u b l i q u e d ' un b i en privé, c e u x c o n c e r n a n t 
l ' u r ban i sme e t l 'habitat, le p e r m i s d e cons t ru i re , le c l a s s e m e n t d e s 
m o n u m e n t s e t d e s s i tes et, d e m a n i è r e généra le, t ou s les l i t iges résultant d e s 
déc i s i on s a d m i n i s t r a t i v e s sur les i m m e u b l e s d e l 'État r e l a ven t d e la 
c o m p é t e n c e d u t r i b una l a d m i n i s t r a t i f d a n s le ressort d u q u e l se t r o u v e n t 
imp l an té s c e s i m m e u b l e s . 

10. C o m p é t e n c e d e s l i t iges re lat i f s a u x déc i s i on s i nd i v i due l l e s p r i ses à 
r e n c o n t r e d e s pe r s onne s par les autor i tés a d m i n i s t r a t i v e s 

Les l i t iges re la t i f s a u x déc i s i on s i nd i v i due l l e s pr i ses à r e n c o n t r e d e s pe r s onne s 
pa r les autor i tés adm in i s t r a t i ve s , d a n s l ' exe rc i ce d e leur s pouvo i r s d e pol ice, 
relèvent d e la c o m p é t e n c e d u t r i b u n a l a d m i n i s t r a t i f d u l ieu d e la ré s idence 
d e s pe r s onne s f a i s an t l 'objet d e s déc i s i on s a t taquées . (Art. 111). 

Les l i t iges re l a t i f s à la dé s i gna t i on , so i t par vo ie d 'é lect ion, so i t par vo ie d e 
n o m i n a t i o n , d e s m e m b r e s d e s a s s emb lée s , c o r p s ou o r g a n i s m e s 
a d m i n i s t r a t i f s o u profess ionne l s , d e s m e m b r e s d e s pa r t i s o u r e g r o u p e m e n t s 
po l i t i ques re lèvent d e la c o m p é t e n c e d u t r i b una l a d m i n i s t r a t i f d a n s le ressort 
d u q u e l s e t r o u v e le s i ège d e l ' assemblée, d u c o r p s ou d e l ' o r gan i sme 
a d m i n i s t r a t i f ou p ro fes s ionne l s ou le s i ège d e s pa r t i s o u r e g r o u p e m e n t s 
po l i t i ques d o n t l 'élection ou la n o m i n a t i o n e s t contestée. (Art. 112). 

11. C o m p é t e n c e d e s l i t iges re lat i f s à l ' o rgan i sat ion o u a u f o n c t i o n n e m e n t d e 
t ou te ent ité p u b l i q u e au t r e q u e l 'État ou d e tout o r g a n i s m e pub l i c 

Les l i t iges re l a t i f s à l ' o rgan isat ion o u a u f o n c t i o n n e m e n t d e t ou te ent ité 
p u b l i q u e a u t r e q u e l'État ou d e t ou t o r g a n i s m e pub l i c , n o t a m m e n t e n 
mat iè re d e con t rô l e admin i s t ra t i f , relèvent d e la c o m p é t e n c e d u t r i b u n a l 
a d m i n i s t r a t i f d a n s le ressort d u q u e l a s o n s iège l 'entité ou l ' o r gan i sme a u t e u r 
d e s d é c i s i o n s a t taquées . (Art. 116). 
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SECT ION 3 : P R O C E D U R E COMMUNE D E V A N T LA SECT ION C O N T E N T I E U S E 

D E S JURID ICT IONS ADMIN ISTRAT IVES 

§1. De l ' introduction d e l ' instance : p ré sen ta t i on d e la requête ou du 
réquis i to ire 

La j u r i d i c t i o n a d m i n i s t r a t i v e e s t sa i s ie so i t par requête d e s part ies , so i t par 
réquis i to ire d u m in i s tè re pub l i c près la j u r i d i c t i o n conce rnée . 

A. Sa i s ine par vo ie d e requête de s part ies 

T o u t e requête d e s pa r t i e s e s t i n t r odu i t e d a n s l ' intérêt pe r s onne l d e ce l l e s - c i . 
E l l e c o n t i e n t l ' identité e t l ' adresse d e s part ies , l ' exposé d e s fa i t s e t d e s m o y e n s 
a ins i q u e les conc lu s i on s . E l l e e s t a c c o m p a g n é e d e la c o p i e d e l 'acte, d u 
r è g l e m e n t ou d e la déc i s i on a d m i n i s t r a t i v e a t t aquée a ins i q u e d e la p reuve d u 
d é p ô t d u recou r s a d m i n i s t r a t i f préalable. 

B. Sa i s ine par vo ie d u réquis i to ire d u min i s tère publ ic 

Le réquis i to ire d u m in i s tè re p u b l i c e s t i n t r odu i t d a n s l ' intérêt généra l et, e n 
par t i cu l ie r , pour la p r o t e c t i on d e s d ro i t s e t l ibertés f o n d a m e n t a u x d e s 
per sonnes . Il c o n t i e n t l ' identité e t l ' adresse d e l 'off ic ier i n s t r u m e n t a n t , l 'exposé 
d e s fa i t s e t d e s m o y e n s a ins i q u e les conc lu s i on s . 

Les c o m m u n a u t é s l o ca l e s p e u v e n t donc , pa r e l l e s -mêmes , sa is i r d i r e c t e m e n t 
les j u r i d i c t i o n s a d m i n i s t r a t i v e s pou r pou r su i v re l ' annu la t i on d e s déc i s i on s d e s 
autor i tés a d m i n i s t r a t i v e s qu i v i o l en t leur s d ro i t s ou le fa i re d e m a n i è r e 
i nd i r e c t e à t r a ve r s le M in i s tè re pub l i c qu i peu t u se r d e c e s prérogat ives e n la 
matière. 
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La requête ou le réquis itoire e s t a c c o m p a g n é d e la c o p i e d e l 'acte, d u 
r è g l e m e n t ou d e la déc i s i on a d m i n i s t r a t i v e at taquée. E n c a s d e défaut d e 
l 'acte, d u r è g l e m e n t ou d e la déc i s i on at taquée, le récép i s sé d u d é p ô t à la 
po s te d u r e cou r s a d m i n i s t r a t i f p réa lab le o u d u d é p ô t pa r po r teu r d u d i t 
recour s e s t j o i n t à la requête ou a u réquisitoire. 

La requête ou le réquis itoire e s t a c c o m p a g n é d e s c op i e s s i g née s par le 
requérant ou pa r le min i s tère pub l i c , s e l on le cas , e n n o m b r e éga l à c e l u i d e s 
au t re s par t ie s e n cau se , a u g m e n t é d e deux . 

Lo r sque les pa r t i e s j o i g n e n t d e s p ièces à l ' appui d e l eu r s requêtes e t 
m é m o i r e s , e l l e s e n étab l i s sent s i m u l t a n é m e n t u n i n ven ta i r e détail lé. Les 
requêtes, réquis i to ires e t m é m o i r e s s on t a c c o m p a g n é s d e d e u x o r i g i naux e t 
d ' a u t an t d e c o p i e s s i g née s qu ' i l y a d e s pa r t i e s à la cau se . 

§2. Des cond i t ions e t d e s dé la i s d 'act ion 

Le requéran t d i s po se d ' un déla i d e 3 mo i s à d a t e r d e la publ ic i té d e l 'acte, d u 
r è g l e m e n t ou d e la déc i s i on m i s e e n c a u s e pou r e x e r c e r s on recou r s 
admin i s t ra t i f . Le recour s a d m i n i s t r a t i f peu t c o m p r e n d r e le r e cou r s g r a c i e u x 
i n t rodu i t d e v a n t l ' auteur d e l ' acte et. si nécessa i re, le r ecou r s h ié ra rch ique o u 
d e tute l le , s e l on le cas , i n t rodu i t d e v a n t l 'autorité supé r i eu re ou d e t u t e l l e à 
l ' auteur d e l 'acte. 

S a n s préjud ice d e s dé la i s p révu s pa r d e s d i spos i t i on s légales particul ières, la 
j u r i d i c t i o n a d m i n i s t r a t i v e e s t sa i s ie pa r vo ie d e recou r s i n t rodu i t d a n s les 3 
mo i s à d a t e r d e la no t i f i ca t i on d e la déc i s i on su r r ecou r s admin i s t r a t i f . E n c a s 
d e re je t exp rè s d u recour s a d m i n i s t r a t i f par l 'autorité a d m i n i s t r a t i v e 
c o m p é t e n t e , à pa r t i r d e la d a t e d u d é p ô t d e c e recours , le r equé ran t d i s po se 
d ' un déla i d e 3 m o i s à c o m p t e r d e la no t i f i ca t i on d e c e t t e déc i s i on d e re je t 
pou r sa is i r la j u r i d i c t i o n adm in i s t r a t i v e . 

Le dé fau t d e déc i s i on d e l 'autorité a d m i n i s t r a t i v e ap rè s 3 m o i s à c o m p t e r d u 
j o u r d u d é p ô t d u recour s a d m i n i s t r a t i f e n v a u t rejet. Dan s c e cas , le requéran t 
d i spose, pou r sa i s i r la j u r i d i c t i o n adm in i s t r a t i ve , d ' u n déla i d e 3 m o i s à 
c o m p t e r d u j o u r d e l ' exp i rat ion d e la pér iode d e 3 moi s . 

L o r squ ' une déc i s i on e xp re s s e d e re je t i n te r v i en t d a n s les 3 mo i s i m p a r t i s pour 
i n t rodu i re le r ecou r s j u r i d i c t i o n n e l , e l l e e s t s an s i n c i d e n c e su r la p r o c é d u r e 
j u d i c i a i r e e n g a g é e . 

V A D E M E C U M D E L ' A V 

E l l e n e fa i t cou r i r à n o u v e a u le déla i d e 3 m o i s i m p a r t i pou r sa i s i r la j u r i d i c t i o n 
q u e si c e t t e s a i s i ne n 'est pas, e n t r e t e m p s , i n t e r v e n u e ap rè s l ' exp i ra t ion d u 
p r e m i e r déla i d e t ro i s m o i s laissé à l 'autorité a d m i n i s t r a t i v e . E n t o u t état d e 
cau se , l ' intéressé n 'est fo rc lo s d e s on recou r s j u r i d i c t i o n n e l q u ' a p r è s u n déla i 
d e t ro i s m o i s à c o m p t e r d u j o u r d e la no t i f i ca t i on d ' u n e déc i s i on e x p r e s s e d u 
re je t : 

1. e n mat iè re d e p le in c o n t e n t i e u x ; 
2. d a n s le c o n t e n t i e u x d e l 'excès d e pouvoir, si la m e s u r e sol l icitée ne p e u t 

être pr i se q u e pa r déc i s i on ou av i s d e s a s s e m b l é e s ou d e t ou s a u t r e s 
o r g a n i s m e s co l l ég i aux ; 

3. d a n s le c a s o ù la r éc l amat i on t e n d à o b t e n i r l 'exécut ion d ' u n e déc i s i on d e 
la j u r i d i c t i o n a d m i n i s t r a t i v e . 

La d a t e d u d é p ô t d e la r é c l amat i on a u p r è s d e l 'autorité c o m p é t e n t e , 
con s ta tée pa r t ou s moyen s , do i t être établ ie à l ' appu i d e la requête o u d u 
réquis itoire. Les dé la i s s u p p l é m e n t a i r e s d e d i s t ance , à ra i son d e 2 j o u r s par 
c e n t k i lomètres, s ' a j ou ten t a u déla i d e 3 mo i s p révus p a r le p résent a r t i c l e 
pour la s a i s i ne d e la j u r i d i c t i o n . La d i s t a n c e à p r e n d r e e n c o m p t e e s t c e l l e qu i 
s épa re la ré s i dence d u r equé ran t d u s i ège d e la j u r i d i c t i o n . 

Toutefo i s , ne bénéf ic ient pa s d e ce s dé la i s s upp l émen ta i r e s , les r equé ran t s qu i 
u s e n t d e la faculté p révue pa r les lois spéc ia le s d e d é p o s e r l eu r s requêtes e n 
d e h o r s d u gref fe c o n f o r m é m e n t à I 'art icle144 d e la p résente loi o rgan ique . 

Le j o u r d e l ' ac te qu i e s t le po in t d e dépa r t d ' un déla i n'y e s t pas compr i s . Le 
j o u r d e l ' échéance e s t c o m p t é d a n s le délai. Toutefo i s , l o r sque le j o u r d e 
l ' échéance e s t u n d i m a n c h e o u u n j o u r férié légal, le j o u r d e l ' échéance e s t 
por té a u p l u s p r o c h a i n j o u r ouv rab le . 

Les dé la i s v i sés d a n s la p ré sen te loi o r g a n i q u e c o u r e n t c o n t r e les m ineu r s , les 
i n te rd i t s e t les a u t r e s i n c apab l e s . Toutefo i s , la j u r i d i c t i o n peu t re lever c e u x - c i 
d e la d é c h é a n c e , lor squ ' i l e s t établ i q u e leur représentat ion n'était pas a s su rée 
e n t e m p s v o u l u a v a n t l ' exp i ra t ion d e s délais. 

E n c a s d ' u r gence , la c h a m b r e sa i s ie p e u t o r d o n n e r l 'abréviation d e s dé la i s 
p re sc r i t s pou r les a c t e s d e p rocédu re . 

§3. De la représentat ion d e s part ies 

Le min i s tè re d e l ' avocat n 'est pa s ob l i ga to i re d a n s le p rocès admin i s t ra t i f . Le 
r ecou r s a u min i s tè re d ' a voca t e s t ob l i ga to i re e n mat iè re d e p l e i n c on ten t i eux . 
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Il y a p le in c o n t e n t i e u x l o r sque la d e m a n d e pos tu le à la fo i s l ' a nnu la t i on d ' u n 
ac te , d ' un r è g l e m e n t ou d ' une déc i s i on e t o u la réparat ion d ' un pré jud ice s u b i 
d u fa i t d e l ' adm in i s t r a t i on . 

Dan s c e cas , les requêtes s o n t p ré sentées pa r u n a v o c a t sous p e i n e 
d ' irrecevabil ité. Toutefo i s , le min i s tè re d e l ' avocat n 'est pa s ob l i ga to i re d a n s 
les c a s d e p lu s i eu r s c on ten t i eux , vo i r c i -après : 

1.litiges e n mat iè re d e t r a v a u x pub l i c s , d e c o n t r a t s re la t i f s a u d o m a i n e 
publ ic , d e c o n t r a v e n t i o n d e g r a n d e vo i r ie ; 

2.l it iges e n mat iè re d ' i m p ô t s d i r e c t s e t ind i rects , d e la t a x e sur la v a l e u r 

ajoutée e t d e s t a x e s a s s im i lées ; 
3.litiges d ' o rd re i nd i v i due l c o n c e r n a n t les f onc t i onna i r e s ou a gen t s d e l 'État 

et d e s au t r e s pe r s onne s ou col lect iv ités p u b l i q u e s ; 
A. l i t iges e n mat iè re d e pen s i on s ; 
S.l it iges d a n s l e sque l s le d é f e n d e u r e s t u n e collectivité te r r i to r i a le ou u n 

é t ab l i s s emen t pub l i c e n r e l e van t ; 
6. d e m a n d e s d ' e xécu t i on d ' un j u g e m e n t définitif. 

La s i g na tu re d e s requêtes e t d e s m é m o i r e s d u c l i e n t p a r s on a v o c a t v a u t 
é lect ion d e d o m i c i l e . S a u f c a s d e no t i f i ca t i on d u j u g e m e n t ou d e no t i f i c a t i on 
à l ' aud ience, les a c t e s de p r o c é d u r e sont a c c o m p l i s à l 'égard d e l 'avocat. 
L 'ob l igat ion o u la d i s p e n s e d u min i s tère d ' a voca t e n mat iè re de référé, d e 
t i e r c e oppos i t i on ou d e rec t i f i ca t i on d ' e r reu r matér iel le d é p e n d e n t d u r é g i m e 
d u recour s p r i nc ipa l . 

La requête p ré sentée par p lu s ieu r s pe r s onne s phy s i que s ou mo ra l e s c o m p t e 
p a r m i les s i gna ta i re s la d é s i g n a t i o n d ' un représentant un ique . À défaut, le 
p r e m i e r d e s s i gna ta i r e s e s t aver t i par le gref f ier qu ' i l e s t con s idé ré c o m m e le 
représentant m e n t i o n n é à l 'alinéa précèdent , s a u f à p rovoque r d e la par t d e s 
s i gna ta i re s la d é s i g n a t i o n d ' un représentant u n i q u e cho i s i p a r m i e u x e t d ' e n 
aver t i r la j u r i d i c t i o n . 

La d é s i g n a t i o n d ' une représentat ion u n i q u e ou le représentant d e la 
c o m m u n a u t é ne d i s p e n s e pas d u min i s tè re d ' a voca t l o r sque c e de rn ie r e s t 
ob l igato i re. 

E n d e m a n d e c o m m e e n défense, la pe r s onne d o n t les ressources s on t 
i n su f f i s an te s e s t a d m i s e à l ' a s s i s tance g r a tu i t e a u x cond i t i on s prévues pa r la 
loi s u r le ba r reau . L'État e s t d i s p e n s é d e l 'obl igat ion d u min i s tère d 'avocat. La 
révis ion e t l ' appe l d e v a n t le Conse i l d ' É tat sont, à p e i n e d' irrecevabilité, f o rmés 
pa r u n avocat . 
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Toutefo i s , le min i s tè re d ' a v o ca t n 'est pas ob l i ga to i re e n c a s d e r ecou r s e n 
a p p e l pou r les c a s s u i v a n t s : 

1.excès d e pouvoir: 
2. l i t iges e n mat iè re é lectorale ; 

3.l it iges c o n c e r n a n t la c o n c e s s i o n ou le re fus d e pen s i on ; 
4. l i t iges d ' o rd re i nd i v i due l c o n c e r n a n t les f o n c t i o n n a i r e s ou a g e n t s d e l'État 

e t d e s au t r e s pe r s onne s ou col lectiv ités pub l i que s . 

Les pourvo i s e n c a s s a t i o n ne p e u v e n t être i n t rodu i t s q u e par les a v o c a t s près 
le Con se i l d 'État. 

C H A P I T R E 4 : 
L E S R E C O U R S P R É V U S D E V A N T LA 

C O U R C O N S T I T U T I O N N E L L E 
Les v i o l a t i on s d e s d ro i t s h u m a i n s ne résultent pa s s e u l e m e n t d e s a c t e s 
matér ie l s d e s pe r s onne s p h y s i q u e s o u mora le s , e l l e s p e u v e n t é g a l e m e n t être 
le fa i t d e s o r g a n e s d e l'État, y c o m p r i s d u lég is lateur a in s i q u e d u 
G o u v e r n e m e n t e t d e l ' adm in i s t r a t i on . C ' e s t la ra i son pour l a que l l e le 
con s t i t uan t , c o m p l é t é par le légis lateur d e la loi o r g a n i q u e n°13/026 d u 15 
o c t o b r e 2013 p o r t a n t o r gan i s a t i on e t f o n c t i o n n e m e n t d e la Cou r 
c o n s t i t u t i o n n e l l e o n t prévus, e n f a veu r d e s par t i cu l i e r s , d e s recour s c o n t r e les 
a c t e s législatifs e t r ég l ementa i re s : r ecou r s e n inconst i tut ionna l i té ( Sec t i on 1) 
e t e x c e p t i o n d ' inconst i tut ionna l i té , m i e u x que s t i o n préjudiciel le d e 
const i tu t ionna l i té ( Sec t i on 2). 

S E C T I O N 1. R E C O U R S E N I N C O N S T I T U T I O N N A L I T É 

Les a r t i c l e s 162 d e la C o n s t i t u t i o n e t 8 8 d e la loi o r g a n i q u e n "13/026 d u 15 
o c t o b r e 2013 p o r t a n t o r gan i s a t i on e t f o n c t i o n n e m e n t d e la C o u r 
c o n s t i t u t i o n n e l l e prévo ient le r ecou r s e n inconst i tut ionnal i té. 
Ils d i s po sen t r e s p e c t i v e m e n t q u e : 

« T o u t e p e r s o n n e p e u t sa is i r la Cou r c on s t i t u t i o nne l l e pour 
inconst i tut ionna l i té de t o u t a c t e législatif ou r é g l e m e n t a i r e » . 

P lu s exp l i c i t e , le s e c o n d d i spo se q u e : 

« La Cou r e s t sa i s ie par requête d e s pa r t i e s ou d u P r o c u r e u r géné ra i p rè s 
la Cou r c o n s t i t u t i o n n e l l e d é p o s é e c o n t r e récép i s sé au gref fe. 
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Sau f lo r squ 'e l le é m a n e d u P r o c u r e u r généra l , la requête m e n t i o n n e , 
s ou s p e i n e d ' irrecevabil ité, les noms , qual i té e t a d r e s s e d u r equé ran t 
a ins i q u e l 'objet et les m o y e n s de la d e m a n d e . L e gref f ier i n sc r i t la 
requête d a n s u n rôle ». 

Il n 'est pa s nécessa i re, d a n s le c a d r e d u p résent v a d e m é c u m , d e nous p e r d r e 
d a n s les déta i l s re lat i f s à la p r o c é d u r e a p p l i c a b l e d e v a n t la C o u r 
con s t i t u t i onne l l e . Il suf f i t d e sou l i gne r q u e l ' e x a m e n a u f ond n 'est 
en v i s a geab l e q u e pou r les r ecou r s ou requêtes e n inconst i tut ionna l i té a y a n t 
f r anch i l 'épreuve d e la recevabil ité. O u t r e les noms , qua l i té e t ad re s s e d e s 
requérants , il c o n v i e n t d e no te r le dé la i d e s i x m o i s à d a t e r d e la pub l i c a t i o n 
a u j o u r n a l o f f i c ie l d e s lois e t d e s a c t e s rég lementa i re s c o n c e r n é s 22 ). 

S a g i s s a n t d e l ' e x a m e n a u fond, il y a l ieu d e re lever q u e les d ro i t s h u m a i n s 
c o u r a m m e n t v io lés d a n s le c a d r e d e l ' exp lo i ta t ion d u pétrole d a n s la p r o v i n ce 
d u Kongo c e n t r a l son t c o n s t i t u t i o n n e l l e m e n t c on s a c r é s : d ro i t d e propriété, 
d ro i t à l ' env i r onnement , d ro i t a u l ogement , d ro i t à s an té e t d ro i t à 
l ' a l imen ta t i on 

l 

Il s ' ensu i t q u e les a t t e i n t e s qu i y s on t por tées p e u v e n t être s a n c t i o n n é e s pa r la 

Cou r c o n s t i t u t i o n n e l l e à la s u i t e d e s recour s e n inconst i tut ionnal i té. C e t t e 

s a n c t i o n s 'avère d ' a u t a n t p lu s e f f i c a c e q u ' a u x t e r m e s d e l ' a r t ic le 168 d e la 

Con s t i t u t i on : 

« Le s arrêts d e la Cou r c on s t i t u t i o nne l l e ne s o n t s u s c e p t i b l e s d ' a u c u n 

r e cou r s et s on t i m m é d i a t e m e n t exécuto i res. Ils s on t ob l i ga to i re s e t 

s ' i m p o s e n t a u x pouvo i r s pub l ics , à t o u t e s les autor i tés a d m i n i s t r a t i v e s et 

j u r i d i c t i onne l l e s , c iv i le s e t m i l i t a i r e s a ins i q u ' a u x pa r t i cu l i e r s ». 

Ce s d i spos i t i on s re s ten t d e m i s e pour les arrêts p r o n o n c é s à la su i te d ' u n e 

que s t i on préjudiciel le d e const i tut ionnal i té. 

SECT ION 2 : QUEST ION P R É J U D I C I E L L E DE C O N S T I T U T I O N N A L I T É 

L 'a r t ic le 162, a l inéas 1er, 3 e t 4 d e la Con s t i t u t i on d i s po se q u e : 

« La C o u r c on s t i t u t i o nne l l e est j u g e d e l ' except ion 
d ' i nconst i tut ionna l i té s ou l e vée d e v a n t o u par u n e j u r i d i c t i o n (...) 
E l le p e u t e n outre, sa is i r la C o u r c o n s t i t u t i o n n e l l e par la p r o c é d u r e d e 
l ' except ion d e l ' inconst i tut ionnal i té i n v o q u é e d a n s u n e a f fa i re qu i la 
c o n c e r n e d e v a n t u n e j u r i d i c t i on . Ce l le -c i su r so i t à s t a t u e r e t sais it, 
t o u t e s a f fa i re s c e s s an te s , la C o u r c on s t i t u t i o nne l l e ». 

Article 50 de la loi. 
Articles 54.47.48. 53 de la constitution de la RDC 

I • 

De c e qu i p récède, il résulte q u ' à l ' instar d e t o u t e s les a u t r e s pe r s onne s se 
t r o u v a n t sur le te r r i t o i re d e la R é p u b l i q u e d é m o c r a t i q u e d u Congo, les 
v i c t i m e s d e s v i o l a t i on s d e s d ro i t s h u m a i n s liées à l ' exp lo i ta t ion d e s r e s sou r ce s 
natu re l le s , n o t a m m e n t les c o m m u n a u t é s loca les , peuven t , à l ' occas ion d ' un 
p rocè s les c o n c e r n a n t , s ou levée s u n e e x c e p t i o n d ' i ncons t i tu t ionna l i té 
s u s c e p t i b l e d 'être c o n n u e p a r la C o u r con s t i t u t i onne l l e . 

C e t t e e x c e p t i o n n e peu t p ro spére r q u e si e l l e a pou r o b j e t u n a c t e législatif ou 
rég lementa i re . E l l e p ré sente u n a v a n t a g e réel pa r r appo r t a u recour s e n 
inconst i tut ionna l i té d a n s la m e s u r e où , à l ' e xcep t i on d e ce lu i - c i , e l l e n 'est 
s o u m i s e à a u c u n délai. 

J U R I D I C T I O N N E L S 

Sou s c e t i t re, il s e ra q u e s t i o n d ' e x a m i n e r les r ecou r s d e v a n t la c o m m i s s i o n 
na t i o na l e d e s d ro i t s d e l ' h o m m e (Chap i t r e 1) e t les m o d e s a l t e rna t i f s d e 
r è g l e m e n t d e s con f l i t s ( c h a p i t r e 2). 

C H A P I T R E 1 : 
R E C O U R S D E V A N T LA C O M M I S S I O N 

N A T I O N A L E D E S D R O I T S DE L'HOMME 

La C o m m i s s i o n Na t i ona l e d e s Dro i t s d e l ' H o m m e (CNDH ) e s t inst i tuée p a r la 
loi o r g a n i q u e n° 13/011 d u 21 m a r s 2013 p o r t a n t i n s t i tu t ion , o rgan i sa t i on e t 
f o n c t i o n n e m e n t d e la C o m m i s s i o n Na t i ona l e d e s Dro i t s d e l ' Homme. C 'est u n 
o r g a n i s m e apo l i t i que , t e c h n i q u e , i n d é p e n d a n t e t c on su l t a t i f qu i a 
n o t a m m e n t pour a t t r i b u t i o n d ' e n q u ê t e r su r t o u s les c a s d e v io la t i ons d e s 
d ro i t s h u m a i n s e t d ' o r i en te r les p l a i g n a n t s e t v i c t i m e s e t les a i de r à e s te r e n 
j u s t i c e su r t o u t e s les v i o l a t i on s avérées d e s d ro i t s h u m a i n s . 

L ' a r t ic le 2 8 d e la loi o r g a n i q u e sur la C N D H i n s t i t ue u n recour s e n f aveu r d e s 
v i c t i m e s d e s v i o l a t i on s d e s d ro i t s h u m a i n s e n c e s t e r m e s : 

« T o u t e p e r s o n n e p h y s i q u e v i c t i m e d e v io l a t i on d e s dro i t s d e l ' h o m m e 
p e u t sa is i r la C N D H . D e m ê m e , un g r o u p e d e p e r s o n n e s p e u t 
c o l l e c t i v e m e n t sa is i r la C N D H . 
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Le s o r gan i s a t i on s l é g a l e m e n t cons t i tuées , a y a n t la dé f en se e t la 
p r omo t i on d e s dro i t s d e l ' h o m m e d a n s leur s mi s s ions , p e u v e n t aus s i 
sais ir la C N D H e n l ieu e t p l a c e d e s v i c t ime s . 

C e t t e p r o tec t i on s ' é tend a u x p r o c h e s d e la v i c t i m e , a u x m e m b r e s d e 
l ' o rgan i sat ion a ins i q u ' a u x t é m o i n s » 

La c o m p é t e n c e d e la C N D H pour e x a m i n e r ce s r ecou r s e t y réserver u n e s u i t e 
f avo rab le t r ouve son f o n d e m e n t j u r i d i q u e d a n s l ' a r t ic le 6, po in t s 1,11 e t 18 d e 
sa loi. Ce t a r t i c l e s e lit d e la m a n i è r e s u i v a n t e : 

« La C N D H a pour a t t r i bu t i on s d e : 
I. E n q u ê t e r sur les c a s d e v io la t i ons d e s d ro i t s de l ' h o m m e (...) 
I I . régler c e r t a i n s c a s de v io l a t i on d e s dro i t s d e l ' h o m m e par la 

conc i l i a t i on (...) 
18. éme t t r e d e s av i s et fa i re d e s p ropos i t i ons a u P a r l e m e n t , a u 
G o u v e r n e m e n t e t a u x a u t r e s i n s t i tu t i on s c o n c e r n a n t les q u e s t i o n s 
re la t i ves à la p r omo t i on et à la p r o tec t i on d e s d ro i t s d e l ' h o m m e a ins i 
q u ' a u dro i t i n te rna t i ona l h u m a n i t a i r e e t à l ' act ion h u m a n i t a i r e (...) ». 

A u x t e r m e s d e s a r t i c l e s 12 à 18 d u m a n u e l d e s p r o c é d u r e s d e v a n t la CNDH, 
ce l l e - c i p e u t être sa i s ie par u n e p l a i n t e écrite ou v e r b a l e ad re s sée a u P rés ident 
d e la C N D H pa r u n t iers, u n g r oupe d e p e r s o n n e ag i s s an t c o l l e c t i v e m e n t ou 
u n e ONG. Il f a u t no te r q u e la C N D H p e u t é g a l e m e n t se sa is i r d 'o f f i ce d ' u n 
litige. 

La C N D H d i s po se d ' u n b u r e a u t e c h n i q u e , d e s b u r e a u x d e représentat ion 
prov inc ia le , d e s b u r e a u x d ' a n t e n n e u r b a i n e e t d e s b u r e a u x d ' a n t e n n e 
terr i tor ia le. S u i v a n t les endro i t s , c e s b u r e a u x p r o cèden t à l ' e x a m e n préa lab le 
d e s p l a i n te s a f i n d e s ' a s surer d e leur recevabil ité a u r ega rd d e s c ond i t i on s d e s 
fo rmes . S u i v a n t les cas , i ls p e u v e n t réorienter le requéran t l o r sque les fa i t s 
relèvent d e la c o m p é t e n c e d ' u n e a u t r e i n s t i tu t i on o u inv i te r le requéran t à 
cor r iger s a p l a i n t e l o r sque les i rrégular ités s on t m ineu re s . 
Lo r squ ' e l l e e s t j u g é e recevab le . la p l a i n t e e s t affectée pa r le P rés ident à u n e 
sous - c o m m i s s i o n p e r m a n e n t e ou a d hoc c o m p é t e n t e pou r i n te r rogat ions e t 
t r a i t e m e n t . C e t t e dern ière d i spo se d ' un déla i d e 25 j o u r s à c o m p t e r d e s a 
d é s i g n a t i o n pour s o u m e t t r e à l ' A s s emb lée plénière s o n r appo r t sur les 
d i l i g ence s ef fectuées assort i d e s av i s e t r e c o m m a n d a t i o n s . 

D a n s le c a d r e d e son in s t ruc t ion , la s o u s - c o m m i s s i o n c o n c e r n é e c o m m u n i q u e 
la requête, pa r le b ia i s d u P rés ident d e la CNDH, à l ' a dm in i s t r a t i on m i s e e n 
c a u s e pour se s é l é m e n t s d e réponse. 

Journal officiel de la République démocratique du Congo, 54ème année, n* spécial, 1er avril 2013. p. 11. 
Op.cît. p. 5. 
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Ce l l e - c i d i s po se d ' u n déla i d e 72 h e u r e s à c o m p t e r d e la d a t e d e sa 
no t i f i ca t i on pou r y procéder. La C N D H peu t é g a l e m e n t inv i ter l 'autorité 
p u b l i q u e c o n c e r n é e à se p résenter d e v a n t e l le. 

T o u t m e m b r e , cad re , a g e n t a d m i n i s t r a t i f ou t e c h n i q u e d e la C N D H peu t être 
récusé. 

La C N D H p e u t r ecou r i r à t o u t m o y e n d e p r e u v e y c o m p r i s le t é m o i g n a g e . 
Dan s l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e sa m i s s i on , la C N D H p e u t so l l i c i te r la c o l l a bo r a t i o n 
d e t o u t e autor i té pub l i que , n o t a m m e n t les f o r ce s d e l 'ordre, les autor i tés 
a d m i n i s t r a t i v e s e t j ud i c i a i r e s , les pe r s onne s p h y s i q u e s e t m o r a l e s qu i , le c a s 
échéant , s o n t t e n u e s d e lui a p p o r t e r s on concou r s . 

Tou t m e m b r e , cad re , a g e n t ou e n q u ê t e u r d e la C N D H peu t recour i r à t o u t 
matér ie l ou p r o c é d é s u s c e p t i b l e d e lui p e r m e t t r e d ' a c céde r a u x i n f o rma t i on s 
recherchées . 

La C N D H a s s u r e la p r o tec t i on d e s v i c t i m e s e t d e s t émo i n s . 
Le r appo r t établ i pa r l ' i n s t ruc teur e s t s o u m i s à l ' A s s emb lée plénière pour 
a d o p t i o n ap rè s débat . L ' A s s emb l ée p lén ière peut, s u i v a n t le c a s : 

• P r e n d r e t o u t e s les m e s u r e s nécessa i res pour fa i re c e s s e r la v io la t ion. E l l e 
peu t n o t a m m e n t sa is i r le supé r i eu r h ié ra rch ique d e l ' auteur d e la v io la t ion, 
le c h e f d e l 'exécutif, le P ré s ident d e l ' A s s emb lée na t i o na l e ou l 'autorité 
j u d i c i a i r e ; 

• O r i en te r les v i c t i m e s ver s les autor i tés j u r i d i c t i o n s c o m p é t e n t e s e t leur 
a p p o r t e r l ' a s s i s tance j u d i c a i r e nécessa i re e n c a s d e nécess i té ; 

• E s t e r e n j u s t i c e pour le c o m p t e d e s v i c t i m e s ; 
• C la s se r s a n s s u i t e le dos s i e r si les fa i t s ne sont pas fondés . 

La s o u m i s s i o n d e s r e cou r s à la C N D H présente d e u x a v a n t a g e s a u mo in s . 
D 'une part, d u m o m e n t qu ' e l l e i m p l i q u e l ' i n te rvent ion d ' u n e in s t i tu t ion 
o f f i c ie l le qualif iée, e l l e e s t t h é o r i q u e m e n t p lu s e f f i c a c e q u e les d é m a r c h e s 
i nd i v i due l l e s d e s v i c t i m e s s u r t ou t l o r squ ' e l l e s ag i s sen t e n o rd re d i spersé. 
D 'aut re part, e l l e a b o u t i t à la f o r m u l a t i o n d e s av i s ou d e s p ropos i t ions 
o f f i c ie l le s ou à u n a c t e c o n s t a t a n t u n e conc i l i a t i on . 

S o n i n convén i en t m a j e u r t i e n t a u fa i t q u ' e l l e ne d o n n e pas l ieu à u n e déc i s i on 
c o n t r a i g n a n t e . Il p e u t être c o n t o u r n é e n ob tenan t , a u p r è s d e s Cou r s et 
t r i b unaux , u n j u g e m e n t d ' e xpéd i en t d e n a t u r e à d o n n e r f o r ce d e loi à l ' acte 
t r a n s a c t i o n n e l . 
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C H A P I T R E 2 : 
L E S M O D E S A L T E R N A T I F S DE 
R È G L E M E N T D E S C O N F L I T S 

Les M A R C S d o n n e n t la poss ib i l i té d e régler u n l i t ige s an s a l l e r d e v a n t les c ou r s 
e t t r i b u n a u x état iques. Ils son t p r i n c i p a l e m e n t a u n o m b r e d e t ro i s : l ' arb itrage, 
la c onc i l i a t i on e t la méd i a t i on . 

SECT ION 1 : L 'ARB ITRAGE 

Pou r d i r e s i m p l e m e n t les choses , l ' a rb i t rage e s t u n m o d e d e r è g l e m e n t d e s 
l i t iges par u n t r i b u n a l privé con s t i t ué v o l o n t a i r e m e n t par les pa r t i e s à un 
con t ra t . Le c o d e d e s h y d r o c a r b u r e s prévo ie l ' a rb i t rage à ses a r t i c l e s 46,13 e t 
182 ; le c o d e m i n i e r le prévo ie a u x a r t i c l e s 275 al inéa 5, 281 a l inéa 3. 317 à 320, 
e t c . Le c o d e fo res t ie r ne le prévo ie pa s m a i s il e s t p révu à l ' a r t ic le 3 0 a l inéa 2 
d u m o d è l e d e c o n t r a t d e c o n c e s s i o n forestière fixé pa r l 'Arrêté Ministér iel 
n°028/CAB/MIN/ECN-T/27/JEB/08 d u 11 aoû t 2 0 0 8 f i x a n t les m o d è l e s d e 
c o n t r a t d e c o n c e s s i o n d ' e xp l o i t a t i on d e s p rodu i t s fo res t ie r s e t d e c a h i e r d e s 
c h a r g e s y afférent. 

Or, g é n é r a l e m e n t d a n s le d o m a i n e d e s re s sou rce s natu re l le s , les c o n t r a t s s on t 
s i g n é s e n t r e l 'État e t les invest i s seurs , c e qu i e x c l u t les c o m m u n a u t é s loca les . 
Toutefo i s , l ' a r t i c le 25 a l inéa 4 d e l ' ac te u n i f o r m e O H A D A t e l q u e révisé e n 2017 
i n t r odu i t la poss ib i l i té d e la t i e r c e oppo s i t i on c o m m e vo ie d e recour s e n c e s 
t e r m e s : « la s e n t e n c e a rb i t r a l e p e u t fa i re l 'objet d ' u n e t i e r c e oppos i t i on pa r 
t o u t e p e r s o n n e d e v a n t la j u r i d i c t i o n d e l 'État Pa r t i e qu i eût été c o m p é t e n t e à 
dé fau t d ' a rb i t r age e t l o r sque c e t t e s e n t e n c e préjudic ie à ses d ro i t s ». 

A ins i , e n c a s d e l i t ige e n t r e l 'État e t l ' i nvest i s seur pr ivé é t ranger d a n s le 
s e c t e u r d e s r e s sou rce s n a t u r e l l e s (forêt, m ine s , hyd roca rbu re s , e tc . ) les 
c o m m u n a u t é s l oca le s p e u v e n t e x e r c e r la t i e r c e oppos i t i on si la s e n t e n c e 
préjudic ie leur s intérêts. B i e n plus, m ê m e d a n s u n e i n s t a n c e a rb i t r a l e qu i n e 
les c o n c e r n e pas, les c o m m u n a u t é s l oca le s o n t la poss ib i l i té d e fa i re u n e 
i n t e r ven t i on vo l on ta i r e lor squ ' i l s ' ag i t d ' u n a rb i t r a ge OHADA. 

Le r è g l e m e n t d ' a r b i t r a ge CC3A p e r m e t l ' i n te rvent ion vo l on ta i r e (a r t i c le 8-2 d u 
R è g l e m e n t ) e t m ê m e forcée (a r t i c le 8-1 d u R è g l e m e n t ) a ins i q u e la t i e r ce -
oppos i t i on (a r t i c l e 33 d u R è g l e m e n t ) . 

Lire avec intérêt Laurent Okitonembo Wetshongunda. « Le défaut dans la procédure arbitrale : tendon d'Achille 
de l'Acte uniforme relatif au droit de l'arbitrage ». in Revue de droit africain. n"81-20i7. Bruxelles. Belgique, pp. 21-54 ; 
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A D E M E C U M D E L ' A V O C A T P A G E 5 

Le r è g l emen t d ' a rb i t r age CC I n e prévoit q u e l ' i n te rvent ion à la d e m a n d e d ' u n e 
par t ie à l ' a rb i t rage (a r t i c l e 7 d u r è g l e m e n t ) e t pa s l ' i n te rvent ion vo lonta i re . 
C e c i n e p e r m e t d o n c pa s a u x c o m m u n a u t é s l oca le s d e p r e n d r e propr io m o t u 
l ' in i t iat ive d ' i n te r ven i r d a n s u n a r b i t r a ge e n t r e l 'État congo l a i s ou u n e 
en t rep r i s e p u b l i q u e congo l a i s e e t u n e e n t r e p r i s e e x t r a c t i v e p e n d a n t d e v a n t la 
CC I . Q u a n t à l ' a rb i t rage C IRD I , s on r è g l e m e n t ne prévoie ni l ' i n te rvent ion 
vo lon ta i re o u forcée ni la t i e r c e oppo s i t i on ; e t p o u r t a n t c ' e s t le c e n t r e a rb i t r a l 
le p lus soll icité d a n s les l i t iges États - i nves t i s seur s pr ivés étrangers . 

Cour d'appel 
(Recours en annulation 
de fa sentence arbitrale) 

Tierce-opposition 
(Article 25 alinéa 4 de 
l'Acte Uniforme dur le 

droit de l'arbitrage) 

• , „ 
Cour Commune de 

Justice et d'arbitrage 
(Appel de la décision de 

a l'Instance d'annulation) 

Recours des sentences arbitrales 

SECT ION 2 : LA M É D I A T I O N 

L ' a r t i c le 1 (a ) d e l ' Ac te u n i f o r m e re la t i f à la méd i a t i o n déf in i t c e t e r m e c o m m e 
« ... tou t processus , q u e l l e q u e so i t s on appe l l a t i on , d a n s l e q u e l les pa r t i e s 
d e m a n d e n t à u n t ie r s d e les a i de r à pa r ven i r à u n r è g l e m e n t a m i a b l e d ' u n 
l it ige, d ' un r appo r t c on f l i c t ue l ou d ' un d é s a c c o r d d é c o u l a n t d ' u n r appo r t 
j u r i d i que , c o n t r a c t u e l ou a u t r e ou lié à u n te l rapport , i m p l i q u a n t d e s 
pe r s onne s phy s i que s ou mora le s , y c o m p r i s d e s ent i tés phy s i que s ou 
d e s États ». 

E l l e p e u t s ' e n t e n d r e a ins i c o m m e l ' i n tervent ion, d a n s u n d i f férend ou d a n s 
u n e négoc ia t i on , d ' u n e t i e r c e p e r s o n n e cho i s i e par les part ies , i m p a r t i a l e e t 
neut re , s a n s pouvo i r déc i s ionne l , d a n s le bu t d e les a i de r à t r ouve r e l l e - m ê m e 
leur p rop re so lu t i on e t à concrét i ser ce l l e - c i . 

La m é d i a t i o n p e u t être vo lon ta i re (el le naît d e la vo l on té d e s part ies, so i t à 
l ' occas ion d ' un l it ige, so i t à ra i son d ' u n e c l a u s e p révoyant la m é d i a t i o n d a n s 
u n c o n t r a t ) ou j u d i c i a i r e (e l le e s t o r d o n n é e pa r le j u g e a v e c l ' accord d e s 
par t ies ) . La m é d i a t i o n est u n p roce s su s e s s e n t i e l l e m e n t vo l on ta i r e e t 
con f i den t i e l . 

T P A G E 60 

U n e fois d e plus, si les d ro i t s d ' u n e c o m m u n a u t é l o ca le s on t violés, ce l l e s - c i 
p e u v e n t recour i r à u n e t i e r c e pe r sonne, p h y s i q u e ou mora le , pr ivée ou 
pub l i que , d i g n e d e c o n f i a n c e qu i peu t a i de r les pa r t i e s à régler leur l it ige. 

SECT ION 3 : LA CONCIL IATION 

La c onc i l i a t i on e s t u n m o d e a l t e r n a t i f d e r è g l e m e n t d e s con f l i t s q u e l 'on p e u t 
déf inir c o m m e étant « l ' ac t ion d ' a m e n e r à s ' e n t e n d r e d e s p e r s o n n e s 
d ' op in ion s d i v e r gen te s ». Le c o n c i l i a t e u r se d i s t i n gue d u méd i a t eu r e n c e qu ' i l 
fa i t d e s r e c o m m a n d a t i o n s e n v u e d u r è g l e m e n t d e s d i f férends ; o n d i s t i n gue 
la c onc i l i a t i on j u d i c i a i r e qu i se fa i t p a r un m a g i s t r a t e t la c onc i l i a t i on 
c o n v e n t i o n n e l l e qu i se fa i t p a r l ' accord d e s part ies . La c onc i l i a t i on e s t 
g é n é r a l e m e n t u n e é tape l é g a l e m e n t p révue d a n s la p r o c é d u r e c o n t e n t i e u s e 
a v a n t la s a i s i ne d e s c o u r s e t t r i b u n a u x (ex e n mat iè re d u t rava i l , d e d ivorce, 
etc.) ou m ê m e d ' i n i t i e r la p r o c é d u r e s ' a rb i t rage. 

E n gu i se d ' i l l u s t ra t ion , e n c a s d ' e m p i é t e m e n t p a r u n opé ra teu r su r les d ro i t s 
co l l e c t i f s d e s c o m m u n a u t é s loca les , ce l l e s - c i e t l 'opérateur p e u v e n t r ecou r i r à 
u n e t i e r c e pe r sonne, p h y s i q u e ou mora l e , qu i p e u t t e n t e r d e les conc i l ie r . 

Il f a u t no te r q u e la C o m m i s s i o n Na t i ona l e d e s Droits d e l ' H o m m e p e u t régler 
c e r t a i n s c a s d e v i o l a t i on d e s d ro i t s h u m a i n s par vo ie d e c onc i l i a t i on s a u f pour 
les fa i t s s u s c e p t i b l e s d e s pou r su i t e s pénales . 
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I M D E L ' A V O C A T P A G E 

D E U X I È M E P A R T I E : L E S 
R E C O U R S E X T E R N E S 

MAL A F R I C A I N D E P R O T E C T I O N 

Pour c e qu i e s t d e s recour s e x te rne s , nous e x a m i n e r o n s le recour s spéc ia l 
d e v a n t la c o m m i s s i o n a f r i c a i ne d e s d ro i t s d e l ' h o m m e e t d e s p e u p l e s 
(Chap i t re 1 ) e t la C o u r a f r i c a i ne d e s d ro i t s d e l ' h o m m e e t d e s p e u p l e s ( c hap i t r e 
2). 

C H A P I T R E 1 : 
R E C O U R S S P É C I A L D E V A N T LA 

C O M M I S S I O N A F R I C A I N E D E S D R O I T S 
DE L'HOMME ET DES P E U P L E S 

SECT ION 1 : M É C A N I S M E DE COMMUNICATIONS-PLAINTES 

L 'une de s p r i n c i pa l e s f onc t i on s d e la C o m m i s s i o n e s t d ' a s su re r la p r o tec t i on 
d e s d ro i t s e t d e s l ibertés ga r an t i e s pa r la C h a r t e d a n s les c o n d i t i o n s f ixées pa r 
ce l l e - c i . 

§1. T y p e s d e c o m m u n i c a t i o n s 

Pou r c e faire, la C o m m i s s i o n p e u t n o t a m m e n t recevo i r e t e x a m i n e r : 

• Des c o m m u n i c a t i o n s s o u m i s e s pa r u n État qu i e s t i m e q u ' u n a u t r e État 
Pa r t i e a v iolé u n e ou p lus ieur s d i spos i t i ons d e la c h a r t e (a r t i c le s 48-49) ; e t 

• D 'aut res c o m m u n i c a t i o n s é m a n a n t d e s i nd i v i du s o u d e s o r gan i s a t i on s qu i 
e s t i m e n t q u ' u n État Pa r t i e a v iolé u n e ou p lu s i eu r s d i spos i t i on s d e la 
C h a r t e (a r t i c l e 55). 

• Les au t re s c o m m u n i c a t i o n s i n t rodu i te s e n a p p l i c a t i o n d e l ' a r t ic le 55 d e la 
C h a r t e s on t e x a m i n é e s d a n s le c a d r e d ' u n e p r o c é d u r e écrite (Voir a r t i c l e 
102-120 d u R è g l e m e n t intérieur d e la C o m m i s s i o n ) . L ' auteur d ' u n e 
c o m m u n i c a t i o n peu t la ret i rer à n ' impo r te q u e l m o m e n t . E n pare i l l e s 
c i r c o n s t a n c e s , la C o m m i s s i o n i n t e r r o m p t la p r o c é d u r e y re lat ive. 

1 

A u x t e r m e s d e l ' a r t ic le 111 d u R è g l e m e n t intérieur d e la C o m m i s s i o n , a v a n t d e 

p r e n d r e sa déc i s i on f i na l e ( r e c o m m a n d a t i o n ) sur u n e c o m m u n i c a t i o n à l 'État 

conce rné , la C o m m i s s i o n p e u t i n f o r m e r c e d e r n i e r d e s m e s u r e s prov i so i res à 

p r e n d r e pour éviter t ou t d o m m a g e i r réparable qu i pou r ra i t a r r i ver à la 

v i c t i m e . 

§2. E n r e g i s t r e m e n t d e s c o m m u n i c a t i o n s 

Les c o m m u n i c a t i o n s de s t i née s à la C o m m i s s i o n A f r i c a i n e s on t g é n é r a l e m e n t 

ad re s sée s a u Secrétar iat d e la C o m m i s s i o n qu i a s on s iège à Ban ju l , G a m b i e . 

U n e fois q u ' u n e c o m m u n i c a t i o n e s t reçue, e l l e e s t enreg i s t rée sou s u n 

n u m é r o d e dos s ie r d a n s le reg i s t re of f ic ie l d e s c o m m u n i c a t i o n s d e la 

C o m m i s s i o n . 

Lo r sque les é l é m e n t s c o n t e n u s d a n s u n e p l a i n t e m o n t r e n t q u e l 'État c ité n 'est 

pas Pa r t i e à la C h a r t e , la c o m m u n i c a t i o n n 'est pa s enreg i s t rée e t s on a u t e u r 

e n e s t in formé. Le Secrétar iat a c c u s e récept ion d e la p l a i n t e e n e n v o y a n t à 

l ' auteur u n e l e t t re s t a n d a r d c o n t e n a n t t o u t e s les i n f o r m a t i o n s e s sen t i e l l e s su r 

le f o n c t i o n n e m e n t d e la C o m m i s s i o n A f r i ca i ne , y c o m p r i s u n e c o p i e d u t e x t e 

d e la C h a r t e A f r i ca i ne . S ' i l e s t nécessa i re d e fourn i r d e s i n f o rma t i on s 

s upp l émen ta i r e s , le p l a i g nan t e n e s t in formé. 

§3. Sa i s ine 

U n e fois q u e la c o m m u n i c a t i o n e s t enregistrée, la C o m m i s s i o n do i t e n être 

sa is ie. L ' a r t i c le 55 d e la C h a r t e d i s po se q u e " a v a n t c h a q u e sess ion, le Secréta i re 

d e la C o m m i s s i o n d r e s s e la l i s te d e s c o m m u n i c a t i o n s a u t r e s q u e ce l l e s d e s 

États Parties... e t les c o m m u n i q u e a u x m e m b r e s d e la C o m m i s s i o n qu i 

p e u v e n t d e m a n d e r à e n p r e n d r e c o n n a i s s a n c e e t à e n sa is i r la Commi s s i on . " 

E n outre, l ' a r t ic le 102(2) d u R è g l e m e n t intérieur d e la C o m m i s s i o n prévoit q u ' 

" a u c u n e c o m m u n i c a t i o n c o n c e r n a n t u n État qu i n 'est pa s pa r t i e à la Cha r te , 

n e s e r a reçue pa r la C o m m i s s i o n ni i n s c r i t e su r u n e liste..." 

L o r sque le Secrétar iat d e la C o m m i s s i o n reçoit u n e c o m m u n i c a t i o n c o n t r e u n 

État Pa r t i e à la Cha r t e , c o n f o r m é m e n t à l ' a r t ic le 55, auss i tôt qu ' i l l'a enregistré, 

il e n fa i t u n r é s u m é à d i s t r i bue r à t o u s les m e m b r e s d e la C o m m i s s i o n . 

L ' a r t ic le 55 (2) prévoit q u e " l a C o m m i s s i o n e n s e r a sais ie, su r la d e m a n d e d e la 

major ité ab s o l ue d e ses m e m b r e s " . 
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A u c u n e le t t re n 'est ad re s sée à l 'État Pa r t i e v i sé à c e s tade . Le Secrétar iat do i t 
a t t e n d r e la r é p o n s e d ' au m o i n s s e p t d e s o n z e m e m b r e s d e la c o m m i s s i o n 
i n d i q u a n t qu ' i l s o n t reçu la c o m m u n i c a t i o n e t qu ' i l s e n a p p r o u v e n t la sa i s ine. 

A u t r e m e n t , si le Secrétar iat ne reçoit pa s les s e p t r épon se s m i n i m a l e s , la 
c o m m u n i c a t i o n e s t p ré sentée à tou s les m e m b r e s d e la C o m m i s s i o n à s a 
p r o c h a i n e sess ion. A u cou r s d e c e t t e sess ion, la C o m m i s s i o n d é c i d e d e la 
sa i s i ne e n préc i sant si la c o m m u n i c a t i o n révèle à p remiè re v u e u n e v io l a t i on 
q u e l c o n q u e d e la Cha r te , ou si e l l e e s t c o r r e c t e m e n t p résentée 
c o n f o r m é m e n t a u x d i spos i t i on s d e l ' a r t ic le 55 d e la Cha r te . 

S i la majorité a b s o l u e d e s m e m b r e s (six d a n s le c a s d ' e spèce ) déc i de q u e la 
C o m m i s s i o n so i t sa i s i e d e la c o m m u n i c a t i o n , il e s t a lo r s d e m a n d é a u 
Secrétar iat d ' i n f o r m e r les pa r t i e s ( le requéran t e t l 'État c o n c e r n é ) q u e la 
recevabil ité d e la c o m m u n i c a t i o n s e r a e x a m i n é e à la p r o c h a i n e sess ion, e t 
que, d a n s u n déla i d e t ro i s mois , à par t i r d e la d a t e p r o c h a i n e sess ion, e t que, 
d a n s u n délai d e t ro i s mois , à pa r t i r d e la d a t e d e la not i f i ca t ion , e l l e s do i ven t 
envoye r leurs c o m m e n t a i r e s à c e sujet . 

C 'e s t s e u l e m e n t à c e s t a d e q u e l 'État Pa r t i e e s t notifié d e la c o m m u n i c a t i o n . 

§4. Condi t ions d e recevabi l i té d 'une c o m m u n i c a t i o n 

L 'a r t ic le 56 d e la C h a r t e définit les c o n d i t i o n s d e recevabil ité a p p l i c a b l e s a u x 
c o m m u n i c a t i o n s a u t r e s qu ' i n te r é ta t i que c o m m e su i t : 

• La c o m m u n i c a t i o n do i t i nd i que r l ' identité d e son auteur , m ê m e si ce l u i - c i 
d e m a n d e l ' anonymat . E n effet, t o u t e pe r s onne qu i i n t rodu i t u n e 
c o m m u n i c a t i o n do i t d o n n e r s on n o m . Si la p e r s o n n e s ouha i t e g a r d e r 
l ' anonymat , e l l e do i t l ' i nd iquer e t la c o m m u n i c a t i o n e s t enreg i s t rée sou s 
u n e f o r m e a n o n y m e , e n u t i l i s an t d e s let t res de l ' a lphabet . O n écrira par 
e x e m p l e B cl l 'État Pa r t i e visé. L ' au teur ne do i t pas e x p l i q u e r les ra i sons d e 
ga rde r l ' anonymat . S ' i l s 'ag it d ' u n e ONC, les n o m s d e ses représentant s 
do i ven t être ind iqués . Le n o m e t l ' adresse f a c i l i t en t auss i la 
c o r r e s p o n d a n c e e n t r e le p l a i g nan t e t la C o m m i s s i o n . U n e c o m m u n i c a t i o n 
ne c o m p o r t a n t pas le n o m e t l ' adresse d e son a u t e u r n 'est pas e x a m i n é e : 

• La c o m m u n i c a t i o n do i t être c o m p a t i b l e a v e c la C h a r t e de l 'Union 
A f r i c a i n e ou a v e c la p résente C h a r t e ; 

• La c o m m u n i c a t i o n do i t i n voque r d e s d i spos i t ions d e la C h a r t e A f r i c a i n e 
et/ou d e s p r i n c i pe s c o n t e n u s d a n s la C h a r t e de l 'UA s u p p o s é s avo i r été 
v io lés ; 

• Une c o m m u n i c a t i o n qu i ne révèle pas à p remiè re v u e u n e v i o l a t i on d e la 
C h a r t e d e B a n j u l ou c e r t a i n s d e s p r i n c i pe s d e ba s e d e la C h a r t e d e l'UA, t e l 
q u e " l a liberté, l 'égalité, la j u s t i c e e t la d ign ité" , n 'est pas e x a m i n é e ; 

• La c o m m u n i c a t i o n ne do i t pa s c o n t e n i r d e s t e r m e s o u t r a g e a n t s ou 
i n su l t an t s à l 'égard d e l 'État m i s e n cau se , de se s i n s t i tu t i on s ou d e l 'Un ion 
A f r i ca i ne . L ' auteur do i t i n d i que r les é l é m e n t s d e son dos s ie r s an s i n su l te r 
qu i c onque . Le l angage i n s u l t a n t r end u n e c o m m u n i c a t i o n i r recevab le , 
i n d é p e n d a m m e n t d e la grav ité d e la p l a i n t e ; 

• La c o m m u n i c a t i o n ne do i t pa s se l im i t e r à r a s s e m b l e r d e s nouve l l e s 
d i f fusées pa r les m o y e n s d e c o m m u n i c a t i o n d e ma s s e . L ' au teur do i t être 
c a p a b l e d e m e n e r d e s e n q u ê t e s e t d 'établ i r la véracité d e s fa i t s a v a n t d e 
d e m a n d e r l ' i n te rvent ion d e la C o m m i s s i o n ; 

• La c o m m u n i c a t i o n do i t être pos tér ieure à l ' épu i s ement d e s r ecou r s 
i n t e r ne s s ' i ls ex i s ten t , à m o i n s qu ' i l n e so i t m a n i f e s t e à la C o m m i s s i o n q u e 
la p r o c é d u r e d e c e s r ecou r s se p ro l onge d ' u n e f açon a n o r m a l e , par d e s 
a j o u r n e m e n t s m u l t i p l e s e t indus, pa r e x e m p l e , le p l a i g nan t p e u t 
i n t r odu i r e s a p l a i n t e a u p r è s d e la C o m m i s s i o n . C e p r i n c i p e n 'en souf f re pa s 
m o i n s d e d e u x e xcep t i on s . D 'une part, les c o m m u n i c a t i o n s p e u v e n t être 
reçues a v a n t l ' exp i ra t ion d e s r ecou r s i n t e r ne s s ' i l s 'avère q u e le sd l t s r ecou r s 
ne s on t pas d u t o u t o rgan i sé s . D 'aut re part, l ' épu i s ement de s r ecou r s 
i n te rne s n 'est pa s n o n p l u s ex i gé d a n s l ' hypothèse où , b i en qu ' i l s a i e n t été 
institués, c e s r ecou r s sont c e p e n d a n t ine f fect i f s ou ine f f i caces . 

• L ' au teu r do i t avo i r porté l 'a f fa i re d e v a n t t o u t e s les i n s t a n c e s j u d i c i a i r e s 
i n t e r ne s d i spon ib le s . C e l a s ign i f ie q u e l 'af fa ire do i t être pa s sée d e v a n t la 
p lu s h a u t e j u r i d i c t i o n d u pay s : 

• La c o m m u n i c a t i o n n e do i t pas por te r sur d e s c a s qu i on t été rég lés 
c o n f o r m é m e n t , so i t a u x p r i n c i pe s d e la C h a r t e d e s Na t i on s Unies, so i t d e la 
C h a r t e d e l 'Un ion A f r i ca ine , so i t d e s d i spos i t i on s d e la C h a r t e A f r i c a i n e d e s 
Dro i t s d e l ' H o m m e e t d e s Peup le s . La c o m m u n i c a t i o n ne do i t d o n c pas 
avo i r été rég lée ni être e n i n s t a n c e d e v a n t u n o r gane d e s Nat ions Un ie s ou 
d e v a n t u n o r g a n e q u e l c o n q u e d e l 'UA.. 

§5. Recevabi l i té d 'une c o m m u n i c a t i o n 

U n e fois q u e la C o m m i s s i o n a été sa i s ie d ' u n e c o m m u n i c a t i o n , u n e déc i s i on 
do i t être pr i se sur s a recevabil ité. 
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L 'ar t ic le 56 d e la C h a r t e définit s ep t c ond i t i on s r equ i se s pour q u ' u n e 
c o m m u n i c a t i o n reçue c o n f o r m é m e n t à l 'art ic le 55 so i t e xam inée . La 
recevabil ité d ' u n e c o m m u n i c a t i o n e s t d o n c u n e c o n f i r m a t i o n , pa r la 
C o m m i s s i o n , q u e c e s c ond i t i on s o n t été respectées. 

E n pr inc ipe, t o u t e s les c o n d i t i o n s do i ven t être réun ies pour q u ' u n e 
c o m m u n i c a t i o n so i t déc la rée recevab le . A u t r e m e n t , si u n e d e s c o n d i t i o n s 
n 'est pas r emp l i e , la c o m m u n i c a t i o n e s t déc la rée I r r ecevab le e t le doss ier est 
clôturé. 

C e t t e déc i s i on su r la recevabil ité n e p e u t être pr i se q u ' a p r è s q u e le t e x t e d e l a 
c o m m u n i c a t i o n ou s o n r é s u m é a i t été t r a n s m i s à l 'État Pa r t i e m i s e n c a u s e e t 
q u e c e de rn i e r a i t e u l ' opportun i té d e fa i re ses obse rva t ions . 

U n déla i d e t ro i s m o i s e s t d o n n é à l'état Pa r t i e e t à l ' auteur d e l a 
c o m m u n i c a t i o n pou r présenter leur s c o m m e n t a i r e s . A p r è s l ' e x a m e n d e s 
a r g u m e n t s d e s d e u x part ies , e t e n g a r d a n t à l 'espr it les p r i n c i pe s 
i n t e r n a t i o n a u x d e s d ro i t s h u m a i n s , qu i v i s en t e s s e n t i e l l e m e n t la p r o t e c t i on 
d e s d ro i t s d e s p e r s o n n e s c o n t r e les v i o l a t i on s c o m m i s e s par les États, la 
C o m m i s s i o n p r e n d sa déc i s ion . 

Lo r squ ' une déc i s i on e s t pr i se sur la recevabil ité d ' u n e c o m m u n i c a t i o n , e l l e e s t 
por tée à la c o n n a i s s a n c e d u p l a i g nan t e t d e l 'État visé. E n p r i nc ipe , la déc la rée 
i r recevab le , les ra i sons a y a n t d ic té c e t t e déc i s i on s on t i n d i q u é e s e t c e l a m e t 
a u t o m a t i q u e m e n t f in à l ' e x a m e n d e la c o m m u n i c a t i o n . C e p e n d a n t , u n e 
c o m m u n i c a t i o n déc la rée I r recevab le p e u t être e x a m i n é e u l té r i eu rement si le 
p l a i g nan t p rouve q u e les m o b i l e s a y a n t c o n d u i t à s on irrecevabil ité ne sont 
p lu s va lab le s . 

P a r a i l leurs , si la c o m m u n i c a t i o n e s t déc la rée recevab le , les pa r t i e s sont 
i n f o rmées et d o i v e n t envoye r leurs ob se r va t i on s e n c e qu i c o n c e r n e le fond. 

§6. R è g l e m e n t a m i a b l e 

U n e fois q u ' u n e c o m m u n i c a t i o n e s t déc la rée recevab le , la C o m m i s s i o n se m e t 
à la d i spos i t i on d e s pa r t i e s pour fac i l i t e r le r è g l emen t a m i a b l e . 

La C o m m i s s i o n of f re ses bon s o f f i ces pour a i de r les pa r t i e s à régler leur 
d i f férend à l ' am i ab l e à n ' impo r te q u e l s t a d e d e la p rocédure . 

S i les d e u x pa r t i e s e x p r i m e n t la vo lonté d e régler le con f l i t à l ' amiab le , la 
c o m m i s s i o n d é s i g n e à c e t e f fe t u n rappor teur , g é n é r a l e m e n t le C o m m i s s a i r e 
qu i était c h a r g é d e c e doss ier, ou le C o m m i s s a i r e c h a r g é d e s activités d e 
p r o m o t i o n d a n s l 'État e n ques t i on , ou a lor s u n g r o u p e d e C o m m i s s a i r e s . 

S i u n a r r a n g e m e n t à l ' am i ab l e a l ieu, u n r appo r t r e p r e n a n t les t e r m e s d e 
l ' a r r a n g e m e n t e s t p ré senté à la C o m m i s s i o n a u c ou r s d e sa sess ion. C e l a m e t 
a u t o m a t i q u e m e n t f i n à l ' e x a m e n d ' u n e c o m m u n i c a t i o n . D 'aut re part, s i a u c u n 
a r r a n g e m e n t n 'est c o n c l u , u n r appo r t e s t p résenté à la C o m m i s s i o n p a r le(s ) 
c o m m i s s a i r e ( s ) c o n c e r n é e ) e t u n e déc i s i on se ra pr i se su r le f ond d e l 'affaire. 

§7. Preuve et cha r ge d e la p reuve 

A u x f ins d e la s a i s i ne e t d e la recevabil ité, l ' au teur d e la c o m m u n i c a t i o n ne 
do i t pa s s e l i m i t e r à p résenter u n e a f fa i re qu i s e m b l e f o n d é e e t à r e m p l i r les 
c o n d i t i o n s p révues pa r l ' a r t ic le 56 d e la Cha r te . Il do i t é g a l e m e n t présenter les 
fa i t s a v e c préc i s ion, e n j o i gnan t , si poss ib le, les p ièces pe r t i nente s , e t e n 
év itant d ' i n voque r d e s a l légat ions e n t e r m e s vagues . De m ê m e , le re jet d e s 
a l l éga t ions pa r u n État Pa r t i e n e su f f i t pas. Il d o i t d o n n e r d e s r é p o n s e s 
préc i ses e t d e s p r euve s su f f i s an te s pour réfuter v a l a b l e m e n t l e sd i te s 
a l légat ions. 

§8 . E x a m e n du fond d e la c o m m u n i c a t i o n 

U n e fois q u e la c o m m u n i c a t i o n e s t déc la rée recevab le , la C o m m i s s i o n 
p r o c è d e à l ' e x a m e n d e la s u b s t a n c e d e l 'affaire. Il s ' ag i t d ' ana l y se r les 
a l l égat ions d u p l a i g nan t e t la r épon se d e l 'État m i s e n cau se , e n t e n a n t 
d û m e n t c o m p t e d e s d i spos i t i on s d e la C h a r t e e t d e s a u t r e s règ les 
i n t e r na t i ona l e s d e s d ro i t s h u m a i n s . A u c ou r s d e la sess ion, les par t ie s s on t 
l ib res d e fa i re d e s p ré sen ta t i on s p a r écrit ou o ra le s d e v a n t la C o m m i s s i o n . 
C e r t a i n s États e n v o i e n t d e s rep ré sen tan t s a u x se s s i on s d e la C o m m i s s i o n pou r 
réfuter les a l l éga t ions portées c o n t r e eux. Les O N G e t les i nd i v idus p e u v e n t 
é g a l e m e n t fa i re d e s p ré sen ta t i on s d e v a n t la C o m m i s s i o n . A u cou r s d e la 
p rocédure , la C o m m i s s i o n m e t a u m ê m e p i ed d 'égal i té les p l a i gnan t s e t les 
États qu i s on t s u p p o s é s avo i r v iolé les d ro i t s h u m a i n s et/ou d e s peup les . 

Il a r r i ve s o u v e n t q u e l 'État m i s e n c a u s e re fu se t o t a l e m e n t d e r épond re a u x 
a l légat ions d u p l a i gnant , r e fu san t a ins i d e c o l l abo re r a v e c la C o m m i s s i o n . E n 
pa re i l l e s c i r c on s t ance s , la C o m m i s s i o n n'a d ' a u t r e c h o i x q u e d e se ba se r su r 
les fa i t s d o n t e l l e d i s po se pour p r e n d r e u n e déc i s i on f ina le. 
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C e p e n d a n t , le fa i t q u e les a l légat ions d u p l a i g n a n t ne s o i en t pa s contestées , o u 
qu ' e l l e s a i en t été p a r t i e l l e m e n t réfutées par l 'État ne s i gn i f ie pas q u e la 
C o m m i s s i o n les cons idé re ra c o m m e vra ies . La C o m m i s s i o n p e u t i n voque r les 
pouvo i r s q u e lui con fè re l 'art ic le 4 6 d e la C h a r t e pour " recour i r à t o u t e m é t h o d e 
d ' i nves t i ga t ion qu ' e l l e j u g e appropriée...". E l l e peu t n o t a m m e n t c h e r c h e r d e s 
i n f o rma t i on s a u p r è s d ' au t re s sources . 

Le Secrétar iat d e la C o m m i s s i o n p répa re un p ro je t d e déc i s i on sur le f ond e n 
t e n a n t c o m p t e d e t ou s les é l é m e n t s à s a d i spos i t ion. C e p ro je t e s t de s t i né à 
gu ide r la C o m m i s s i o n d a n s ses dé l ibérat ions . 

La déc i s i on su r le f o n d dé rou l e d e l ' app l i ca t i on d e s p r i n c i pe s i n t e r n a t i o n a u x d e s 
d ro i t s h u m a i n s e t d e l ' interprétation d e s d i spos i t i ons d e la C h a r t e par r appo r t 
a u x a l légat ions d e la v i c t ime . Il s ' ag i t d ' e x a m i n e r ce s a l l égat ions e t t ou s les 
a r g u m e n t s p ré sentés pa r les pa r t i e s d a n s le c a d r e d e la C h a r t e A f r i c a i n e e n 
part icu l ier , e t d e s n o r m e s i n te rna t i ona l e s d e s dro i t s h u m a i n s d ' u n e m a n i è r e 
généra le. 

A p r è s l ' ana lyse a t t e n t i v e d e s fa i t s e t d e s a r g u m e n t s d e s d e u x part ies, la 
C o m m i s s i o n p e u t déc i de r d e l ' e x i s tence ou n o n de s v i o l a t i on s d e s d i spos i t i ons 
d e la Cha r te . S i e l l e c o n s t a t e qu ' i l y a e u v io lat ion, e l l e fa i t d e s r e c o m m a n d a t i o n s 
à l 'État Pa r t i e m i s e n cau se . 

Les par t ie s s on t notif iées par le Secrétar iat d e la déc i s i on f i na l e pr i se par la 

C o m m i s s i o n . 

§9 . R e c o m m a n d a t i o n s (ou déc i s ions ) d e la C o m m i s s i o n 

A . Dél ibéré e t na ture ju r id ique d e s r e c o m m a n d a t i o n s d e la C o m m i s s i o n 

Les déc i s i on s f i n a l e s d e la C o m m i s s i o n s ' a ppe l l en t " r e c o m m a n d a t i o n s " . Les 
r e c o m m a n d a t i o n s dé rou l en t d e l ' e x a m e n d e s fa i t s p ré sen té s par l ' auteur d a n s 
s a p l a i n t e e t d e s ob se rva t i on s d e l 'État Pa r t i e v isé (s ' i l y e n a), a ins i q u e d e s 
que s t i on s d e f ond e t d e p r o cédu re traitées par la C o m m i s s i o n . 

C e t t e p r o c é d u r e c o n t i e n t g é n é r a l e m e n t la déc i s i on su r la recevabilité, u n e 
interprétat ion d e s d i spos i t i on s d e la C h a r t e i n voquée s par l 'auteur, u n e r épon se 
à la que s t i o n d e savo i r si les fa i t s te l s q u e p résentés révèlent o u non u n e 
v i o l a t i on d e la Cha r t e , e t si la v io la t ion e s t établie, l ' act ion qu i do i t être pr i se par 
l 'État P a r t i e pour reméd ie r à la s i tuat ion . 

Le m a n d a t d e la C o m m i s s i o n e s t qua s i - j u r i d i que e t pa r c o n s é q u e n t , ses 
r e c o m m a n d a t i o n s f i na l e s n 'ont pas d e f o r ce j u r i d i q u e m e n t c o n t r a i g n a n t e e n 
t a n t q u e t e l pour l 'État visé. C e s r e c o m m a n d a t i o n s sont c o n s i g n é e s d a n s les 
R a p p o r t s a n n u e l s d 'act iv ités d e la C o m m i s s i o n qu i s on t p ré sen té s à la 
c on f é r ence d e s C h e f s d 'état e t d e G o u v e r n e m e n t d e l 'OUA c o n f o r m é m e n t à 
l ' a r t ic le 54 d e la Cha r t e . Lo r squ ' e l l e s s on t adop tée s , e l l e s d e v i e n n e n t d e s 
déc i s i on s ob l i ga to i re s pou r les États Pa r t i e s e t e l les s on t publ iées. 

B. Suivi d e s r e c o m m a n d a t i o n s d e la C o m m i s s i o n 

La C o m m i s s i o n n 'a p révu a u c u n e p r o c é d u r e pour a s su re r le su iv i d e la m i s e e n 
œ u v r e d e ses r e c o m m a n d a t i o n s . C e p e n d a n t , le Secrétar iat e n v o i e d e s l e t t re s d e 
r a p p e l a u x États d o n t la v i o l a t i on d e s d i spos i t i on s d e la C h a r t e a été établie, e n 
leur d e m a n d a n t d ' h ono re r leur s e n g a g e m e n t s a u t i t r e d e l ' a r t ic le 1er d e la 
Cha r t e , qu i v e u t qu ' i l s : " ...reconnaissent les droits, devo i r s e t l ibertés é n o n c é s 
d a n s c e t t e C h a r t e e t ... a d o p t e n t d e s m e s u r e s légis lat ives ou au t r e s pour les 
app l i que r " . Les p remiè re s le t t res s on t envoyée s i m m é d i a t e m e n t après 
l ' adopt ion d u R a p p o r t a n n u e l d 'act iv i tés pa r la c on fé rence d e s C h e f s d ' É ta t e t d e 
G o u v e r n e m e n t d e l 'OUA e t les a u t r e s s o n t e n v o y é e s le p lu s s ouven t poss ib le. 

C e p e n d a n t , le p r o b l è m e m a j e u r re s te t ou jou r s ce l u i d e la m i s e e n v igueur . Il n'y 
a a u c u n m é c a n i s m e qu i ob l i ge les États à r e spec te r c e s r e c o m m a n d a t i o n s . O n 
c o m p t e e s s e n t i e l l e m e n t su r la b o n n e foi d e s États. 

J u r i s p r u d e n c e : A f f a i r e d i t e d u P e u p l e Ogon i 

155/96 : S o c i a l a n d E c o n o m i e R i gh t s A c t i o n C e n t e r ( S E R A C ) a n d 
C e n t e r for E c o n o m i e a n d Soc i a l R i gh t s ( C E S R ) / Nigeria, d i t a f fa i re d u 
P e u p l e Ogoni . 

S o u r c e : 
https ://www.achpr.org/publ ic/Document/f i le/French/achpr30_155_96 
_f ra.pdf 

R é s u m é d e s fa i t s 

1. Le g o u v e r n e m e n t m i l i t a i r e n igér ian est d i r e c t e m e n t i m p l i q u é d a n s 
l ' exp lo i ta t ion d u pétrole par le b ia i s d ' u n e société d 'État, le Niger ia 
Nat iona l P e t r o l e u m C o m p a n y (NNPC), l aque l l e est a c t i o n n a i r e 
ma jo r i t a i r e d a n s u n c o n s o r t i u m a v e c S h e l l P e t r o l e u m D e v e l o p m e n t 
Co rpo ra t i on ( S P D C ) ; 
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et q u e les activités de c e c o n s o r t i u m o n t c a u s é d e g raves d o m m a g e s 
à l ' e n v i r o n n e m e n t e t d e s p r o b l è m e s d e santé a u se in la popu l a t i on 
Ogoni d u fa i t d e la c o n t a m i n a t i o n d e l ' env i r onnement . 

2. Le c o n s o r t i u m pétrolier a explo i té les réserves d 'Ogon i s an s ten i r 
c o m p t e de la s an té ou d e l ' e n v i r o n n e m e n t de s collectivités locales, 
déver sant les d é c h e t s t o x i que s d a n s l 'air e t d a n s les c ou r s d ' eaux d e la 
rég ion, e n v io l a t i on d e s règles i n t e rna t i ona l e s a p p l i c a b l e s en mat ière 
d ' e n v i r onnemen t . Le c o n s o r t i u m a é g a l e m e n t nég l i gé et/ou n'a pas 
pu en t r e ten i r ses in f ra s t ructures , c e qu i a c au sé b e a u c o u p d ' a c c i den t s 
prévis ibles à p rox imi té de s v i l lages. La c o n t a m i n a t i o n d e l 'eau, d u sol 
e t d e l 'air qu i e n a résulté a e u d e g raves c o n s é q u e n c e s à cou r t e t à 
long t e r m e s sur la santé, y c o m p r i s de s i n fec t i on s cutanées , d e s 
m a l a d i e s ga s t ro - i n te s t i na le s et re sp i ra to i res e t l ' a c c ro i s s ement de s 
r i sques d e cance r , a ins i q u e de s p r o b l è m e s neu ro l og i que s e t d e 
rep roduc t i on . 

3. Le g o u v e r n e m e n t a facilité et fe rmé les y e u x sur ce s v io la t ions en 
m e t t a n t les pouvo i r s j ud i c i a i r e s et m i l i t a i r e s d e l 'État à la d i spos i t i on 
de s c o m p a g n i e s pétrolières. La c o m m u n i c a t i o n c o n t i e n t un 
m é m o r a n d u m d e River S t a t e I n te rna i S e cu r i t y T a s k Force, qu i 
d e m a n d a i t de s "opérat ions m i l i t a i re s bruta les " . 

4. Le g o u v e r n e m e n t n 'a ni surveil lé les opé ra t i on s d e s c o m p a g n i e s 
pétrolières, ni ex i gé de s m e s u r e s d e sécur i té qu i sont u n e p rocédu re 
n o r m a l e d a n s c e doma i ne . Le g o u v e r n e m e n t n 'a pas i n fo rmé les 
c o m m u n a u t é s Ogon i de s d a n g e r s créés par les activités 
d ' e xp lo i t a t i on pétrolière. Les c o m m u n a u t é s Ogon i n 'ont pas été 
imp l i quée s d a n s la pr i se de déc i s i on s a f f e c t an t le d é v e l o p p e m e n t de 
leur terre. 

5. Le g o u v e r n e m e n t n'a pas ex igé d e s c o m p a g n i e s pétrol ières ou de 
ses p ropres a g e n c e s qu ' e l l e s m è n e n t d e s é t ude s d e ba se sur l ' impac t 
d e s opé ra t i on s et d u matériel d a n g e r e u x utilisé d a n s l ' exp lo i tat ion 
pétrolière sur la santé et l ' e n v i r onnemen t ma l g ré la c r i se évidente, [en 
pays Ogon i ] . d a n s le d o m a i n e de la santé e t de l ' e n v i r o n n e m e n t Le 
g o u v e r n e m e n t a m ê m e refusé de p e r m e t t r e a u x c h e r c h e u r s et aux 
o rgan i s a t i on s é c o l o g i q u e s d ' en t re r d a n s le pays Ogon i pour e f f ec tue r 
c e s études. 

Il a é g a l e m e n t i gno ré les p r é o c c u p a t i o n s des collectivités loca les e n 
c e qu i c o n c e r n e l ' exp lo i ta t ion d u pétrole e t a r é p o n d u aux 
p ro te s ta t i on s par d e s v i o l ence s ma s s i v e s e t de s exécu t i on s d e s 
d i r i gean t s Ogoni . 

6. Le g o u v e r n e m e n t N igé r i an n ' ex ige pas a u x c o m p a g n i e s pétrol ières 
d e c o n s u l t e r les c o m m u n a u t é s a v a n t d e c o m m e n c e r les opérat ions , 
m ê m e si c e s dern ières c o n s t i t u e n t d e s m e n a c e s d i r e c t e s aux ter res 
d e la c o m m u n a u t é ou a p p a r t e n a n t aux ind iv idus. 

7. A u c ou r s de c e s tro is dern iè res année s , les fo rces d e sécurité d u 
Niger ia on t at taqué, brûlé et détru it p lu s ieu r s v i l l ages et m a i s o n s de s 
Ogon i sous prétexte d e c h e r c h e r à dé l oge r les r e spon sab le s et 
m i l i t a n t s d u « M o u v e m e n t pour la Su rv i e d u P e u p l e Ogon i » (MOSOP). 
Ce s a t t a q u e s éta ient u n e réact ion à u n e c a m p a g n e non -v io len te de 
p ro te s t a t i on c o n t r e la d e s t r u c t i o n d e leur e n v i r o n n e m e n t par les 
c o m p a g n i e s pétrolières. (...) Les m é t h o d e s m i l i t a i r e s et le g en re 
d ' a r m e s uti l isées d a n s ce s a t t a q u e s s u g g è r e n t a v e c qua s i - c e r t i t ude 
l ' imp l i ca t i on d e s fo rces d e sécurité n igér iane. L ' incapacité t o ta l e d u 
g o u v e r n e m e n t d ' e nquê te r sur ce s a t t aque s , s an s par ler de pun i r leurs 
auteur s , r en f o r cen t les s o u p ç o n s d ' i m p l i c a t i o n d e s autor ités 
n igér ianes. 

8. L ' a rmée n i gé r i ane a r e c o n n u son rôle d a n s les opé ra t i on s b ru ta le s 
qu i on t laissé d e s m i l l i e r s d e v i l l ageo i s s an s dom ic i l e . C e t t e 
r e c o n n a i s s a n c e est enreg i s t rée d a n s p lu s ieu r s m e m o s é c h a n g é s 
e n t r e les r e spon sab l e s d e S P D C e t la R iver S t a t e I n te rna i Secu r i t y T a s k 
Force, qu i s 'est c on s a c r ée à la s upp re s s i on de la c a m p a g n e Ogoni . Un 
d e c e s m é m o s d e m a n d e de s "opérat ions m i l i t a i re s b ru ta l e s " et de s 
"opérat ions d ' e x t e r m i n a t i o n s c o m b i n é e s de t a c t i q u e s p s ycho l og i que s 
d e dép l a cemen t " . A u n e r éun i on p u b l i q u e enreg i s t rée sur c a s s e t t e 
v idéo. Major O k u n t i m o , C h e f d u T a s k Force, a décrit les invas ions 
répétées d e s v i l l ages Ogon i par ses t roupes, la man i è re don t les 
v i l l ageo i s s a n s a rme s , f u y a n t les t roupes , éta ient fusil lés de dos et les 
m a i s o n s de m i l i t a n t s d u M O S O P s o u p ç o n n é s étaient s a c cagée s e t 
détruites. Il a aff i rmé son e n g a g e m e n t à débar ra s se r les 
c o m m u n a u t é s de s m e m b r e s e t d e tous c e u x qu i s o u t i e n n e n t MOSOP. 

9. Le g o u v e r n e m e n t d u N iger ia a détru i t et m e n a c é par d i ver s m o y e n s 
les s ou r ce s a l i m e n t a i r e s d u p e u p l e Ogoni . 
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C o m m e décrit d a n s la c o m m u n i c a t i o n , le g o u v e r n e m e n t a pr is pa r t a 
une e xp l o i t a t i on i r r e spon sab le d u pétrole qu i a fort e m p o i s o n n é le sol 
et l 'eau d o n t d é p e n d a i e n t l ' ag r i cu l tu re et la pèche de s Ogoni. Dan s 
leurs a t t a q u e s c o n t r e les v i l lages, les fo rces d e sécurité n igér ianes on t 
détruit les récoltes e t tué d e s a n i m a u x domes t i que s . E l l e s on t créé un 
état de te r reu r e t d ' insécur i té qu i a r e n d u impo s s i b l e le retour d e 
b e a u c o u p d e v i l lageo i s Ogon i pour s ' o ccupe r de leurs c h a m p s e t d e 
leur bétail. La de s t r u c t i on d e s t e r r e s a rab les , des f leuves, d e s récoltés 
et de s a n i m a u x a entra îné la m a l n u t r i t i o n et la f a m i n e a u se in de 
ce r t a i ne s c o m m u n a u t é s Ogoni . 

(...) 

D é c i s i o n 

Par ces mot i f s , 

La C o m m i s s i o n [ a f r i c a i ne ] , 

E s t i m e q u e la R é p u b l i q u e fédérale d u Niger ia est en v io la t ion de s 
a r t i c le s 2, 414,16.18 [al.] 1, 21 e t 24 d e la C h a r t e a f r i ca ine ; 

E x h o r t e le g o u v e r n e m e n t de la R é p u b l i q u e fédérale d u Niger ia à 
a s su re r la p r o tec t i on de l ' env i r onnement , d e la santé e t d e s m o y e n s 
d ' e x i s t ence d u p e u p l e Ogoni : 

E n arrêtant tou te s les a t t a q u e s c o n t r e les c o m m u n a u t é s Ogon i e t 
leurs d i r i gean t s par les forces d e sécur i té d e l 'État d u R i ve r S t a t e e t en 
p e r m e t t a n t a u x c i t oyen s et e n q u ê t e u r s i n d é p e n d a n t s d ' a ccéder 
l i b r e m e n t a u ter r i to i re ; 

E n m e n a n t d e s e n q u ê t e s sur les v io la t ions de s dro i t s h u m a i n s 
susv i sées et e n pou r su i van t en j u s t i c e les autor i tés d e s fo rces de 
sécurité, le NNPC et les au t re s a g e n c e s imp l i quée s d a n s les v i o la t i ons 
d e s dro i t s h u m a i n s ; 

E n s ' a s su rant q u ' u n e c o m p e n s a t i o n a d é q u a t e soit versée aux 
v i c t i m e s de s v io la t ions de s dro i t s h uma i n s , de m ê m e q u ' u n e 
a s s i s t ance pour la réinstal lat ion d e s v i c t i m e s de ra id s m e n é s sur o rd re 
d u g o u v e r n e m e n t , et en p r o c é d a n t à un ne t toyage to ta l d e s te r res e t 
rivières p o l l u é e s / e n d o m m a g é e s par les opé ra t i on s liées à 
l ' exp lo i ta t ion pétrol ière ; 

V A D E M É C U M D E L T I 

E n s ' a s su ran t q u ' u n e éva luat ion a d é q u a t e de l ' i m p a c t soc ia l et 
é c o l o g i q u e d e s opé ra t i on s pétrol ières soit m e n é e pour tou t fu tu r 
p ro je t d ' e xp l o i t a t i on pétrol ière e t q u e la sécurité d e t ou t pro jet d u 
gen re so i t g a r an t i e a u m o y e n d ' o r ganes d e cont rô le i n d é p e n d a n t s d e 
l ' i ndust r ie pétrol ière ; e t 

- E n f ou rn i s s an t d e s i n f o rma t i on s sur les r i sques pour la s an té et 
l ' e nv i r onnement , de m ê m e q u ' u n accè s e f f ec t i f a u x o r gane s de 
régu la t ion e t de déc i s i on par les c o m m u n a u t é s s u s c e p t i b l e s d 'être 
affectées par les opé ra t i on s pétrol ières. 
E x h o r t e le g o u v e r n e m e n t d e la R é p u b l i q u e fédérale d u Niger ia à t en i r 
la C o m m i s s i o n a f r i c a i ne i n fo rmée d e s résultats d u t rava i l : 

- d u M in i s tère fédéral d e l ' e n v i r o n n e m e n t qu i a été créé pour t ra i te r 
les q u e s t i o n s e n v i r o n n e m e n t a l e s e t ce l l e s liées à l ' e n v i r o n n e m e n t qu i 
sont d 'actual i té a u N iger ia et p r io r i ta i res d a n s la z o n e d u De l ta d u 
Niger o ù se t r ouve le pays Ogon i ; 

- d e la C o m m i s s i o n pour la Mise e n v a l eu r d u De l t a d u Niger (NDDC) 
inst ituée pa r loi pour t ra i te r d e s p r o b l è m e s e n v i r o n n e m e n t a u x et 
au t re s p r o b l è m e s s oc i aux d a n s la z o n e d u De l t a d u Niger et d ' au t re s 
z one s d e p r o d u c t i o n d e pétrole d u Niger ia ; e t d e la C o m m i s s i o n 
j u r i d i q u e d ' e n q u ê t e c réée pour enquê te r sur les que s t i on s de 
v io la t i ons d e s d ro i t s h u m a i n s . 

Fa i t lors d e la 3 0 è m e Ses s ion ord ina i re , t e n u e à Ban ju l , G a m b i e d u 13 
au 27 o c t ob re 2 0 0 1 . 

S E C T I O N 2 : L E S A P P E L S U R G E N T S 

I ls s on t ad re s sé s a u x p r o c é d u r e s spéc ia le s g é o g r a p h i q u e s e t t hémat i que s . E n 
effet, u n c e r t a i n n o m b r e d e m e m b r e s d e la C o m m i s s i o n a f r i c a i ne d e s d ro i t s de 
l ' h o m m e e t d e s p e u p l e s s on t d é s i g n é s pour a s su re r la superv i s i on de la 
p r o m o t i o n d e s d ro i t s h u m a i n s e t d e s p e u p l e s d a n s u n ou p lu s ieu r s pays. 
P a r a i l leurs , la C o m m i s s i o n d é s i g n e d e s r appo r t eu r s s péc i aux o u d e s g r oupe s d e 
t r a va i l c h a r g é s d e s upe r v i s e r les activités e n r appo r t a v e c u n c e r t a i n n o m b r e d e 
d ro i t s r equéran t u n e a t t e n t i o n particul ière. 
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Â c e s différentes p r o c é d u r e s spéc ia les, les v i c t i m e s d e s v io la t i ons d e s d ro i t s 
h u m a i n s p e u v e n t s o u m e t t r e de s a p p e l s u r gen t s f a i s an t état de sd i t e s v i o la t i ons 
d e s dro i t s h u m a i n s e t les i n v i t an t à i n te r ven i r d e t o u t e u r g e n c e a f i n d e prévenir 
u n préjudice irréparable. 

C e s recour s n e s e m b l e n t pas avo i r été uti l isés j u sque - l à pa r les v i c t i m e s d e s 
v io la t i ons d e s d ro i t s h u m a i n s liées à l ' exp lo i ta t ion d u pétrole d a n s le K o n g o 
cen t r a l . 

C H A P I T R E 2 : 
R E C O U R S D E V A N T LA C O U R 

A F R I C A I N E DES D R O I T S DE L'HOMME 
ET D E S P E U P L E S 

La Cou r A f r i c a i n e d e s Droits d e l ' H o m m e e t d e s P e u p l e s a été créée par l 'Union 
a f r i c a i ne e n v e r t u d u P ro toco le re lat i f à la c h a r t e a f r i c a i ne d e s d ro i t s d e l ' h o m m e 
e t d e s peup l e s la c réan t e t rég i s sant s on o rgan i sa t ion , s a c o m p é t e n c e e t s o n 
f o n c t i o n n e m e n t d ' o ù il a été tiré u n e b o n n e pa r t i e d e s é l é m e n t s d e c e t t e 
p résentat ion. La Cou r c o m p l è t e les f onc t i on s d e p ro tec t i on q u e la C h a r t e 
A f r i c a i n e d e s Droits d e l ' H o m m e e t d e s P e u p l e s a conférées à la C o m m i s s i o n 
A f r i c a i n e d e s Droits d e l ' H o m m e e t d e s Peup le s . 

SECT ION 1 : COMPOSITION, C O M P É T E N C E E T SA IS INE D E LA COUR 

§1. Créat ion e t compos i t i on d e la Cour 

La C o u r se c o m p o s e d e o n z e juge s , res sor t i s sant s d e s États M e m b r e s d e l 'OUA, 
é lu s à t i t r e pe r s onne l p a r m i d e s j u r i s t e s j o u i s s a n t d ' u n e très h a u t e autor ité 
mora l e , d ' u n e c o m p é t e n c e e t expé r i ence j u r i d i que , j u d i c i a i r e ou a c a d é m i q u e 
r e c o n n u e d a n s le d o m a i n e d e s Droits d e l ' H o m m e e t d e s Peup le s . La Cou r n e 
p e u t c o m p r e n d r e p lu s d ' un j u g e d e la m ê m e national ité. 

Les j u g e s à la Cou r s on t é lus pour u n e pé r i ode d e s i x a n s e t s o n t réél ig ibles u n e 
s e u l e fois. Toutefo i s , le m a n d a t de q u a t r e j u g e s é lus lors d e la p remiè re é lect ion 
p r e n d f in a u bou t d e d e u x a n s e t le m a n d a t d e q u a t r e a u t r e s p r e n d f in a u bout 
d e q u a t r e ans. 

V A D E M É C U M D 

Les j u g e s d o n t le m a n d a t p r e n d f in a u t e r m e d e s pé r i odes in i t ia les d e d e u x e t 
q u a t r e a n s s on t tirés a u sor t pa r le Secréta i re Généra l d e TUA, i m m é d i a t e m e n t 
ap rè s la p remiè re é lect ion. Le j u g e é lu pou r r e m p l a c e r u n a u t r e j u g e d o n t le 
m a n d a t n 'est pas arrivé à t e r m e a chève la por t ion d u m a n d a t d e son 
p rédéce s seu r qu i r e s te à cour i r . 

T o u s les j u ge s , à l ' e x cep t i on d u Prés ident, e x e r c e n t leur s f onc t i on s à t e m p s 
par t ie l . C e p e n d a n t , la Con fé rence p e u t mod i f i e r c e t t e déc i s i on si e l l e le j u g e 
nécessa i re. A p r è s l eu r é lect ion, les j u g e s prêtent s e r m e n t d ' e x e r c e r leur s 
f o n c t i o n s e n t o u t e Impart ia l i té e t loyauté. 

§2. C o m p é t e n c e d e la Cour 

La C o u r d i s po se d e d e u x c o m p é t e n c e s : e n mat iè re c o n t e n t i e u s e e t e n mat iè re 
con su l t a t i v e . 

E n mat iè re c on ten t i eu se , la C o u r a c o m p é t e n c e pour conna î t re d e t ou te s les 
a f fa i re s e t d e t ou s les d i f férends d o n t e l l e e s t sa i s ie c o n c e r n a n t l ' interprétation 
e t l ' app l i ca t i on d e la Cha r t e , d u p ré sent P ro toco le , e t d e t o u t a u t r e i n s t r u m e n t 
p e r t i n e n t re la t i f a u x d ro i t s h u m a i n s e t ratifié par les États conce rné s . 

E n c a s d e c o n t e s t a t i o n sur le po in t d e savo i r si la C o u r e s t c o m p é t e n t e , la Cou r 
déc ide . C 'e s t le p r i n c i p e d e la c o m p é t e n c e d e la c o m p é t e n c e . 

E n mat iè re con su l t a t i ve , la Cou r d o n n e d e s av i s con su l t a t i f s mot i vé s à la 
d e m a n d e d ' un État m e m b r e d e l'UA, de t o u t o r g a n e d e l 'UA ou d ' u n e 
o r gan i s a t i on a f r i c a i ne r e c o n n u e pa r l'UA. La Cou r p e u t d o n n e r u n av i s su r t o u t e 
q u e s t i o n j u r i d i q u e c o n c e r n a n t la C h a r t e ou t ou t a u t r e i n s t r u m e n t p e r t i n e n t 
re l a t i f a u x d ro i t s h u m a i n s , à c o n d i t i o n q u e l 'objet d e l 'avis c on su l t a t i f ne s e 
r a p p o r t e pas à u n e requête p e n d a n t e d e v a n t la C o m m i s s i o n . 

U n j u g e p e u t j o i n d r e u n e op i n i on i nd i v i due l l e ou d i s s i den te à l 'avis d e la Cour. 

§3. Sa i s ine d e la Cour 

O n t qua l i té pour sa i s i r la C o u r : 
1.1a C o m m i s s i o n ; 
2.l 'État pa r t i e qu i a sa i s i la C o m m i s s i o n ; 

3.l 'État pa r t i e c o n t r e l eque l u n e p l a i n t e a été i n t r odu i t e ; 
4. l 'État pa r t i e d o n t le re s so r t i s sant e s t v i c t i m e d ' u n e v io l a t i on d e s d ro i t s 

h u m a i n s ; 
5.les o r gan i s a t i on s i n t e r - g o u v e r n e m e n t a l e s a f r i ca ines . 
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Lo r squ ' un État pa r t i e e s t i m e avo i r u n intérêt d a n s u n e affa i re, il p eu t ad re s se r à 
la Cou r u n e requête a u x f in s d ' i n te r ven t i on . La Cou r p e u t p e r m e t t r e a u x 
i nd i v i du s a ins i q u ' a u x o r gan i s a t i on s n o n - g o u v e r n e m e n t a l e s ( O N C ) do tée s d u 
s t a t u t d ' ob se r va teu r a u p r è s d e la C o m m i s s i o n d ' i n t rodu i re d e s requêtes 
d i r e c t e m e n t d e v a n t e l le. 

Pou r c e faire, à par t i r d e la r a t i f i ca t i on d u P ro toco le c réant la Cour, l 'État do i t 
fa i re u n e déc la ra t ion a c c e p t a n t la c o m p é t e n c e d e la Cou r pou r recevo i r les 
requêtes i nd iv idue l le s . La Cou r ne reçoit a u c u n e requête d a n s c e sen s 
intéressant u n État pa r t i e qu i n 'a pas fa i t u n e t e l l e déc larat ion. 

A c e jour, seu l s d i x pay s o n t fa i t c e t t e déc larat ion. Il s ' ag i t d e : B u r k i n a Faso, 
G a m b i e , Ma lawi , R w a n d a , Tan zan i e , G h a n a , Co te d ' Ivoire, Bén in , Tun i s i e e t Mali. 
La R D C a adhé ré a u P ro toco le e n d a t e d u 11 d é c e m b r e 2 0 2 0 m a i s c o m m e o n 
p e u t le cons tater , il n 'a pas e n c o r e fa i t la déc la rat ion d ' a c c e p t a t i o n d e la 
c o m p é t e n c e d e la Cou r e n v u e d e p e r m e t t r e a u x congo l a i s e t les O N G 
congo la i se s a y a n t le s t a t u t d ' ob se rva teu r à la C o m m i s s i o n d e pouvo i r i n t r odu i r e 
d e s requêtes i nd i v i due l l e s aup rè s d e la Cour. E n a t t e n d a n t , c e t o b s t a c l e p e u t 
être c o n t o u r n e r e n sa i s i s sant la C o m m i s s i o n qu i à son t ou r p e u t sa i s i r la Cour. 

Il y a l ieu d e no te r q u e Le P ro toco le d e v a i t e n t r e r e n v i g ueu r 3 0 j o u r s ap rè s le 
d é p ô t d u 15e i n s t r u m e n t d e ra t i f i ca t i on pa r un État a f r i c a i n (art. 34 d u 
Protoco le ) . C 'est c h o s e fa i te d e p u i s le 25 j a n v i e r 2 0 0 4 ap rè s la ra t i f i ca t i on d u 
P ro toco le par l 'Un ion d e s C o m o r e s le 26 d é c e m b r e 2003 . 

SECT ION 2 : R E C E V A B I L I T É , E X A M E N D E S R E Q U Ê T E S E T DROIT A P P L I C A B L E 

La Cour, a v a n t d e s t a tue r sur la recevabil ité d ' u n e requête i n t rodu i te e n 
a p p l i c a t i o n d e l ' a r t ic le 5(3) d u Protoco le , p e u t so l l i c i te r l 'avis d e la C o m m i s s i o n 
qu i do i t le d o n n e r d a n s les me i l l e u r s délais. E l l e s t a t u e su r la recevabil ité d e s 
requête s e n t e n a n t c o m p t e d e s d i spos i t i ons é n o n c é e s à l ' a r t ic le 56 d e la Cha r te . 
La C o u r p e u t conna î t re d e s requêtes o u les renvoyer d e v a n t la C o m m i s s i o n . 

La Cou r a p p l i q u e les d i spos i t i ons d e la C h a r t e a ins i q u e t o u t a u t r e i n s t r u m e n t 
p e r t i n e n t re la t i f a u x d ro i t s h u m a i n s e t ratifié par l 'État conce rné . La Cou r f i xe 
d a n s s on R è g l e m e n t Intérieur les c ond i t i on s d ' e x a m e n d e s requêtes d o n t e l l e 
e s t sa i s ie e n t e n a n t c o m p t e d e la c o m p l é m e n t a r i t é e n t r e e l l e e t la C o m m i s s i o n . 
E l l e p e u t t e n t e r d e régler à l ' am iab l e les c a s qu i lui son t s o u m i s c o n f o r m é m e n t 
a u x d i spos i t i ons d e la Cha r te . 

Les a u d i e n c e s d e la C o u r s on t pub l i que s . La Cou r p e u t c e p e n d a n t t en i r ses 

a u d i e n c e s à hu i s c los, d a n s les c o n d i t i o n s p révues par le R è g l e m e n t Intérieur. 

T o u t e pa r t i e à u n e a f fa i re a le d ro i t d e se fa i re représenter par le con se i l 

j u r i d i q u e d e son cho ix . U n e représentat ion ou u n e a s s i s t a n c e j u d i c i a i r e p e u t être 

g r a t u i t e m e n t a s su rée d a n s les c a s o ù l 'intérêt d e la j u s t i c e l 'exige. 

T o u t e s per sonnes , t é m o i n s ou rep ré sentant s d e s pa r t i e s a p p e l é s à c ompa r a î t r e 

d e v a n t la C o u r j o u i s s e n t d e la p r o tec t i on e t d e s facilités r e c o n n u e s par le Droit 

I n t e rna t i ona l e t néces sa i re s à l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e leurs fonct ions , d e leur s 

devo i r s e t d e l eu r s ob l i g a t i on s e n r appo r t a v e c la Cour. La C o u r p r o c è d e à 

l ' e x a m e n c o n t r a d i c t o i r e d e s requêtes qu i lui s on t s o u m i s e s et, s ' i l y a l ieu, à u n e 

enquê te . Les États intéressés f ou rn i s s en t t ou te s les facilités nécessa i res à la 

c o n d u i t e e f f i c a c e d e l 'affaire. 

La C o u r reçoit t ou s m o y e n s d e p reuve s (écrites ou o ra l e s ) qu ' e l l e j u g e 

app rop r i ée s e t sur l e sque l l e s e l l e f o n d e ses déc i s i ons . A u c a s o ù u n j u g e p o s s è d e 

la nat ional i té d ' un État pa r t i e à u n e affa i re, il se récuse. Pou r l ' e x a m e n d e 

c h a q u e af fa i re por tée d e v a n t e l le, la C o u r s i ège a v e c un q u o r u m d ' au m o i n s s ep t 

j u ge s . 

SECT ION 3 : D E S A R R Ê T S DE LA COUR 

§1. Des arrêts d e la Cour 

Lo r squ ' e l l e e s t i m e qu ' i l y a e u v i o l a t i on d ' un d ro i t d e l ' h o m m e ou d e s peup les , la 

C o u r o r d o n n e t ou te s les m e s u r e s a p p r o p r i é e s a f in d e reméd ie r à la s i tuat ion , y 

c o m p r i s le p a i e m e n t d ' u n e j u s t e c o m p e n s a t i o n ou l 'octroi d ' u n e réparat ion. 

Dan s les c a s d ' e x t r ê m e grav ité ou d ' u r g e n c e e t lo r squ ' i l s 'avère nécessa i re 

d 'éviter d e s d o m m a g e s i r réparables à d e s per sonnes , la Cou r o r d o n n e les 

m e s u r e s prov i so i res qu ' e l l e j u g e pe r t i nen te s . 

La C o u r r end son arrêt d a n s les qua t r e - v i n g t ( 9 0 ) j o u r s qu i s u i v e n t la c lôture d e 

l ' i n s t ruc t ion d e l 'affaire. L'arrêt d e la C o u r e s t pr is à la majorité; il es t définitif et 

ne p e u t fa i re l 'objet d ' appe l . La C o u r peut, s a n s préjud ice d e s d i spos i t i ons d e 

l 'alinéa (2) qu i p récède, réviser s on arrêt, e n c a s d e s u r v e n a n c e d e p reuve s d o n t 

e l l e n ' ava i t pas c o n n a i s s a n c e a u m o m e n t d e sa déc i s i on e t d a n s les cond i t i on s 

d é t e r m i n é e s d a n s le R è g l e m e n t Intérieur. La C o u r peu t interpréter s on arrêt. 

L'arrêt d e la C o u r e s t p r o n o n c é e n a u d i e n c e pub l i que , les pa r t i e s étant d û m e n t 

p révenues . L'arrêt d e la C o u r e s t mot ivé. 
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S i l'arrêt d e la Cou r n ' e x p r i m e pas, e n t o u t o u e n part ie, l ' op in ion u n a n i m e d e s 
j uge s , t ou t j u g e a le d ro i t d 'y j o i n d r e u n e op i n i on i nd i v i due l l e ou d i s s idente . 

§2. S igni f icat ion e t exécut ion d e s arrêts d e la Cour 

L'arrêt d e la C o u r e s t s ignif ié a u x pa r t i e s e n c a u s e e t t r a n s m i s aux États 
m e m b r e s de l 'UA a ins i q u ' à la C o m m i s s i o n . Les arrêts d e la C o u r s on t aus s i 
notifiés a u Conse i l d e s Min i s t res qu i ve i l l e à leur e xécu t i on a u n o m d e la 
Conférence. 

S ' ag i s sant d e l 'exécut ion d e s arrêts d e la Cour, les États pa r t i e s a u P ro toco le 
c réant la Cou r s ' engagen t à s e c o n f o r m e r a u x déc i s i on s r e n d u e s par la Cou r 
d a n s t ou t l i t ige o ù i ls s on t e n c a u s e e t à e n a s su re r l 'exécut ion d a n s le déla i fixé 
pa r la Cour. 

L 'exécut ion d e s arrêts d e la C o u r e s t ob l i ga to i re m a i s v o l on ta i r e e t se fa i t d e la 
m a n i è r e s u i v an te : 

• Les États pa r t i e s a u p résent P ro toco le s ' engagen t à se c o n f o r m e r a u x 
déc i s i on s r e n d u e s par la Cou r d a n s t o u t l i t ige o ù ils s on t e n c a u s e e t à e n 
a s su re r l 'exécut ion d a n s le délai fixé par la Cou r (a r t i c le 3 0 d u P r o t oco l e ) ; 

• L ' a r t ic le 29.2 d u P ro toco le con f i e le su iv i d e l 'exécution d e s arrêts d e la Cou r 
a u Conse i l exécut i f d e l'UA. C e su iv i so r t d o n c de la s p h è r e j u d i c i a i r e pou r 
e n t r e r d a n s le d o m a i n e pol i t ique. 

• La C o u r do i t ad re s s e r à la Con fé rence d e s c h e f s d ' É ta t e t d e G o u v e r n e m e n t 
u n r appo r t a n n u e l qu i do i t spécif ier les c a s d ' i nexécu t i on d e ses déc i s ions . 
O n i gnore si c e t t e e x i g e n c e v isée par l ' a r t ic le 31 d u P ro toco le p e u t a m e n e r la 
Con fé rence d e s c h e f s d 'État e t d e G o u v e r n e m e n t , l ' o rgane s u p r ê m e d e 
l 'Union a f r i ca ine , à ex i ge r de s États l 'exécut ion d e s arrêts d e la Cou r ou s ' i l 
s 'ag it t ou jou r s d e fa i re p res s ion sur la réputa t ion d ' un État. 
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C H A P I T R E l : 
R E C O U R S D E V A N T LE C O M I T É DES 

D R O I T S DE L'HOMME 
Le C o m i t é d e s d ro i t s d e l ' h o m m e a été inst i tué par L e P a c t e i n t e rna t i ona l re lat i f 
a u x d ro i t s c i v i l s e t po l i t i ques ( P I D C P ) a u x t e r m e s d e s o n a r t i c l e 28. Il e s t 
c o m p o s é d e 18 e x p e r t s i n d é p e n d a n t s qu i s upe r v i s en t l ' app l i ca t i on d u P I D C P par 
les États part ies. Il a pou r bu t d e p r o m o u v o i r l ' e xe rc i ce d e s d ro i t s c iv i l s e t 
po l i t i ques e t d e su sc i te r a ins i d e n o m b r e u x c h a n g e m e n t s d a n s la légis lat ion, les 
po l i t i ques e t les p rat iques . C e fa i sant , il p e r m e t d ' amé l io re r la v ie d e s 
popu l a t i on s d a n s t o u t e s les r ég i on s d u m o n d e . Il c o n t i n u e d e ve i l l e r à c e q u e 
t ou s les d ro i t s c i v i l s e t po l i t i ques g a r an t i s pa r le P a c t e pu i s s en t être exercés 
p l e i n e m e n t e t s a n s d i s c r i m i n a t i o n pa r tous. 

À t raver s le P ro toco le F a c u l t a t i f ent ré e n v i gueu r le 23 m a r s 1976, le C o m i t é 
a c q u i t la c o m p é t e n c e pour e x a m i n e r d e s p l a i n te s é m a n a n t d e pa r t i cu l i e r s 
c o n c e r n a n t d e s v i o l a t i on s p r é s u m é e s d e la C o n v e n t i o n par les États par t ie s a u 
Protoco le. 

Les a r t i c l e s 1 e t 2 d u P a c t e d i s po sen t q u e : 

« Tou t État pa r t i e a u P a c t e qu i d e v i e n t par t ie a u p ré sen t P ro toco le 
reconna î t q u e le C o m i t é a c o m p é t e n c e pour recevo i r e t e x a m i n e r d e s 
c o m m u n i c a t i o n s é m a n a n t d e pa r t i cu l i e r s r e l e van t d e sa j u r i d i c t i o n qu i 
p r é t e n d e n t être v i c t i m e s d ' u n e v io la t ion, par c e t État part ie, d e l 'un 
q u e l c o n q u e d e s d ro i t s é n o n c é s d a n s le Pac te . L e C o m i t é n e reçoit 
a u c u n e c o m m u n i c a t i o n in téres sant un État Pa r t i e a u P a c t e qu i n 'est 
pas par t ie a u p ré sen t Protoco le. 

« Sou s réserve d e s d i spos i t i ons d e l 'art ic le p remie r , t o u t pa r t i cu l i e r qu i 
p r é t e n d être v i c t i m e d ' u n e v io la t ion d e l 'un q u e l c o n q u e d e s d ro i t s 
é n o n c é s d a n s le P a c t e et qu i a épu i s é t o u s les r e c o u r s i n t e r ne s 
d i s pon i b l e s p e u t p résenter u n e c o m m u n i c a t i o n écrite a u C o m i t é pour 
qu ' i l l ' e x am ine ». 

Le C o m i t é po r te t o u t e c o m m u n i c a t i o n qu i lui e s t p ré sentée à l ' a t tent ion d e 
l 'État pa r t i e qu i a p r é t e n d u m e n t violé l 'une q u e l c o n q u e d e s d i spos i t i on s d u 
P a c t e . Dan s les s i x m o i s qu i su ivent , l ed i t État s o u m e t pa r écrit a u C o m i t é d e s 
e x p l i c a t i o n s ou déc la ra t ions écla i rc issant la que s t i on e t i nd iquan t , le c a s 
échéant , les m e s u r e s qu ' i l pour ra i t avo i r pr i ses pour reméd ie r à la s i tua t i on . 

Le C o m i t é e x a m i n e les c o m m u n i c a t i o n s reçues e n v e r t u d u p ré sent P ro toco le 
e n t e n a n t c o m p t e d e t o u t e s les i n f o r m a t i o n s écrites qu i lui s on t s o u m i s e s pa r le 
pa r t i cu l i e r e t pa r l 'État pa r t i e intéressé. Le C o m i t é n ' e x a m i n e r a a u c u n e 
c o m m u n i c a t i o n d ' un pa r t i cu l i e r s a n s s 'être a s su ré q u e : ( i) la m ê m e que s t i o n 
n 'est pa s déjà e n c ou r s d ' e x a m e n d e v a n t u n e a u t r e i n s t a n c e i n t e r n a t i o n a l e 
d ' e n q u ê t e ou d e règ lement , (i i) Le pa r t i cu l i e r a épu i sé tou s les r ecou r s i n t e r ne s 
d i spon ib le s . C e t t e règle ne s ' a pp l i que pa s si les p r o cédu re s d e recou r s e x c è d e n t 
d e s dé la i s ra i sonnab le s . 

Le C o m i t é fa i t pa r t d e ses c o n s t a t a t i o n s à l 'État pa r t i e intéressé e t a u par t i cu l ie r . 
Il i n c l u t d a n s le r appo r t a n n u e l qu ' i l établ it c o n f o r m é m e n t à l ' a r t ic le 45 d u P a c t e 
u n r é s u m é d e se s act iv ités a u t i t r e d u p résent P rotoco le . 

C o m m e t ou s les pa r t i cu l i e r s congo la i s , les c o m m u n a u t é s l o ca l e s a ins i q u e leur s 
m e m b r e s p e u v e n t i n t r odu i r e d e s r ecou r s d e v a n t le C o m i t é d e s d ro i t s d e 
l ' h o m m e l o r sque leu r s d ro i t s é n o n c é s d a n s le P I D C P son t violés. Il s ' ag i t 
n o t a m m e n t d u d ro i t à la vie, d ro i t à la liberté, à la sécur i té d e sa pe r sonne, 
éga l i té d e v a n t les c ou r s e t t r i bunaux , d ro i t à la r e c o n n a i s s a n c e e n tou s l i eux d e 
sa pe r sonna l i té j u r i d i q u e , i n te rd i c t i on d ' i m m i x t i o n s a rb i t ra i re s ou i l légales d a n s 
s a v i e privée, s a f am i l l e , s o n d o m i c i l e o u s a c o r r e s p o n d a n c e , n i d ' a t t e i n t e s 
i l légales à s on h o n n e u r e t à s a réputat ion, d ro i t à la l iberté d e pensée, d e 
c o n s c i e n c e e t d e re l ig ion, la l iberté d ' exp re s s i on , d ro i t d e r éun i on pac i f i que , 
d ro i t d e s ' a s soc ie r l i b r e m e n t , le d ro i t d e se m a r i e r e t d e f onde r u n e f ami l l e , d ro i t 
d e p r e n d r e pa r t à la d i r e c t i o n d e s a f fa i re s pub l i ques , so i t d i r e c t e m e n t , so i t pa r 
l ' intermédia ire d e rep ré sentant s l i b r e m e n t cho i s i s , d ro i t à l 'égalité d e v a n t la loi. 
À c e jou r , v i n g t - e t - une af fa i re d e c o m m u n i c a t i o n s - p l a i n t e s (p l a i n te s 
i nd i v i due l l e s ) o n t été i n t r odu i t e s c o n t r e la R D C d e v a n t le C o m i t é d e s dro i t s d e 
l ' h o m m e d e s N.U d o n t la p rem iè re d a t e d e 1971 7). 
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C H A P I T R E 2 : 
R E C O U R S D E V A N T LE C O M I T É DES 

D R O I T S É C O N O M I Q U E S , S O C I A U X ET 
C U L T U R E L S 

Le C o m i t é de s d ro i t s é c o n o m i q u e s , s o c i a u x e t cu l tu re l s . Il s ' ag i t d ' un o r gane d u 
P ro toco le f a cu l t a t i f se r a p p o r t a n t a u P a c t e i n t e rna t i ona l re l a t i f a u x d ro i t s 
é c o n o m i q u e s , s o c i a u x e t c u l t u r e l s a d o p t é pa r l 'AGNU le 10 d é c e m b r e 2 0 0 8 a u 
c ou r s d e sa so i xante - t ro i s ième sess ion, e n v e r t u d e sa réso lut ion A/RES/63/117. 
Pou r m i e u x a s su re r l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e s f in s d u P a c t e e t l ' app l i ca t i on d e ses 
d i spos i t ions, l 'AGNU a j u g é nécessa i re d ' hab i l i t e r le C o m i t é d e s d ro i t s 
é c o n o m i q u e s , s o c i a u x e t c u l t u r e l s à s ' a cqu i t t e r d e s f onc t i on s p révues d a n s le 
P ro toco le , à savo i r le C o m i t é a c o m p é t e n c e pour recevo i r e t e x a m i n e r les 
c o m m u n i c a t i o n s p révues pa r les d i spos i t i ons d u P ro toco le (29). 

Le P ro toco le e s t entré e n v i g ueu r le 5 m a i 2 0 0 9 . La R D C l'a s i g n é le 23 s e p t e m b r e 
2010 Mais n'y a pas e n c o r e adhéré , c e qu i fait, m a l h e u r e u s e m e n t q u e ne lui e s t 
pas e n c o r e o p p o s a b l e c a r a u x t e r m e s d e l ' a r t ic le 1 (2) d u Protoco le , le C o m i t é ne 
reçoit a u c u n e c o m m u n i c a t i o n intéressant u n État Pa r t i e a u P a c t e qu i n 'est pa s 
Pa r t i e a ud i t P ro toco le 

Il c o n v i e n t d e voir ic i c o m m e n t se font, s on t reçues, s ' e x a m i n e n t e t s ' exécutent 

les c o m m u n i c a t i o n s ( sec t i on 1) e t la p r o c é d u r e d ' e n q u ê t e ( sec t i on 2). 

SECT ION 1 : COMMUNICATIONS 

Des c o m m u n i c a t i o n s p e u v e n t être p ré sentées pa r d e s pa r t i cu l i e r s o u g r oupe s 
d e pa r t i cu l i e r s o u a u n o m d e pa r t i cu l i e r s ou g r oupe s d e pa r t i cu l i e r s r e l evan t d e 
la j u r i d i c t i o n d ' un État Par t ie , qu i a f f i r m e n t être v i c t i m e s d ' u n e v i o l a t i on par c e t 
État Pa r t i e d ' un d e s d ro i t s é c o n o m i q u e s , s o c i a u x e t c u l t u r e l s é n o n c é s d a n s le 
P a c t e . U n e c o m m u n i c a t i o n ne peu t être p résentée a u n o m d e pa r t i cu l i e r s ou 
g r oupe s d e pa r t i cu l i e r s q u ' a v e c leur c o n s e n t e m e n t à m o i n s q u e l ' auteur n e 
pu i s se j u s t i f i e r qu ' i l ag i t e n leur n o m san s u n te l c o n s e n t e m e n t . 

Il e s t a in s i c l a i r q u e les c o m m u n a u t é s l oca le s d o n t les d ro i t s s o n t v io lés p e u v e n t 
aus s i sa i s i r le C o m i t é d e s d ro i t s é c o n o m i q u e s , s o c i aux e t c u l t u r e l s pa r u n e 
c o m m u n i c a t i o n - p l a i n t e . 

Préambule du Protocole 
Article 10} du Protocole 
Article 1(2) du Protocole 

§1. Recevab i l i té d e s c o m m u n i c a t i o n s 

Le C o m i t é n ' e x a m i n e a u c u n e c o m m u n i c a t i o n sans avo i r vérifié q u e tou s les 
r e cou r s i n te rne s o n t été épu i sés . C e t t e règ le ne s ' a pp l i q ue pas d a n s les c a s o ù la 
p r o c é d u r e d e recou r s e x c è d e d e s dé la i s r a i sonnab le s . Le C o m i t é déc la re 
i r r e ce vab l e t o u t e c o m m u n i c a t i o n qu i : 

a ) N'est pas p ré sentée d a n s les d o u z e m o i s s u i v a n t l ' épu i sement d e s r ecou r s 
in ternes , s a u f d a n s les c a s o ù l ' au teur p e u t d é m o n t r e r qu ' i l n 'a pas été 
pos s ib le d e présenter la c o m m u n i c a t i o n d a n s c e déla i ; 

b ) Po r t e su r d e s fa i t s antér ieurs à la d a t e d 'ent rée e n v i gueu r d u p ré sent 

P ro toco le à l 'égard d e l 'État Pa r t i e intéressé, à m o i n s q u e c e s fa i t s ne 

pe r s i s t en t ap rè s c e t t e d a t e ; 

c ) A t r a i t à u n e q u e s t i o n qu ' i l a déjà e x a m i n é e ou qu i a déjà fa i t l ' objet ou qu i 
fa i t l ' objet d ' un e x a m e n d a n s le c a d r e d ' u n e a u t r e p r o c é d u r e d ' e n q u ê t e ou d e 
r è g l e m e n t a u n i v eau i n t e r na t i ona l ; 

d ) E s t i n c o m p a t i b l e a v e c les d i spo s i t i on s d u P a c t e ; 

e ) E s t m a n i f e s t e m e n t m a l fondée, i n s u f f i s a m m e n t étayée o u repose 

e x c l u s i v e m e n t su r d e s i n f o r m a t i o n s d i f fusées pa r les m é d i a s ; 

f ) C o n s t i t u e un a b u s d u d ro i t d e présenter u n e c o m m u n i c a t i o n ; 

g ) E s t a n o n y m e ou n 'est pas p ré sen tée pa r écrit. 

§2. Mesures proviso ires 

A p r è s récept ion d ' u n e c o m m u n i c a t i o n e t a v a n t d e p r e n d r e u n e déc i s i on sur le 
fond, le C o m i t é p e u t à t o u t m o m e n t s o u m e t t r e à l ' u rgente a t t e n t i o n d e l 'État 
Pa r t i e intéressé u n e d e m a n d e t e n d a n t à c e q u e l 'État Pa r t i e p r e n n e les m e s u r e s 
prov i so i res qu i p e u v e n t être nécessa i res d a n s d e s c i r c o n s t a n c e s e x c e p t i o n n e l l e s 
pour éviter q u ' u n éventue l préjud ice i r réparable ne so i t c a u s é à la v i c t i m e o u 
a u x v i c t i m e s d e la v i o l a t i on p r é s u m é e . 

§3. T ran sm i s s i on d e la c o m m u n i c a t i o n 

S a u f s ' i l la j u g e d ' o f f i ce i r r e cevab l e s a n s e n référer à l 'État Pa r t i e intéressé, le 
C o m i t é por te c o n f i d e n t i e l l e m e n t à l ' a t ten t i on d e c e t État Pa r t i e t o u t e 
c o m m u n i c a t i o n qu i lui e s t ad re s sée e n v e r t u d u p résent P rotoco le . 
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Dan s un déla i d e s ix mois , l 'État Pa r t i e intéressé p ré sente par écrit a u C o m i t é d e s 
e xp l i c a t i on s ou déc la ra t ions a p p o r t a n t d e s p réc i s ions su r l 'affaire qu i fa i t l 'objet 
d e la c o m m u n i c a t i o n e n i nd iquan t , le c a s échéant , les m e s u r e s co r r ec t i ve s qu ' i l 
a pr ises. 

§4. R è g l e m e n t a m i a b l e 

Le C o m i t é m e t se s bon s o f f i ces à la d i spos i t i on d e s E t a t s Pa r t i e s intéressés e n 
v u e d e pa rven i r à u n r è g l e m e n t a m i a b l e d e la que s t i o n f o n d é su r le r e s pec t d e s 
ob l i ga t ions é n o n c é e s d a n s le Pac te . T o u t a c c o r d d e r è g l emen t a m i a b l e m e t u n 
t e r m e à l ' e x a m e n d e la c o m m u n i c a t i o n p résentée e n ve r tu d u p résent 
Protoco le. 

§5. E x a m e n d e s c o m m u n i c a t i o n s 

Le C o m i t é e x a m i n e les c o m m u n i c a t i o n s qu i lui son t ad re s sée s e n t e n a n t 
c o m p t e d e t o u t e la d o c u m e n t a t i o n qu i lui a été soumi se , étant e n t e n d u q u e 
c e t t e d o c u m e n t a t i o n do i t être c o m m u n i q u é e a u x pa r t i e s intéressées. Le C o m i t é 
e x a m i n e à hu i s c l o s les c o m m u n i c a t i o n s qu i lui s on t adressées. 

Lorsqu ' i l e x a m i n e u n e c o m m u n i c a t i o n présentée, le C o m i t é p e u t consu l te r , 
s e l on qu ' i l c onv i end ra , la d o c u m e n t a t i o n p e r t i n e n t e é m a n a n t d ' au t r e s o r gane s 
ou i n s t i tu t i on s spécial i sées, fonds, p r o g r a m m e s e t m é c a n i s m e s d e s Na t i on s 
Un i e s e t d ' a u t r e s o r gan i s a t i on s i n te rna t i ona le s , y c o m p r i s d e s s y s t è m e s 
r é g i onaux d e s dro i t s h u m a i n s e t t o u t e ob se r va t i on ou c o m m e n t a i r e d e l 'État 
Pa r t i e conce rné . 

Lorsqu ' i l e x a m i n e les c o m m u n i c a t i o n s qu ' i l reçoit, le C o m i t é d é t e r m i n e le 
caractère app r op r i é d e s m e s u r e s pr i ses pa r l 'État Par t ie . C e fa i sant , i l g a r d e à 
l 'esprit le fa i t q u e l 'État Pa r t i e peu t a d o p t e r u n éventai l d e m e s u r e s pour m e t t r e 
e n œ u v r e les d ro i t s é n o n c é s d a n s le Pac te . 

§6. Suiv i d e s cons ta ta t ions d u C o m i t é 

A p r è s avo i r e x a m i n é u n e c o m m u n i c a t i o n , le C o m i t é t r a n s m e t se s c o n s t a t a t i o n s 
su r la c o m m u n i c a t i o n , a c c o m p a g n é e s , le c a s échéant , d e se s r e c o m m a n d a t i o n s 
a u x pa r t i e s intéressées. L'État Pa r t i e e x a m i n e d û m e n t les c o n s t a t a t i o n s e t les 
éventue l le s r e c o m m a n d a t i o n s d u C o m i t é e t s o u m e t d a n s les s ix m o i s a u C o m i t é 
u n e r é p o n s e écrite c o n t e n a n t d e s i n f o rma t i on s su r t o u t e a c t i on m e n é e à la 
l um iè re d e s c o n s t a t a t i o n s e t r e c o m m a n d a t i o n s d u Comi té . 

Le C o m i t é p e u t i nv i te r l 'État Pa r t i e à lui s o u m e t t r e u n c o m p l é m e n t 
d ' i n f o r m a t i o n su r les m e s u r e s pr i ses e n r é p o n s e à ses c o n s t a t a t i o n s ou à ses 
éventue l le s r e c o m m a n d a t i o n s , y c ompr i s , si le C o m i t é le j u g e appropr ié , d a n s 
les r appo r t s ultér ieurs d e l 'État Pa r t i e p ré sen té s a u t i t r e d e s a r t i c l e s 16 e t 17 d u 
P a c t e . 

SECT ION 2 : P R O C É D U R E D ' E N Q U Ê T E 

§ 1 . De l 'enquête 

U n État Pa r t i e a u p ré sent P ro toco le p e u t déc la rer à t o u t m o m e n t qu ' i l r econna î t 
la c o m p é t e n c e d u C o m i t é a u x f in s d u p ré sen t a r t i c le . S i le C o m i t é reçoit d e s 
r e n s e i g n e m e n t s c réd ib le s i n d i q u a n t q u ' u n État Pa r t i e po r te g r a v e m e n t ou 
s y s t é m a t i q u e m e n t a t t e i n t e à l 'un d e s d ro i t s é c o n o m i q u e s , s o c i aux e t c u l t u r e l s 
é n o n c é s d a n s le P a c t e , il i nv i te c e t État P a r t i e à coopé re r a v e c lui a u x f in s d e 
l ' e x a m e n de s i n f o r m a t i o n s a ins i portées à s on a t t e n t i o n e t à présenter ses 
ob se r va t i on s à leur su jet . 

S e f o n d a n t sur les ob se r va t i on s é ven tue l l emen t f o rmu lée s pa r l 'État Pa r t i e 
intéressé, a ins i q u e su r t o u t a u t r e r e n s e i g n e m e n t c réd ib le d o n t II d i spose, le 
C o m i t é peu t c h a r g e r u n o u p lu s i eu r s d e se s m e m b r e s d ' e f f e c tue r u n e e n q u ê t e 
e t d e lui r e n d r e c o m p t e d ' u r g e n c e d e se s résultats. C e t t e e n q u ê t e peut, l o r sque 
c e l a s e j u s t i f i e et a v e c l ' a cco rd d e l 'État Par t ie , c o m p o r t e r u n e v i s i te sur le 
te r r i t o i re d e c e t État. L ' enquête s e dé rou l e d a n s la conf ident ia l i té e t la 
c o o p é r a t i o n d e l 'État P a r t i e e s t sol l icitée à t o u s les s t ade s d e la p rocédure . 

A p r è s avo i r é tud ié les résultats d e l 'enquête, le C o m i t é les c o m m u n i q u e à l 'État 
Pa r t i e intéressé, a c c o m p a g n é s , le c a s échéant , d ' ob se rva t i on s e t d e 
r e c o m m a n d a t i o n s . A p r è s avo i r été i n f o r m é d e s résultats d e l ' enquête e t d e s 
ob se r va t i on s e t r e c o m m a n d a t i o n s d u Comi té , l 'État Pa r t i e p ré sente ses 
ob se r va t i on s à c e l u i - c i d a n s u n déla i d e s ix mois . U n e fois a chevée la p r o cédu re 
d ' e n q u ê t e ent repr i se , le C o m i t é peut, ap rè s c o n s u l t a t i o n s a v e c l 'État Pa r t i e 
intéressé, déc ide r d e fa i re f i gu rer u n c o m p t e r e n d u s u c c i n c t d e s résultats d e la 
p r o c é d u r e d a n s s on r appo r t a n n u e l . 

§ 2 . Su iv i d e la p rocédure d ' enquête 

Le C o m i t é p e u t i nv i te r l 'État Pa r t i e intéressé à i n c l u r e d a n s le r appo r t qu ' i l do i t 
présenter, d e s i n d i c a t i o n s détai l lées sur les m e s u r e s qu ' i l a pr i ses à la su i te d ' une 
e n q u ê t e effectuée. A u t e r m e d u déla i d e s ix m o i s visé, le C o m i t é peut, a u beso in, 
i nv i te r l 'État Pa r t i e intéressé à l ' i n fo rmer d e s m e s u r e s pr i ses à la su i te d ' une te l l e 
enquê te . 
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§3. M e s u r e s d e p r o t e c t i o n 

L'État Pa r t i e p r e n d t ou te s les m e s u r e s nécessa i res pou r ve i l l e r à c e q u e les 
pe r s onne s r e l e van t d e sa j u r i d i c t i o n n e f a s sen t l 'objet d ' a u c u n e f o r m e d e 
m a u v a i s t r a i t e m e n t s ou d ' i n t i m i d a t i o n d u fa i t qu ' e l l e s a d r e s s e n t a u C o m i t é d e s 
c o m m u n i c a t i o n s a u t i t r e d u Protoco le . 

C H A P I T R E 3 : L E R E C O U R S À LA 
P R O C É D U R E DE P L A I N T E DU 

C O N S E I L D E S D R O I T S DE 
L'HOMME 

Le Conse i l d e s d ro i t s d e l ' H o m m e es t u n o r g a n e i n t e r g o u v e r n e m e n t a l d u 
s y s t è m e d e s Nat ions Un i e s c h a r g é d e ren fo rce r la p r o m o t i o n et la p r o tec t i on d e s 
d ro i t s h u m a i n s pa r t ou t d a n s le m o n d e pour fa i re f a c e a u x s i t ua t i on s d e 
v io la t i ons d e s d ro i t s h u m a i n s . 

Il a été inst itué p a r la réso lut ion d e l ' ACNU A/RES/60/251 d u 15 m a r s 2 0 0 6 e n 
r e m p l a c e m e n t d e la C o m m i s s i o n d e s d ro i t s d e l ' h omme. Il s i ège à Genève e t e s t 
c h a r g é d e p r omouvo i r le r e s pec t un i ve r se l e t la dé fen se d e t ou s les d ro i t s 
h u m a i n s e t d e t ou te s les l ibertés f o n d a m e n t a l e s , pour tous, s a n s d i s t i n c t i on 
a u c u n e e t d e f açon j u s t e e t équ i tab le. Il e x a m i n e auss i les v i o l a t i on s d e s d ro i t s 
h u m a i n s , n o t a m m e n t l o r sque ce l l e s - c i s on t f l a g ran te s e t s y s témat ique s , e t f e ra 
d e s r e c o m m a n d a t i o n s à leur s u j e t ; il s ' e m p l o i e r a é g a l e m e n t à c e q u e les 
activités d u s y s t è m e d e s Nat ions Un ie s re la t i ves a u x d ro i t s h u m a i n s so ien t b i en 
c o o r d o n n é e s e t à c e q u e la que s t i o n d e s d ro i t s h u m a i n s so i t p r i se e n c o m p t e 
s y s t é m a t i q u e m e n t par t ou s les o r g a n i s m e s d u s y s tème. 

Le 18 j u i n 2007 , u n a n ap rè s s a p remiè re réun ion, le Conse i l d e s dro i t s d e 
l ' h o m m e a a d o p t é la réso lut ion 5/1 intitulée « Mise e n p l a c e d e s i n s t i t u t i on s d u 
Con se i l d e s d ro i t s d e l ' h o m m e », qu i détai l le les p rocédures , les m é c a n i s m e s e t 
les s t r u c t u r e s qu i c o n s t i t u e n t la ba se d e ses t ravaux . P a r m i c e s m é c a n i s m e s , les 
o r gane s sub s id i a i r e s s u i v an t s relèvent d i r e c t e m e n t d u Conse i l d e s d ro i t s d e 
l ' h o m m e : E x a m e n pé r i od i que un iver se l , C o m i t é c on su l t a t i f e t la P r o c é d u r e d e 
requête. 

C 'e s t pa r c e t t e réso lut ion q u ' u n e nouve l l e p r o cédu re d e requête a été créée 
pour t r a i t e r t ou t l ' e n s e m b l e d e v i o l a t i on s f l a g ran te s e t at testées pa r d e s 
é l é m e n t s d i g ne s d e foi, d e tou s les d ro i t s h u m a i n s e t d e t ou te s les l ibertés 
f o n d a m e n t a l e s , q u e l l e s q u e so ien t la rég ion d u m o n d e et les c i r c o n s t a n c e s d a n s 
l e sque l l e s e l l e s s on t c o m m i s e s . 

La p r o c é d u r e d e p l a i n t e t r a i t e les c o m m u n i c a t i o n s s o u m i s e s p a r d e s per sonnes , 
d e s g r oupe s ou d e s o r gan i s a t i on s n o n g o u v e r n e m e n t a l e s qu i a f f i r m e n t être 
v i c t i m e s d e v i o l a t i on s d e s d ro i t s h u m a i n s ou a y a n t u n e c o n n a i s s a n c e d i r e c t e e t 
f i ab l e d e c e s v io lat ions . E l l e e s t con f i den t i e l l e , d e f açon à ren fo rce r la 
c o o p é r a t i o n a v e c l 'État conce rné . La nouve l l e p r o cédu re d e p l a i n t e a été 
amé l i o rée a f i n d e s ' a s surer q u e la p r o c é d u r e d e requête so i t impa r t i a l e , 
ob jec t i ve , e f f i c ace , f a vo r ab l e a u x v i c t i m e s e t c o n d u i t e e n t e m p s ut i le. 
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C O N C L U S I O N 

A u rega rd d e s d é v e l o p p e m e n t s c i -dessus , la c o n c l u s i o n s ' impo se d ' e l l e - m ê m e : 
o n ne peu t fa i re u n p rocè s à la R D C pour dé fau t d e prév i s ion d e s recour s 
j u d i c i a i r e s en f aveu r de s c o m m u n a u t é s l oca le s lo r squ 'e l le s s on t v i c t i m e s d e s 
v io la t ions de leur s d ro i t s d a n s le c a d r e d e l ' exp lo i ta t ion d e s re s sou rces 
na tu re l l e s par les en t r ep r i s e s ex t r ac t i ve s . L 'a r sena l j u r i d i q u e congo l a i s 
c o m p r e n d d e s i n s t r u m e n t s i n t e r n a t i o n a u x e t na t i onaux . La c on s t i t u t i on 
congo l a i s e c o n s a c r e le s y s t è m e m o n i s t e d u dro it . Nonob s t an t les i n su f f i s ances 
d e c e r t a i n s t e x t e s d e dro i t i n terne, les différents i n s t r u m e n t s j u r i d i q u e s m i s * 
e n s e m b l e f o r m e n t u n c o r p u s qu i e s t s u f f i s a m m e n t r i che e n prov i s ions 
nécessa i res pour a s su re r la p r o tec t i on d e s d ro i t s d e s c o m m u n a u t é s loca les . 
N é a n m o i n s , les r ecou r s ne d o i v e n t pas s e u l e m e n t être d i s pon i b l e s e t 
appropr ié s . Ils do ivent , e n p lu s e t sur tout , être e f f i c ace s ; or l 'efficacité s ' appréc ie 
par r appo r t à l ' e f f ic ience. E t c ' e s t là o ù le ba s blesse. La f a ib le s se d u s y s t è m e d e s 
r ecou r s peu t s ' observer aus s i b i en sur le p l a n I n te rne qu ' e x t e rne . 

A u n i v eau in terne, les vo ie s d e recou r s s o n t i n t i m e m e n t liées a u s y s t è m e 
j u d i c i a i r e qu i d u re s te c o m p o r t e p lu s ieu r s d y s f o n c t i o n n e m e n t s . A u de là d e c e t t e 
s i t ua t i on généra le, le c o n t e n t i e u x d e l ' i ndust r ie e x t r a c t i v e o p p o s a n t 
g é n é r a l e m e n t les c o m m u n a u t é s r i ve ra ines a u x en t rep r i s e s et/ou à l ' E ta t 
congo la i s , e x i ge e n p lus u n e c e r t a i n e techn ic i té en mat iè re d e d ro i t s h u m a i n s , 
d e d ro i t s s e r a p p o r t a n t a u x différentes mat iè res liées a u x re s sou rce s na tu re l l e s 
a ins i q u ' a u x p r o cédu re s part icul ières a y a n t d e s spécif icités. C a r il e s t d e p r i n c i pe 
q u e " l a loi spéc ia le d é r o g e à la loi généra le " . U n r e n f o r c e m e n t d e s capac i té s e t 
d o n c nécessa i re pour tou s les a c t e u r s i n t e r v e n a n t d a n s le secteur , s u r tou t e n 
a p p u i d e s c o m m u n a u t é s locales. 

A u n i v eau i n te rna t i ona l , la p remiè re d é c e p t i o n c o n c e r n e le déficit d e la f o r ce 

exécuto i re qu i caractér i se les déc i s i on s d e la C o m m i s s i o n a f r i c a i ne d e s d ro i t s d e 

l ' h o m m e e t d e s peup le s . 

E n dép i t d e l ' a b o n d a n c e e t d e la r i c he s s e d e sa j u r i s p r u d e n c e , l eu r exécut ion , 
qu i d é p e n d d e la vo l on té d e s États, e s t u n pa r cou r s d e c o m b a t t a n t qu i 
d e m a n d e n t a u x v i c t i m e s e t leurs s ou t i en s d u courage , d e la pa t i ence , d e la 
pe r sévé rance e t s u r t o u t avo i r d e s s o u t i e n s i n f o r m e l s s u f f i s a m m e n t fort pour 
espérer, u n e e xécu t i on éventuel le, fût-ce pa r t i e l l e d e la déc i s i on si l 'État n 'a pa s 
la vo l on té d e s 'exécuter, c e qu i e s t l ' a t t i tude d e la p l u p a r t d e s pays a f r i ca in s . 

Le b ia i s t rouvé p a r la poss ib i l i té pour la C o m m i s s i o n d e t r a n s m e t t r e les requêtes 
à la C o u r d e s d ro i t s d e l ' h o m m e e t d e s peup le s , e n l ' ab sence d ' u n m é c a n i s m e 
d ' e xécu t i on forcée d e s déc i s i on s d e la Cour, le su iv i d e l 'exécut ion d e s arrêts e s t 
conf ié a u Conse i l exécut i f d e l'UA, u n o r g a n e po l i t ique, a v e c t ou te s se s 
c o n t i n g e n c e s . 

Les r ecou r s p révu s d a n s le s y s t è m e d e s Nat ions -Un ie s n o n p lu s n 'en m è n e pas 
la rge à cau se , là enco re , de l ' ab sence d e la f o rce c o n t r a i g n a n t e d e s 
r e c o m m a n d a t i o n s f a i t e s aus s i b i en pa r les o r gane s d e s traités q u e pa r la 
p r o c é d u r e d e requête d u Conse i l d e s d ro i t s d e l ' h omme. 

Pa r a i l leurs , l ' ab sence d e l ' i n te rvent ion vo l on ta i r e ou d e la t i e r ce -oppos i t i on 
d a n s l ' a rb i t rage C I R D I e t C C I l i m i t e la poss ib i l i té pour les c o m m u n a u t é s l oca le s 
d e p r e n d r e pa r t à u n e i n s t a n c e a rb i t r a l e e n t r e l 'État e t u n i nves t i s seur pour fa i re 
va lo i r leur s p ré tent i on s e n v u e d e dé f end re leur s dro i t s c a r e l l e s sont d e u x 
i n s t a n c e s j u r i d i c t i o n n e l l e s les p lus sol l ic itées d a n s le c o n t e n t i e u x d e s re s sou rces 
na tu re l l e s e n t r e c e s d e u x a c teu r s . 

C e p e n d a n t , e n dép i t d e s f a ib le s se s d e t ou s c e s m é c a n i s m e s d e recour s aus s i 
b i en i n te rne s qu ' e x t e rne s , il f a u t appréc ie r le fa i t qu ' i l s e x i s t e n t déjà, les c h o s e s 
s e r a i en t p i res sans . C o m m e t o u t e œ u v r e h u m a i n e , ils s on t per fect ib le s . E t leur s 
e f fe t s a ins i q u e l eu r i m p o r t a n c e tou s c o n t i n g e n t s qu ' i l s pu i s sen t être 
nécess i tent qu ' o n s 'y a c c r o c h e . Il conv ien t , toutefo i s , d e fa i re d e s cho i x 
i n te l l i g en t s e t s t r a tég ique s d e s vo ie s d e r e cou r s a u x q u e l s il f a u t recour i r pour 
m e t t r e u n m a x i m u m d e c h a n c e d e son côté d a n s la dé fen se d e s d ro i t s d e s 
c o m m u n a u t é s locales. 

À c e t effet, le c o n t e n t i e u x d e s re s sou rce s na tu re l l e s p ré sente u n e c e r t a i n e 
spécif ic i té e t e x i g e n t d e s a c teu r s , e n pa r t i cu l i e r d e s a voca t s e n g a g é s a u f ront d e 
la l u t t e pou r la dé f en se d e s d ro i t s d e s c o m m u n a u t é s l oca le s f a c e a u x g é a n t s 
q u e s on t l 'État e t les e n t r e p r i s e s m u l t i n a t i o n a l e s , u n e c e r t a i n e techn ic i té et u n e 
c e r t a i n e mult id i sc ip l inar i té. A u - d e l à d e la c o m p é t e n c e j u r i d i q u e t e chn i que , d ' o ù 
l ' i m p o r t a n c e d e r e n f o r c e m e n t d e s capac i tés , e t la c omp lémen ta r i t é , u n e 
p répa ra t i on l og i s t ique e t u n t rava i l d ' é q u i p e s on t é g a l e m e n t i nd i spensab le s . 
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